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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF. EXE N" 85/15 
P. 55.115/14 

Senhor Presidente, 

Câri-1ar;o. 11.1u •1t'1<_':-1I JP Bnuru 
Diretoria rlc \llO'o 1_ ·~91s121.ivo 

1 7 ABR. 101 

A _J 

Bauru, 15deabrilde2.015. 

É o presente para enviannos a Vossa Excelência o PI~O.JE1'() llE LEI N" 33/15, que 
autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno à E1npresa Tll~IBRA PROI)UTOS DE PAPELAR.IA 
LcfDA, c1n regi1nc de Concessão de Direito Real de Uso. 

Atenciosas saudações, 

RO~t\'l°6i~tr~STINHO MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Excelentíssi1no Senhor 
ANTONIO FARIA NETO 
DO. Presidente da Câ1nara Municipal 
N r: S l' A 

AN~:XOS: contrato social da Empresa; CNP J da Empresa; autorização da SMDE; matrícul' nº 116.154; 
certidao 315/15; laudo de avaliação sintético da área; ata do CADEM; projeto de construção a empresa; 
desenho SP nº 5719; certidão de rol nominal do cadastro imobiliário; certidões negativas dos · óvcis de 
propriedade da 1"ilibra (identificações: 21095001, 30391001, 31239003); art. 68 da I.OMB; inuta do 
tenno de concessão. 



P. 55 115;1.1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

PROJE'fO DE LEI ~" 33/15 
Autori7.a o Executivo a destinar uma 
área de terreno à Empresa T!LlllRA 
PRODUTOS DE PAPELARIA 
L TDA, em regime de Conccssílo de 
JJircito Real de Uso. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais. cunfcridas pelo arl. 51 da Lei 
()rgânica do Municfpio de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

ArL !º Fica <J Executivo autorizado a outorgar à Empresa TILlllRA l'ROIJUTOS DE PAPELARIA l.TDA. pelo 
prazo de 24 (vinte quatro) meses, a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO de uma área locali1ada no 
Di.~tríto lnduc'ltrial V, com a seguinte descrição: 

Setor 04, Quadra 1978, Lote 03 - Distrito Industrial V 

··rarte de uma gleba de terras sem benícitorias agora designada como Área A, remanescente do itnóvcl 
dcno1ninado Sítio Recanto Silo Jorge, destacada da antiga Fa1enda \ 1argem Limpa. atu'.1\m('flle uncxu an 
lotcaincnto denominado Quinta da Bela Olinda, nesta cidade de Bauru, SP, com o seguinte roteiro 
perin1étrico: o perímetro desta gleba inicia-se no 1narco l, localizado a 100.55 metros do marco 7-X cruvado 
na niargcn1 do Córrego Vargem Limpa; daí segue confrontando com tLin:nos do Sr. Antonio Azcvl-xlo, l-'<-Hll 
os seguintes rumos e distâncias: 87°34'14" NE - 32.64 1nctros: 87"34'15" :-!E - 114,79 metros: 88"01 '4ó" 
J\I·:- 77,61 1nctros e 87"31'42" NE- 357,60 melros até encontrar o ponto l 1-A; daí dc!lcte à direita e segue 
confro111ando com área da Ferrovia Pauli~ta S!A (1 lorto Flon.:stal), cotn os seguintes rumos e distâncias: 
14°43' 1 O" SE - 1 15,39 tnetros; 15°53' 15" SE - 12,08 1nctros: 23" 17' 42" Sl; - 11,24 metros; 26°00' 14" SE -
23.00 n1etros: 29"08'27" SE- 208,27 melros: 34°15'26" SE -- 12,99 metros: 50"07'19" SE - 92,44 metros; 
~7"43'01" SE- 232,98 metros: 24°19'33" SE- l l,31 melros; 14"23'36" SE - 7.24 metros; 14°23'36" SE -
17.59 nictr1Js: 09º45'27"SE- 150.23 metros: 04°45'54" SE- 141.31 metros, ate' encontrar o marco 17-A: daí 
dcl1ctc à direita e segue confrontando com terras de Raimundo dos Santos ou sucessores com os seguinte 
rumos e distâncias: 86°19'24" NW - 158,33 mclros; 85°34'51" >JW - 328,38 metros: 85"26'!0" NW -
333,36 metros e 85"26'10" NW até o marco 5: daí dellctc à direita e segue 216.68 metros co1n o rumo 
5"07'12" NW até o marco 4; daí dellete pouco a esquerda e segue 178.41 metros e segue com o run10 
10"46'22" >JW até o marco 3; daí deílete pouco a esquerda e segue 332.12 metros com o rumo 16°53',12'" 
NW até o marco 2: dai dcllctc à esquerda e segue 112.51 n1ctros co111 o run10 3 7°24 '() ! ·· N\\' até o marco 
inicial 1, do marco 5 ao marco 1, confrontando com a área rc1nancsccntc. pa11c desta mesma gleba, agora 
designada como área B, encerrando uma área de 577.518,34 metros quadrados." Referido imóvel consta 
pencnccr a Preícitura Municipal de Bauru, coníonnc Matricula nº l 16.154 do 2º Cartório de Registro de 
ln1óvcis de Bauru. encontrando-se caractcri1...ado pelo desenho S!' 5719 e avaliado por R$ 23.100.733,60 
(vinte e três n1ilhões, cem mil. setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos). 

Art. 2º A área descrita no art. 1°, a Concessionária ohriga-sc a destiná-la única e cxclusivumente para a construção e 
in1plantaçi\o, nu1na primeira fase, de um Centro de Disttihuição e no período entre 5 e 20 anos a expansão 
dos setores de 111unu!'u!ura. distrib11ição c suporte ad1ninistrativo da cn1prcsa, scnd(l que uma área de 
100.000,00 metros quadrados scrâ destinada a con~ervução ambiental localizada na Rodovia Comandante 
João Rihciro de Ba1·ros, s/n, Distrito Industrial Marcos Vinicius Fcli1. \iluchado. 

Parágrafo único. Fica a concessionária autorizada a tomar posse da área concedida a partir da publicação desta lei para que 
possa alcançar as linalidadcs aqui enunciadas. 

Art. 3° A c1111ccssiunária obriga-se a iniciar as obras no prazo de 90 (noventa) di;is, contados da data da publicação 
desta lei e concluí-las nu prai.o máximo de 24 (vinte e quatro) inescs. respeitados os planos aprovados pelo 
Con,.;clho de Apoio ao Dc.~cnvo)vimcnto Ylunicipal - CADE\11 e uhscrvadas as normas urbanística.~ fixadas 
pela Secretaria :'v111nicipal de Planejamento. 

Parágrafo Unico. Fica a concessionâria obrigada a instalar na área concedida u1n p;iincl de no nilnimo 2,00 (dois) metros 
quadrados onde deverá constar o nome da c1npresa, o número da Lei que autori1ou a Concessão, a inetragem 
da área concedida. a metragem da área a ser construida.. a data do inicio e ténnino da obra dctcnninada pela 
lei. 

Art. 4" O não cumprimento du di>'j'J0>1o nos artigo~ antl--riorl.'S dL'tL'rminará a rcscisilo du ~·ontrato, cu1n a restituição 
da área ao Municlpio, sem direito à indenizaçao pelas benfeitorias nela introduzida.~ pela concessionária. 
indcpcndcntcmcntc de notificação. 

Art. 5° Esta lei entra en1 vigor na data de sua puhticução. 

Bauru, .. 



Senhor Presidente. 
Nobres Vereadores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Tc1111is a honra de submeter à apreciação e aprovaç11.o dessa Augusta Casa. o presente projeto de lei que. uma 
vez aprovado. irá aulorii'ar o Poder Executivo a destinar uma área de terreno sem benfeitorias, cadastrada no setor 04. quadra 
1978, lote 03 no Distrito Industrial V, totalizando 577.518,34 metros quadrados, cm regime de Concessão de Direito Real de 
llso à Empresa TII.IBRA PRODUTOS DE PAPELARIA L TDA. 

Tal concessão proporcionará a construção e implantm,:ilo de um Centro de Distribuição e futuramente. 
pretende-se transferir para o local a sede da Empresa. 

Alui.llrncncc. a Empresa encontra-se impiantada c1n prédio próprio cüm 36.800.0IJ 1TJc!rn·~ quadrados 
localizado na Rua Aimorés. n~ 6-9 na Vila Cardia. onde vem encontrando tuna série de problen1as cm razão de seu lin1itado 
espaço para expansão. 

E1n ra1.ão da necessidade de ampliação das atividades ernpresuriais, duda a demanda do rncrcado, a en1presa 
solicitou a áreu ohjeto deste projeto de lei. onde 400.000,00 metros serão destinados a construções, inicialmente o Centro de 
Distribuição e futununente, nun1 período estimado de 5 a 20 anos, a expansão da área de 1nanufatura, distribuição e suporte 
administrativo da empresa. 

U111a úrcu de !00.000,00 metros quadrados será destinada à conscrvaçilo ambiental. 

i\ J·:mpresa promete gerar inicialmente 80 (oitenta) novos empregos diretos e após atingir cinco anos de 
atividade deverá gerar 1nais 1.000 (1nil) vagas. 

A Empresa, que já atua no ramo há 86 (oitenta e seis) anos prevê uni investimento na ordem de R$ 
35.000.000.00 (trinta e cinco 1nilhões de reais), sendo RS 30.000.000.00 (trinta inilhôes de reais) com a construção e R$ 
5.000.000,00 (cinco inilll()cs de reais) com a aquisição de máquinas e cquipamcn!os. 

i\ concessão ora proposta encontra amparo no art. 68 da Lei Orgânica do Município e foi aprovada por 
unanimidade de votos pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal· l'Al)EM. confonnc Ata da reunião reali1ada no 
dia 14 de janeiro de 2.015, sendo que nenhuma restrição foi feita pelas Secretarias Municipais de I>escnvolvimcnto Econõ1nico e 
de Planejamento. 

i)cstartc pela relevância da matéria, contamos com a aprovaçilo do projeto cm qucstilo. 

Atcnciosfts Saudacõcs, 

'J., ~ l\ j,. A 

RODRIGO ~~6N~STINll(J \ilENl)Ol\C,'i\ 
PREFEITO MUl\"ICIPAL 

sr;-,,,·:\:(~ r.·t. r:i:·~· 

minhar às Con1i!:o.i.til!:. :.1~: .• ,__,,, .. 
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TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA. 
C.N.P.J. n° 44.990.901/0001-43 

N.I.R.E. 35.219.682.789 

15ª Alteração do Contrato Social 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, e na melhor forma 
de direito, os abaixo assinados: a) ACCO BRANDS C&OP IN C., sociedade 
constituída e existente de acordo com as leis da Nova Scotia, Canadá, com seu 
endereço em P.O. Box 997, sala 900, 159 Upper Water Street, Nova Scotia, BsJ 
2X2, inscrita no CNPJ (MF) sob nº os.719.572/0001-49; e b) ACCO BRANDS 
CANADA HOLDINGS LTD., sociedade constituída e existente de acordo com 
as leis de Ontário, Canadá, transferida para a Província de Nova Scotia a partir de 
19 de dezembro de 2011, registrada sob o n° 32596o7, com sede na 1959 Upper 
Water Street, Suite 900, Halifax, Nova Scotia, BsJ 3N2, Canadá, inscrita no CNPJ 
sob nº is.23i.794/0001-71; neste ato conjuntamente representadas pelo Sr. 
RUBENS FERREIRA PASSOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n. 0 12.437.992, e CPF/MF sob n°. 068.640.368-12, residente e 
domiciliado na cidade de Bauru, Estado de São Paulo, na Av. Afonso José Aiello 
nº 6-55, Quadra H, Lote 03 (Via Condotti), Res. Spazio Verde, Vila Aviação, CEP 
17018-826, na qualidade de quotistas representando a totalidade do capital social 
da TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA., sociedade limitada, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica - CNPJ sob nº 
44.990.901/0001-43, com sede na Rua Aimorés, n° 6-9, Vila Car<lia, CEP 17039-
470, na cidade de Bauru, Estado de São Paulo, com seu Contrato Social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) 
sob NIRE nº 35.219.682.789, em 07/12/2004 ("Sociedade"), dehàeram, por 
unanimidade, alterar o contrato social da Sociedade, da seguinte forma: ·· 

' ,,, 
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FOLHAS 1 

1 - Nos termos da Cláusula 18 §1º do Contrato Social e do Artigo i.072 §3º da Lei 
nº 10.406/2002, conforme alterada, resolvem as quotistas, por meio do presente 
instrumento, aprovar por unanimidade o pagamento de juros sobre capital 
próprio referentes ao período de 1° de janeiro de 2013 a 30 de novembro de 
2013, com base no balanço patrimonial levantado em 30 de novembro de 2013 e 
nos termos da lei aplicável, no valor bruto de R$10.997-417,07 (dez milhões, 
novecentos e noventa e sete mil, quatrocentos e dezessete reais e sete centavos), 
do qual resultará, após dedução do imposto de renda na fonte à alíquota de is% 

(quinze por cento), portanto, o valor líquido de R$9.347.804,51 (nove milhões, 
trezentos e quarenta e sete mil, oitocentos e quatro reais e cinquenta e um 
centavos), a ser pago exclusivamente à quotista ACCO BRANDS C&OP INC, com 
a expressa anuência da quotista ACCO BRANDS CANADA HOLDINGS LTD. 

2 - Ato contínuo, mediante a capitalização do valor referente ao pagamento de 
juros sobre capital próprio mencionado no item 1 acima, resolvem as quotistas, 
por unânimidade, aunientar o capital social da Sociedade, que se encontra 
atualmente totalmente integralizado em moeda corrente nacional, de 
R$228.689.215,oo (duzentos e vinte e oito milhões, seiscentos e oitenta e nove 
mil, duzentos e quinze reais), para R$238.037.019,51 (duzentos e trinta e oito 
milhões, trinta e sete mil, dezenove reais e cinquenta e um centavos), com um 
aumento efetivo, portanto, de R$9.347.804,51 (nove milhões, trezentos e 
quarenta e sete mil, oitocentos e quatro reais e cinquenta e um centavos), 
mediante a consequente criação de 9.347.804 (nove milhões, trezentos e 
quarenta e sete mil, oitocentos e quatro) quotas, no valor de R$1,oo (hum real) 

cada uma, em tudo idênticas às anteriormente existentes, integralmente 
subscritas e integralizadas neste ato pela quotista ACCO B~§ C&OP INC, 
com a expressa anuência da quotista ACCO B S-eANApit~tB~S LTD . 

. ;-g;. '?,,·~ ,,, "roõt>,,,,,._ 
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3 - Em decorrência das delfüerações acima, a Cláusula sª do Contrato Social da 
Sociedade passará a viger com a seguinte e nova redação: 

"5. - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda oorreute nacional, 
é de R$238.037.019,oo (duzentos e trinta e oito milhões, trinta e sete mil e dezenove reais), 
dfV:ldido em 238.037.019 {duzetttoa e trinta e oito milhões, trinta e sete mil e dezenove) 
quotas, no valor de R$1,00 (hum real) cada uma. assim distribWdas entre as sócias: 

(a) ACCO BRANDS C&OP INC. poi&ui 238.037.018 (duzentos e triDta e oito milhões, 
trinta e sete mil e dezoito) quotas, no valor total de R$238.037,018,oo (duzentos e trinta e 
oito milbõe., trinta e sete mil e dezoito reais); e 

Cb) ACCO BRANDS CANADA HOLDINGS LID. possui l (uma) quota, no valor total 
de.R$ 1,00 (bum real). 

l 1º - A responsabilidade de cada uma das sócias é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todas respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos'termos do artigo 
i.052 do Código CivH Brasileiro." 

4 - Adicionalmente, as quotistas decidem extinguir o cargo de Diretor Geral e 

instituir .o cargo de Diretor de Marketing, mediante alteração da Cláusula 6ª do 
Contrato Social, passando tal dispositivo a ter a redação abaixo-transcrita: 

"6. - A administração da Sociedade será exercida por uma diretoria composta de 
s (cinco) membros, tratados coletivamente como "diretores" neste instrumento 
contratual, sendo que as denominações espec!ficas de seus cargos, são as listadas 
abaixo: 

(a) 1 (um) Presidente; 
(b) 1 (um) Diretor de Marketing; 
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(e) 1 (um) Diretor Financeiro/Administrativo; 
(d) 1 (um) Diretor Comercial; 
(e) 1 (um) Diretor Industrial. 

• • • • • • • • 

• •• • • • ••• 

• • 
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' i'OLHAS • • • • • •• • • 

§ 1° - Os diretores serão eleitos dentre os sócios ou não da Sociedade, em reunião 
de sócios, e· sua eleição dependerá da aprovação de sócios detentores, no mínimo, 
de 2/3 (dois terços) das quotas representativas do capital social, caso o capital 
esteja integralizado. 

§ 2° - Os diretores serão designados pelos sócios em reunião, cuja ata, levada a 
arquivamento no Registro Público de Empresas Mercantis, valerá como 
comprovanie adequado da designação. 

§ 3° - Os diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo 
de posse, lavrado no livro de atas da Administração, devendo permanecer em seus 
cargos até a posse de seus respectivos sucessores. 

§ 4° - O mandato dos diretores será por prazo indeterminado, sendo cabível sua 
reeleição. A destituição de qualquer dos diretores poderá se dar a qualquer 
tempo, mediante aprovação, em reunião, por sócio ou sócios detentores de mais 
da metade das quotas representativas do capital social, sendo que, durante a 
vacância de um dos cargos da Diretoria, as suas funções serão realizadas pelos 
diretores remanescentes até a eleição do novo membro. 

JUR_SP • l8412Z68vl - 26.306244 
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§ 6º - Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer um dos membros 
da diretoria, este será substituído por qualquer outro diretor. Entretanto, se todos 
os diretores se ausentarem, a substituição se fará por procurador e/ ou 
procuradores, devidamente investidos de poderes para tanto.". 

5 • Em decorrência da extinção do cargo de Diretor Geral e instituição do cargo 
de Diretor de Marketing, resolvem as quotistas proceder às adaptações da 
cláusula 13 do Contrato Social, de modo a fazer constar as competências do novo 
cargo, conforme segue abaixo transcrito. 

"13. - Compete ao Diretor de Marketing: 

(a) supervisionar o desempenho e todas as atividsdes do departamento de 
marketing; 

(b) ser responsável pelo desenvolvimento do plano estratégico ds marca visando 
o cumprimento das metas de volume, participação, rentabilidade, qualidade e 
inovação junto aos produtos, regiões e canais de vendas; 

(e) desenvolver projetos para os produtos da empresa e para novos produtos, tais 
como lançamentos, promoções, propaganda e etc., coordenando as diversas áreas 
para o êxito dos projetos e ações em desenvolvimento; 
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(e) planejar e supervisionar a elaboração e execução de campanhas e ações 
publicitárias, em conjunto com agências de publicidade, parceiros e 
fornecedores, definir os veículos de comunicação, bem colilo o "timing" 
adequado e o público-alvo.•. 

6 - Por fim, com a finalidade de detalhar a competência do Diretor Comercial, 
resolvem também acrescentar uma nova Cláusula 16 ao Contrato Social, 
renumerando-se as cláusulas posteriores,. Assim sendo, a citada nova Cláusula 
16 terá a seguinte redação: 

"16. - Compete ao Diretor Comercial: 

(a) desenvolver e acompanhar os planos de prospecção de mercado, identificar 
novas áreas de atuação ou segmentos de mercado, visando aumentar o volume de 
vendas e a participação de mercado; 

(b} identificar oportwlidades para otimização do portfólio de produtos e 
ampliação dos canais de distn'buição; e 

(e) acompanhar o desempenho das vendas, analisar o planejamento definido pela 
empresa para as áreas sob sua responsabilidade, desenvolvendo planos 
~cos para o cumprimento das metas e objetivos.". 

:•,):lesta forma, resolvem as quotistas reformular e consolidar o Contrato Social 
'SOcit!dade, o qual passa a vigorar com a seguinte e nova ~ºi, . 

· · ' do em vigor as demais cláusulas não alteradas ou modificadaS êtll,· ).·/>.,, 
1âl; ptesente alteração contratual·~-· · "'' ··· ·i .. ·. . : ;

1C\ ·"•·li•., 
··· • ;~~1;~~~-t~ ,.,,_ · ' ·,~1:.;v:._,;·:~:· 

"'"1! '''~"" 4.< •' ~"" · •• •( ""'"'4t1r,ç.t,; ,- . .,4,,_11111, 0 ,,~ """'·"'o.· J,,,,,, "' c~,r ~o, •7Tf.""'" 
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"CONTRATO SOCIAL 

• • 
r-
IPROC.N• 

• ·l f!JLHAS li.-
1-··~- . • • • .. . • • 

-· 

DA 
TILIBRAPRODUI'OSDEPAPELARIALTDA. 

DENOMINAÇÃO E SEDE 

ot,\\S 
. 

1. - A Sociedade tem a denominação social de TILIBRA PRODUTOS DE 
PAPELARIA LTDA. 

2. - A Sociedade tem sede na Cidade de Bauru, Estado de São Paulo, na Rua 
Aimorés, n• 6-9, Vila Cardia, CEP: 17.013-<JOO. A diretoria, a seu critério, está 
autorizada a instalar, manter e extinguir filiais, estabelecimentos comerciais e 
industriais, bem como escritórios e representações, em qualquer parte do país ou 
estrangeiro, conforme séja conveniente aos interesses da Sociedade. 

Parágrafo único: A Sociedade mantém os seguintes estabelecimentos: 

(a) depósito fechado de mercadorias próprias, localizado em Bauru, Estado de 
São Paulo, na Rodovia Bauru/Jaú, s/nº, Núcleo Otávio Rasi, CEP: 17.039-790, 

inscrito no CNPJ sob o nº 44.990.901/0037-54 e Inscrição Estadual n° 
209.203.875.111; e 

(b) escritório comercial localizado na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, 
Alameda Rio· Negro, n°. 1.105, conjuntos 73 e 74 - 7° andar do Edificio Alpha 
Trade, Bairro Alphaville, CEP: 06454-913, inscritô> ;•11,\l CNPJ sob o nº 

~ (Í'·~"'rv: 
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44.990.901/0003-05 e Inscrição Estadual nº 623.034.644-115. 

OBJETO SOCIAL 

3. - O objeto social compreende: 

(a) o comércio e indústria de produtos gráficos e de papelaria; 

(b) o comérCio de produtos escolares, de escritórios e de informática; 

(e) o comércio e a edição de livros, revistas, jornais, material didático e cultural; 

(d) a importação e exportação; 

(e) participação em outras sociedades como sócia, acionista ou quotista, e a 
administração de bens .Próprios, e 

(f) representação de sociedades, nacionais ou estrangeiras, por conta própria ou 
de terceiros. 

(g) o licencjamento, gratuito e/ou oneroso, de suas marcas e/ou patentes e/ou 
direitos autorais a outras empresas. O licenciamento de uso de suas marcas se 
dará, especialmente, para empresas que atuam no segmento de fabricação, 
produção, comercialização e distribuição de cosméticos, artigos de perfumaria, 
velas, artigos de cutelaria; capas e estojos para cds e dvds , estojos para celulares, 
estojos para cosmétioos, cartões magnéticos para identificação; aparelhos para 
iluminação, aparelhos para locomoção por terra, metais preciosos e suas ligas e 
produtos nessas matérias ou folhe_a_dos, jóias, biJ&~, pedras preciosas; 
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relojoaria e instrumentos cronométricos; papel, papelão e produtos feitos desses 
materiais; material impresso; artigos para encadernação; fotografias; papelaria; 
adesivos para papelaria ou uso doméstico; materiais para artistas; pincéis; 
máquinas de escrever e material de escritório (exceto móveis); material de 
instrução e didático (exceto aparelhos); matérias plásticas para embalagem; 
caracteres de imprensa; clichês; produtos de couro e imitações de couros; peles de 
animais; malas e bolsas de viagem; guarda-chuvas, guarda-sóis e bengalas; 
artigos do mobiliario, móveis, espelhos, molduras; utensílios e recipientes para a 
casa ou cozinha; pentes e esponjas; escovas (exceto para pintura); materiais para 
fabricação de escovas, vidro não trabalhado ou semitrabalhado (exceto para 
construção); artigos de vidro, porcelana e louça de faiança; cordas, fios, redes, 
tendas, toldos, sacos e sacolas de tecido; matérias têxteis fibrosas em bruto; 
tecidos e produtos têxteis; artigos de cama, mesa e banho; artigos do vestuário, 
calçados e chapelaria; rendas e bordados, fitas e laços; botões, colchetes e ilhós, 
alfinetes e agulhas, flores artificiais; Jogos e brinquedos; artigos para ginástica e 
esporte; produtos alim~nticios; serviços de entretenimento. 

(h) a locação de produtos eletrônicos de escritório a outras empresas. 

Parágrafo único: Para a consecução de seu objeto social, a sociedade poderá 
constituir subsidiárias e participar do capital social de outras empresas. 

DURAÇÃO 

4. - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL 
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5. - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente 
nacional, é de R$238.037.019,oo (duzentos e trinta e oito milhões, trinta e sete 
mil e dezenove reais), dividido em 238.037.019 (duzentos e trinta e oito milhões, 
trinta e sete mil e dezenove) quotas, no valor de R$1,00 (hum real) cada uma, 
assim distribuídas entre as sócias: 

(a) ACCO BRANDS C&OP INC. possui 238.037.018 (duzentos e trinta e oito 
milhões, trinta e sete mil e dezoito) quotas, no valor total de R$238.037.018 
(duzentos e trinta e oito milhões, trinta e sete mil e dezoito reais); e 

(b) ACCO BRANDS CANADA HOLDINGS LTD. possui 1 (uma) quota, no 
valor total de R$ l,Oo (hum real). 

§ 1° - A responsabilidade de cada uma das sócias é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, nos termos do artigo i.052 do Código Civil Brasileiro. 

ADMINISTRAÇÃO 

6. - A administração da Sociedade serâ exercida por uma diretoria composta de 
5 (cinco) membros, tratados coletivamente como "diretores" neste instrumento 
contratual, sendo que as denominações específicas de seus cargos, são as listadas 
abaixo: 

(a) 1 (um) Presidente; 
(b) 1 (um) Diretor de Marketing; <· .. '., •' 

(c) i (um) Diretor Financeiro/Administr~a~· -.~ 
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(d) 1 (um) Diretor Comercial; 
(e) 1 (um) Diretor Industrial. 
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§ 1° - Os diretores serão eleitos dentre os sócios ou não da Sociedade, em reunião 
de sócios, e sua eleição dependerá da aprovação de sócios detentores, no mínimo, 
de 2/3 (dois terços) das quotas representativas do capital social, caso o capital 
esteja integralizado. 

§ 2º - Os diretores serão designados pelos sócios em reunião, cuja ata, levada a 
arquivamento no Registro Público de Empresas Mercantis, valerá como 
comprovante adequado da designação. 

§ 3° - Os diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo 
de posse, lavrado no livro de atas da Administração, devendo permanecer em seus 
cargos até a posse de seus respectivos sucessores. 

§ 4° - O mandato dos diretores será por prazo indeterminado, sendo cabívelsua 
reeleição. A destituição de qualquer dos diretores poderá se dar a qualquer 
tempo, mediante aprovação, em reunião, por sócio ou sócios detentores de mais 
da metade das quotas representativas do capital social, sendo que, durante a 
vacância de um dos cargos da Diretoria, as suas funções serão realizadas pelos 
diretores remanescentes até a eleição do novo membro. 

§ 5º - Os diretores, quando no exercício efetivo de seus cargos, perceberão os 
honorários que lhes forem fixados por dehberação de sócio ou sócios detentores 
de mais da . metade das quotas representativas do capital social, mas não 
acumularão honorários, quando substitulrem1_9jt.iRipédi 

JUILSP • 18412268"1 • 0126.306244 
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§ 6º ~ Nas aus~ncias ou impedimentos temporários de qualquer um dos membros 
da diretoria, este será substituído por qualquer outro diretor. Entretanto, se todos 
os diretores ·se ausentarem, a substituição se fará por procurador e/ou 
procuradores, devidamente investidos de poderes para tsnto. 

7. - Todos os atos e documentos que importem em responsabilidade ou 
obrigação da Sociedade, tais como escrituras de qualquer nstureza, cheques, 
contratos em geral, acordos, promissórias, letras de câmbio, ordens de 
pagamento e Outras movimentações financeiras, empréstimos, financiamentos e 
títulos de·dívida em geral, serão obrigatoriamente assinados por: 

(i) 2 (dois) diretores em conjunto; ou 
(ii) 1 (hum) diretor em conjunto com 1(hum) procurador; ou 
(iii) por 2 (dois) procuradores, em conjunto, desde que investidos de poderes 
especiais. 

§ 1° - Quaisquer conti-atos, cheques, promissórias e outros documentos que 
importem em responsabilidade à Sociedade, cujo valor envolvido seja inferior a 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), poderão ser assinados por um único diretor ou 
procurador. 

§ 2° - Os diretQres não poderão praticar os atos abaixo sem que tenham obtido a 
aprovação, formal e por escrito, da sócia-quotista que detenha mais de 50% 
(cinqüenta por cento) do capital social: 

(a) assinar quaisquer contratos ou celebrar transações entre a Sociedade e um 
ou mais diretores, ou qualquer outra entidade na qual um ou mais diretores 
sejam diretores.ou gestores, ou em que tenham!_lin~t;en ... ~~ 
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(b) celebrar qualquer contrato de compra ou contratação de obrigações 
bancárias, enfim, contrair dívidas/obrigações de pagar, de valor superior a R$ 
i.000.000,00 .(hum milhão de reais), sem que os documentos representativos 
destas obrigações recebam, também, a assinatura do quotista que represente mais 
de 50% (cinqüenta por cento) do capital social da sociedade; 

(e) aprovar quaisquer alterações em pagamentos ou remunerações a quaisquer 
diretores da Sociedade. 

8. - As procurações outorgadas em nome da Sociedade o serão sempre por dois 
diretores em conjunto, ou por um diretor em coirjunto com um procurador ou por 
dois procuradores devidamente investidos para tanto, devendo especificar os 
poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, estipular um 
período máximo de 24 (meses) meses de validade. 

9. - Os poderes para· doar imóveis, vendex, hipotecar, ou por qualquer outro 
modo, alienar ou gravar bens imóveis, deverão ser exercidos conforme a C1áusula 
7ª, sendo que, para estes casos, a s6cia/quotista que detenha, no mínimo, 2/3 
(dois terços) das quotas representativas do capital social, deverá lavrar 
procuração pública e/ou particular com finalidade especial e detalhada, 
permitindo tais transações. 

Parágrafo únf.co - Excetua-se a necessidade de lavratura de procuração pública 
e/ ou particular com finalidade especial e detalhada, para as hipóteses de gravame 
de bens imóveis quando ofertados em processos judiciais e/ou administrativos, 
para discussão e defesa dos interesses desta Sociedade, bem como na hipótese de 
outorga de escrituras provenientes de desapropriaçã'.}>'),.'Digável e/ou judicial, e 

. ~f~,,,,,..._ 
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ainda, para os casos de cessão de direito de uso de superficie de bens imóveis, 
desde que a cessão de direito seja realizada para atender a interesses da própria 
sociedade ou de qualquer uma das empresas do Grupo. 

10. - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Sociedade, os atos de qualquer dos quotistas, diretores, procuradores, prepostos 
ou funcionárias que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais endossas ou 
quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 

11. - Observadas as restrições na Cláusula 7•, a diretoria administrará a 
Sociedade com os mais amplos poderes, competindo-lhe, sem prejuízo de outras 
funções legais e de conformidade com as atribuições especificadas neste Contrato 
Social: 

(a) representar a Sociedade ativa e passivamente, em juizo e fora dele; 

(b) convocar e presidir as reuniõe.s de sócios; 

(e) realizar todas as operações e praticar todos os atos de administração no 
interesse da Sociedade, podendo, para isso, instalar, manter e extinguir filiais, 
estabelecimentos industriais e comerciais, escritórios, representações; arrendar, 
adquirir, alienar e onerar bens móveis; demandar, transigir, fazer acordos e 
desistências; outorgar procurações por prazos certos e determinados, em nome da 
Sociedade, e substabelecer; celebrar contratos em geral; contrair obrigações e 
levantar qualqu~r tipo de financiamento no pais e no exterior, praticar, enfim, 
todos os atos e realizar todas as operações para o bom andamento dos negócios 
da Sociedade; --
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(d) emitir cheques e borderôs de pagamentos junto a instituições financeiras; 

(e) representar a Sociedade nas operações com bancos, tais como remessa de 
borderôs de encaminhamento de titulos para operações de desconto, cobrança, 
caução e garantia acessória, e nos avisos sobre baixas e alterações perante 
quaisquer repartições públicas federais, estaduais e municipais, Carteiras do 
Banco do Brasil S.A., Conselho de Pol!tica Aduaneira, Delegacias da Receita 
Federal, Auti;lrquias, empresas públicas, privadas e/ ou mistas, nos atos de 
representação para fins judiciais, inclusive perante a Justiça do Trabalho, e para 
representação perante sindicatos, para matéria de admissão, demissão e 
suspensão de empregados e acordos trabalhistas; 

(f) organizar, anualmente, de acordo com as exigências da legislação vigente 
as contas de S:UR gestão, o relatório e balanço geral, que deverão ser apresentados 
à Reunião Anual de Sócios. 

12. - Compete ao Presidente: a administração dos negócios sociais em geral e a 
prática para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes a esse fim, 
ressalvadas as restrições previstas neste Contrato Social, especialmente as 
mencionadas nas Cláusulas 7, 9 e 10, dispondo, dentre outros, dos necessãrios 
poderes para:: 

(a) zelar pela observância da Lei e deste Contrato Social e pelo cumprimento 
das deliberações tomadas nas reuniões dos sócios e nas suas próprias reuniões; 

(b) estabelecer estratégias, polfticas e programas gerais que permitam a 
consecução dos objetivos da empresa; 
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(e) coordenar os planos de gestão estabelecidos para as diretorias, delegando 
aos subordinados diretos a autoridade necessária, bem como estabelecendo níveis 
de competência e de responsabilidade; 

13 - Compete ao Diretor de Marketing: 

(a) supervisionar o desempenbo e todas as atividades do departamento de 
marketing; 

(b) ser responsável pelo desenvolvimento do plano estratégico da marca visando 
o cumprimento das metas de volume, participação, rentabilidade, qualidade e 
inovação junto aos produtos, regiões e canais de vendas; 

(e) desenvolver projetos para os produtos da empresa e para novos produtos, tais 
como lançamentos, promoções, redução de custos, coordenando e sintonizando e 
cobrando as diversa8 áreas para o êxito dos projetos e ações em 
desenvolvimen~o; 

(d) desenvolver e acompanbar os planos de prospecção de mercado; identificar 
novas áreas de atuação ou segmentos de mercado, visando aumentar o volume de 
vendas e a participação de mercado; e 

(e) planejar e supervisionar a elaboração e execução de campanhas e ações 
publicitárias, em coajunto com agência de publicidade, parceiros e fornecedores, 
definir os vciculos de comunicação, bem oomo o "timing" adequado e o público
alvo. 
J.4. - Ao Diretor Financeiro/ Administrativo compete: 
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(a) organizar, planejar e controlar as atividades financeiras da empresa, 
definindo políticas de ação, estratégicas de negociação, relacionando-se com o 
mercado financeiro, acompanhando seu desenvolvimento, visando assegurar o 
cumprimento das metas estabelecidas; 

(b) estabelecer politicas referentes às atividades administrativas da empresa, 
definindo normas e procedimentos necessários; definir planos, sistemas e 
programas de atuação para as áreas subordinadas, objetivando a consecução dos 
objetivos estabelecidos pela direção da empresa; coordenar os processos de 
normalização e·racionalização dos sistemas administrativos da empresa. 

(c) organizar, planejar, dirigir e controlar as atividades de gestão de pessoas, 
coordenando os trabalhos executados nas áreas de recrutamento, seleção, 
treinamento, benefícios, cargos, salários, legislação trabalhista e previdenciária e 
de segurança e medicina do trabalho. 

15. • Ao Diretor-Industrial compete: 

(a) planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades da área industrial, 
fixando políticas de ação e acompanhando seu desenvolvimento, para assegurar o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos; 

(b) 
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16. Compete ao Diretor Comercial: 

• • ... 
• • • • • • ... 

• • .. . ... • • 

(a) desenvolver e acompanhar os planos de prospecção de mercado, identificar 
novas áreas de atuação ou segmentos de mercado, visando aumentar o volume de 
vendas e a participação de mercado; 

(b) desenvolver estudos· para otimização do portfólio de negócios e 
investimentos, envolver a redefinição das regras do setor, criação de novos 
esforços competitivos, recursos de logistica, fornecimento e produção; e 

(e) acompanhar o desempenho das vendas, analisar o planejamento definido pela 
empresa para as áreas sob sua responsabilidade, desenvolvendo planejamentos 
estratégicos para o cwnprlmento das metas e objetivos. 

17. Observado o disposto na Cláusula 7ª, compete aos demais diretores auxiliar a 
administração- da Sociedade, orientando e promovendo todas as medidas 
necessárias ou· aconselháveis ao bom andamento dos negócios sociais, cumprindo 
e fazendo cwnprir o presente Contrato Social. 

DELIBERAÇÃO DE SÓCIOS 

18. - As deliberações das sócias, quer previstas em lei ou neste Contrato Social, 
serão tomadas :em reuniões de sócios, em alterações do Contrato Social ou outros 
atos de deliberação. 

§ 1° - A reunião de sócios poderá ser dispensada 
previstos neste Contrato Social, assim como n~o~~>.de-t~~~ 
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por escrito, scibre a matéria a ela sujeita. 

§ 2° .. As deliberações das sócias serão tomadas pelos votos do sócio ou s6cios 
detentores de mais da metade das quotas representativas do capital social, nos 
casos em que não estiver expressamente previsto em lei ou neste Contrato Social 
maior quorum. 
§ 3° - Qualquer sócio poderá ser representado na deliberação por outro sócio, 
advogado oU: procurador, mediante outorga de mandato com poderes de 
representação. 

§ 4° - Serão considerados presentes as sócias que transmitirem seu voto por 
carta, telegrama, fac-símile, correio eletrônico, ou qualquer outra forma escrita. 

19. - As reUniões de sócios serão convocadas pelo Presidente por escrito, 
mediante carta registrada ou protocolada, com 8 (oito) dias de antecedência em 
primeira convocação e, em segunda convocação, com s (cinco) dias de 
antecedência. 

§ 1° - A convocação deverá especificar o dia, a hora e o local da reunião, bem 
como a ordem do dia, e só sobre ela poderá haver deliberação, a menos que todas 
as sócias acordem diferentemente. 

§ 2° - Ficam dispensadas as formalidades de convocação sempre que todos os 
sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora, e 
ordem do dia da reunião. 

JUR,_SP • 18412268V -10126.306244 
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capital social, e, em segunda convocação, com qualquer número. 

21. - As reuniões serão presididas por sócio, representante de sócio, diretor ou 
terceiro designado pela maioria dos presentes, cabendo ao presidente ds reunião 
a escolha do.secretário. 

§ 1 o - Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de reunião, ata 
assinads pelos membros ds mesa e pelas sócias presentes, e/ ou representados, 
quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram 
assiná-la. 

§ 2° - Cópia ds ata autenticads pela administração, ou pela mesa, será 
apresentads ao Registro Públiro de Empresas Mercantis para arquivamento e 
averbação. 

§ 3° - A administração ds Sociedsde entregará cópia autenticads da ata ao sócio 
que a solicitar. 

MODIFICAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

22. - O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado, a qualquer 
tempo, por deliberação do sócio ou sócios detentores, no mínimo, de s4 (três 
quartos) das quotas representativas do capital social, salvo nos casos de 
modificação do contrato social para refletir matérias cuja deliberação depends de 
quorum especial previsto neste Contrato Social, hipótese em que prevalecera o .. 
quorum especial, ainds que inferior ao quo geral de 34 (três quartos). 

JUR,..SP • 122ti8vl - 10126. 
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CESSÃO DE QUOTAS 

23. - Nenhuma das sócias poderá ceder, transferir ou de qualquer forma onerar 
qualquer de suas quotas ou direitos a elas inerentes aos demais sócios ou a 
terceiros sem o prévio consentimento, por escrito, de sócio ou sócios detentores 
de mais da metade das quotas representativas do capital social. 

Parãgrafo Único • A cessão ou oneração de quotas terá eficácia quanto à 
Sociedade e terceiros a partir da averbação no Registro Público de Empresas 
Mercantis do respectivo instrumento subscrito pelo sócio ou sócios anuentes. 

EXCLUSÃO DE SÓCIO 

24. - É permitida a exclusão de sócio por justa causa, desde que aprovada por 
sócio ou sócios detentores de mais da metade das quotas representativas do 
capital social. 

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

25. - O ex~rcicio social terá início em 1° de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro. 

26. - Ao fim de cada exercício social os diretores farão elaborar o balanço 
patrimonial, a demonstração do resultado do exercício e as demais 
demonstrações contábeis exigidas em !e~ de acordo com a legislação societária, 
artigo i.065.do Código Civil e as práticas contábeis geralmente aceitas no Brasil. 

§ 1° - As contas dos diretores e as demonstrações contábeis serão encaminbadas 

JUR_SP • 18412268'-f • 10126.306244 
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aos sócios aÕ término do exercício social e aprovadas por sócio ou sócios titulares 
de mais da metade do capital social. 

§ 2º - A destinação do lucro liquido do exercício e a distribuição dos lucros será 
aprovada por sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital social, 
garantida a todos os sócios a sua participação proporcional. 

§ 3° - É dispensada a realização de uma reunião anual de sócios ou de qualquer 
outro ato de deliberação formal para tomar as contas dos diretores e delíberar 
sobre as demonstrações contábeis e balanço patrimonial, salvo nos exercícios em 
que a realização de uma reunião anual ou de um outro ato de deliberação escrito 
for solicitada por qualquer dos sócios ou diretores. 

§ 4° - A Sociedade poderá distribuir e pagar juros sobre o capital próprio, 
conforme deliberação de sócios detentores de mais da metade das quotas 
representativas do capital social. 

FUSÃO E INCORPORAÇÃO 

27. - A Sociedade poderá ser fundida ou incorporada, a qualquer tempo, por 
deliberação de sócio ou sócios detentores, no mJnimo, de •ti (três quartos) das 
quotas representativas do capital social. 

CISÃO E TRANSFORMAÇÃO 

28. - A Sociedade poderá ser cindida ou transformada, a qualquer teµi · 
deliberação · de sócio ou sócios detentores de mais _da_ µi~;:, " 
representativas do capital social. As = ao direito ~J· 

'-•,,.;·. '· 
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caso de transformação em companhia, nos termos do que faculta o • 
único do artigo 221 da Lei das Sociedades por Ações. 

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

29. - Em caso de dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por sócio 
ou sócios detentores de mais da metade das quotas representativas do capital 
social. Nessa hipótese, os haveres da Sociedade serão empregados na liquidação 
de suas obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre as sócias em 
proporção ao número de quotas que cada uma possuir. Encerrada a liquidação, a 
Sociedade será declarada extinta por deliberação do sócio ou sócios detentores de 
mais da metade das quotas representativas do capital social. 

30. - A retirada, dissidência, extinção, exclusão, falência ou concordata de 
qualquer das sócias não dissolverá a Sociedade, que prosseguirá com os 
remanescentes, a menos que estes, desde que representem mais· da metade das 
quotas representativas do capital social, resolvam liquidá-la. Os haveres do. sócio 
retirante, dissidente, extinto, excluldo, falido ou concordatário serão calculados 
com base no último balanço patrimonial levantado pela Sociedade, e serão pagos 
a quem de direito, no prazo de 6 (seis) meses contados do evento. 

CONSELHO FISCAL 

31. - A Sociedade não terá conselho fiscal. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

32. - A Sociedade poderá pedir recup~o judicial ou extrajudicial por 

1 - 10126.306244 
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deliberação de sócio ou sócios detentores de mais da meta~f: . ., 
representativas do capital social, salvo se houver urgência, câ&;. · 
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administradores (ou diretores) podem requerer a recuperação.'..jjiai 
extrajudicial, com autorização de sócios detentores de mais da metadO &s <i{iô~ • 

'-f.1 

'\ 

~\ 
V 

representativas do capital social. ·:j 

REGIDJCIA 

33. - A Sociedade será regida pelo disposto neste Contrato Social, bem como 
pelo estabelecido nos artigos 1.052 a 1.087 da Lei nº 10406 de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), aplicando-se, nos casos omissos, exclusiva e snpletivamente 
a Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (Lei das Sociedades 
por Ações).· 

ALTERAÇÃO DE QUORUM PORLEI SUPERVENIENTE 

34- - Os quoruns de deÍiberação de sócios indicados neste Contrato Social serão 
automaticamente reduzidos para os mínimos permitidos em lei, mas nunca 
inferiores a :mais da metade das quotas representativas do capital social, no caso 
de modificação legal que autorize a sua redução. 

FORO 

35. - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsies oriundas deste 
Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de Bauru, F.stado de.São . · 
Paulo, com exclusão de qualqner outro, por mais privilegiado <NO sejà:~.; · .. . 

(•'-'" 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor, juntamente com as 2 (duas) testemunhas abaixo, a tudo 
presentes. 

Bauru (SP), 30 de dezembro de 2013. 

erreira Passos 

ACCO BRANDS CA~BJt:HOLDINGS LTD. 

erreira Passos 

RG:,' 

5244 
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N.l.R.E. 35.219.682.789 

is• Reunião dos Sócios Quotis~ realizada no dja 05 de fevereiro 2014. 
. I 

Às 14:00 horas do dia cinco de fevereiro de dois mil e q torze, na sed social na Rua Aimorés, nº. 

6-9, Vila Cardia, CEP 17013-900, na Cidade de Bauru, ta.do de o Paulo, reuniram-se os abaixo 

assinados: a) ACCO BRANDS C&OP INC., sociedade n · ída e existente de acordo com as leis 

da Nova Scotia, Canadá, com seu endereço em P.O. Box 997, sala 900, 159 Upper Water Street. Nova 

Scotia, B3J 2~. inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.719.57210001-49, e b) ACCO BRANDS 

CANADA HOLDINGS LTD., sociedade constituída e existente de acordo com as leis de Ontário, 

Canadá, transferida para a Província de Nova Scotia a partir de 19 de dezembro de 2011, registrada 

sob o nº. 3259607, com sede na 1959 Upper Water Street. Suite 900, HaJifax,, Nova Scotia, B3J 3N2, 

Canadá, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 15.231.794/0001-71, neste ato conjuntamente representadas 

por seus procuradores, o Sr. RUBENS FERREIRA PASSOS, brasileiro, casado, economista, portador 

da Cédula de Identidade RG nº. 12.437.992 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 068.640.368-12, 

residente e domii::iliado na Av. José Afonso Aiello, nº. 6-55, Quadra H, Lote 03 (Via Condotti), Res. 

Spaz:io Verde, Vila Aviação, CEP: 17018-826, na Cidade de Bauru, Estado de São Paulo, e o Sr. 

MARCOS ROBERTO MOHACSI, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 

Cédula de Identidade RG nº. 16.354.085-8, inscrito no CPFl.MF sob o nº. 065.260.888-48, residente e 

domiciliado na Praça Salim Haddad Neto, nº. 13-20, Apto. 402, Vila Cidade Universitária, CEP: 17012-

503, na Cidade de Bauru, Estado de São Paulo, únicas sócias da Tll.IBRA PRODUTOS DE 

PAPELARIA LTDA., sociedade limitada, inscrita CNPJ/MF sob o nº. 44.990.901/0001-43, com 

sede na Rua Aimorés, nº. 6-9, Vila Cardia, CEP 17013-900, na Cidade de Bauru, Estado de São 

Paulo, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob 

NIRE nº. 35.219.682.789, em 07/1212004 e última alteração do Contrato Social arquivada em 

29/01/2014, sob nº. 36.176/14-0 ("Sociedade"), representando assim a totalidade do capital social da 

~( .e 
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Sociedade, confonne se verifica das assinaturas apostas n Livro Registro 

para a realização da presente Reunião. Assumiu a Presid ncia da mesa, Sr. Rubens Ferreira Passos 

("Sr. Presidente"), procurador das Quotistas, que convi u a mim, P 1a Thamara Martins, advogada 

da Sociedade, para secretariar os trabalhos. Consti ída a m a e instalada a Reunião, o Sr. 

Presidente informou que de acordo com a detenninaç rt. 18 e seus parágrafos do Contrato 

Social e Parágrafo 2° do art. 1072 do Código Civil B eira fica dispensada a convocação prévia 

através de Editais publicados pela imprensa. quando do comparecimento da totalidade dos quotistas, 

estando os mesmos cientes da realização desta Reunião e da seguinte ORDEM DO PIA: a) nomear e 

empossar o Sr. SIDNEI BERGAMASCHI no cargo de Diretor de Marketing; b) consolidar a atual 

composição da Diretoria e e) tratar de outros assuntos de interesse da Sociedade. DELIBERACÕES: 

Dando início à Reunião, a) da Ordem do Dia, foi aprovada a nomeação e a tomada de posse do Sr. 

SIDNEI BERGAMASCHI, brasileiro, casado, administrador, portador do RG nº. 13.502.599, inscrito 

no CPFIMF sob o nº. 078.980.588-01, residente e domiciliado na Cidade de Bauru, Estado de Sã.o 

Paulo, na Rua Severo Resta, 1-128, Condomínio Samambaia, CEP 17018-120, no car&o de Diretor de 

Marketing da Sociedade, a partir de 06 de fevereiro de 2014. Adicionalmente, o Sr. SIDNEI 

BERGAiv1ASCHI declarou, para os fins do Artigo 1.011, §!º,do Código Civil, que não está 

impedido por lei. especial, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; Ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de conswno, a fé pública ou a propriedade, sendo empossado, a 

partir de 06/0212014, no seu respectivo cargo, tendo os poderes e limitações, bem como, a 

remuneração previstos no Contrato Social da Sociedade e devendo permanecer no exercício de suas 

funções até a posse de seu sucessor. Em continuidade, b) foi consolidada a atual composição da 

Diretoria da Sociedade: Sr. RUBENS FERREIRA PASSOS, no cargo de Presidente: Sr. !\1AR.COS 

ROBERTO MOHACSI, no cargo de Diretor Administrativo-Financeiro; Sr. PAULO GOMES 

D' ALMEIDA, no cargo de Diretor lndu1trial, Sr. ANTONIO JORGE, no cargo de Diretor 

Comercial e Sr. SIDNEI BERGAMASCHI, no cargo de Diretor de Marketing. Em seguida, o Sr. 

Presidente colocou em discussão o item e) da Ordem do Dia - "Outros assuntos de interesse da 
/ 
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sociedade", oferecendo a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como não houve nenhuma 

manifestaçj!.o e ainda, por terem sido tratados todos os assuntos pertinentes à Reunião dos Sócios 

Quotistas, detenninou o encerramento dos trabalhos. A reunião foi interrompida pelo prazo necessário 

à lavratura desta Ata. ENCERRAMENTO: Reabertos os trabalhos, foi esta ata lida, achada conforme e 

aprovada sem qualquer restrição, devendo ser dela extraídas cópias autênticas para os finS 

a) ACCO BRANDS C&OP INC. 
·' .... /' 

"""~-···-·· ""'"' .. ""'" 
. / Rubens.Ferreira Passos 

. ,-hocurador 

Bauru (SP), 05 de nreiro de 2014. 

\_ 1 
'~.~ .""' 

b) ACCO BRANDS CANADA'HOLDINGS LTD. 

Rubens-Ferreira Passos 
Procurador 

! 
1 3 MAR. 1014 u 

"' ~ 
Qft 

' 

DECLARAÇÃO DE DESIM:PEDIMEN'rO do administrador empossado neste ato: 

Sidnei Bergamaschi 
RG n'. ll.502.599 SSP/SP 
CPF nº. 078.980.588-01 
Diretor de Marketing 

( 
1 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização c.adastral. 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚ'-EROOE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO DAfAOE .lll!ERTURA 
44.880.80110001-43 01/0711966 
MATRIZ CADASTRAL 

N()t.E Et.FRESAAW. 

TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA. 

T1TUtO 00 ESTABELECt.ENTO (Not.E OE FN'ITASIA) 
TILIBRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIOACE ECONÔMICA PRINCIPAL 

17.41·9-02 • Fabrlcaçlo de produtos de papel, cartolfna, papel cartlo e papello ondulado para uso comercial e de 
escritório, exceto formulàrlo continuo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMOl'DES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77 .39·0·99. Aluguel de outras m.tqulna• e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
58.21·2·00. Edlçlo Integrada à lmpreaslo de livros 
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PROC. N• ~1';)\\<, 
FOLHÁS "?<-\ . 

Autoritação 
PROCESSO "º· ss.i1s1:io14 

\ .. 

. 

Nos t~rmos previstos na. Lei nº. 5.198 de. 22/10/2004, em especial 
: . . 

no .artigo 10 - 1,.precedicfo de parecer fayoráveldo•CA,DEM.- Conseli)ó de 
' ' ' - - . 

- ' -' >' -_ .' ' '· ' ·: ' 'l ,- . ' --

. ,Apoio. ao O~envolviment9 Municipal e preen"chidos os pressup.os~os da: 
' - ' 1. ' ' . ' 

legislação fica autorizada a·concessão·ci.e Dfreito Real de Usá.das áreas· . ' . ' 

'cadas.tradas na PMB sob S~tor 04 .. Q,uadra ,1978 Lote 03, com 577.518,34 

m' Distrito Industrial IV parte li, ~ Empresa , TILIBRA .. PRODUTOS .DE 
'· . ' ' ' .. , 

PAPELARIA lTDA agUardandô:se a devida Lei Autorizati~a para assinatura 

do Termo de Cón~essão .... 

Bauru; 14 de abril de 2015 . 
. 

. . ,.,. 

~···~. RENATO ~p. ,. 
' ' ' ~ '' ' ' ' ' ' ' ' ' " ' 

Secretária Municipal do. Desenvolvimento ,Eco(lômito 
- ' ,. ''· ' ' . '· ' 

1 '• -

1 

\ . . 

i" 

\ '. ,' ,' -· ,_ 
,__ ., ' 

: .·· 

] 

,/ ---
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2° O:FICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA•COMARCA. 
·. , '.. DEBAURU·SÁOPApl.O 

,. Rua'·Rl~ Brân'co.16-56·-CEP: 17.014-037-Fone: (14)·30.1~04o·~_CNPJ::os.689.774/0001-9 
. L11ls Máttlo' Olinto Pessoa· Ofltlal PROC. N• o \!> 

' FOLHAS ?S 
Livro n.º 2 - Registro Geral 2.0 OFICIAL ci'N'e5!-.ft'.N~ .. ti.n:

1
iiõ"'i'

2
Íii
63
'5"_

1
1'H!!'I. lfi,R!S'li"l!!f,;'t=''-' 

c:~;·;s0 C'º::J B~:..u ~7B:U:~~b:.PA!JLO ' 

' . . ' ' . ·, - ' ~- .,' ; ' ' ., ,' ' . ' ' 

. ™Ãyfil• .~ARTE DE·UMÀ .!lLEÉIA DE ~. oe!ll .ben!eitôrtas, agora deStgnada 
·".co_µJ:o, Ãrea, 4.. remanescente· .do imóvel deno~o Sitio· ~Canto,.'SA~ Jorge, 

destacada da antlg:i_1 Fazerid~: VargeÕi Ump,a, ', atUátm'ente anexa, -·ao toteainento 
· denotn4iado, Q1iinta'. da Bela\ 'Ollilda;' nesta cidS:de "-de Baui'u~P, - 'cóm a área de 
:.:577·._5,18,S4 ·.m2 ou 23.~64394 aJqU~re8, ·com. d-- seguinte 1-oteii:o ;perhn~trtOO: o 
pCJ1nietro desta gleba inlpta-se ·no mai:co .1. lbcaltzado a 100.55 m~trris d:o marco 
7-X cravado ria margem ·do Cõrrege> .yargem ~pa;_ dai segue confiontando com 
terrenos· do Sr. Antonio Azeveqo, com oS ,seguintes rumos e distãnci3s:· 87°34'14" 
NE - 32,64 'fnetros! 87"34'.15" NE - 114;79 metros; 88º01''16" "NE - .77.61 · 
metros e 87º3i'42" NE - 357,_60...inetros, at~ eneç>ntrar o ponte)! 11-A: dai deflete à 
direita e Segue confrontando Com árCa da Ferrovia ~ta S/A-{Hort-o Florestal), 
co:m os seguintes rurilos e distâncias: 14º43'10~ S_E .. ~ ;J°l5,39 m~tTos;· 1~3'15,'i 
SE -- 12,08 metros; .23º1 T42' SE.----;- 11,24 metros:. 26º00'14~ SE-+ 23~00 )P,etµ>s:; ., 
29º08'27"' SE - 208,JZ7 metros; 34º15'26" SE~ 12 •. 99 metros; 50°07'19" si;:-' 
92,44 metro~; 47º4~'01'" ~E - 232,98 Inetrosf 24°19,'33'".- SE --....:.' l 1:,·3J ·met.rOs;· 
14.°23"36" SE ..:..... 7,24 metro&; '·1·4 .. 2.3'36"SE - .. l"?,59-.. rile:trqS:. 09º45'27'" ·SE -
150,23 metros; 04Ct4Q',54·" SE·- ,1;41,31' ·metros," at~·. encO~trar 'o .maicó 17A; dai' 
deflet~ à d1rcita··e segue confrontando·-e:'om.·tei-ràs,do· Sr. ·Rah:llutido dos Sahtds, ·ou· 

' ' ' \ ' ' ' ' .' ' - - ' 
sl;lcessores .com·ios. seguln,~e.s·: rumds .e· dtstãnctas: ,86°19'~4" NW 158,33. metros: 

" 85~34'5.l"·NW ,,_, 32&138''-Iri.efros:Ai5-°26'.10" ·NW-! 333,36 metros e 85"26'10 NW, 
atê·o 'i;narco' 5; ·:d81.def1Cte à direita e seiue 2r6 .• 68·meti-os éoln o rumo.5~9i·1.2" NW 

·1 -~té 1o µiarco ·4; dai qeflete pOuCo a esque~a e segue 178,41 metros e·$egue com o 
:rumo 10°46'22" NW até·Ó marco 3; .daí defleté·pouco á esquerda-e:segue 332,l~ 
metros aom o rumo 16º53'42" NW 3.te, o· marco· 2; dai .deflete à es(iuerda _e segue 

-- J ~2.ql metfo~ 'cOm ·o rlllll;º '37•24·q·1., ,NW até o ~c/'tiii~ l,_ do_:~: 5 ao 
marco l, c~frontando·com a área reman~nte, parte desta mesma.-gleba, agoO;'l 
designada como Area·-B- · _ ·· · '· ... . ·i . . ' - - ' . 
CAQASTRO: 4;/l.978/S. . . /, . , , 1 

PBÓMtgttAuro: MVNICIPIO: DE BAURU,,~m·endereÇo ,na PJ'á.ça·ci~- C~etra.s, 
net 1-59. lnsC;rlto no CNPJ/MF sob n1t 46.137':410/000,1-80: .. , · i · . ' ' ( . 
ut.msTRo ANTEBiOa: Matricula net .. 11s.1ns· de .07:/10/20.14~.'cJ,este ·2~' Ofl.ç161 de 
Regtstr:o de Im6:vets de Bauru~SP .. (A presente mB.triculB. "foi elabora·da' ·nl_~d~t~ 
Certldão n1t. )1486/2.Ól4 ida 0.os o 09/2014, pela' Prefettur:a de Ballni-SP)'. 
Prenotação rlet 277.354' e~.~/ _20.14~ :: · \ ' 

Controlo lllllJlllRIDI 
\ 289183 ' ' 

Ao Of.içial ... : R$ 24,04 'Nada ~ais oonsta em relação ao imóvel da matricula certificada. Apr'esente cóPia é 

• 

-""º Estado····: R$ · 6,-B4 reproduçãoautênticada(s) fjch~(s) .da réierida m~lcula, EOOralda nos'termos db arfi1-9; §. 
Ao Ipesp. · · · · :· R$- ._.- 5 •º6 1º 'da Lei Federal nº 6.015~1973. o·e tudo da .:fé. Segundp Oficial .de Registro __ de, ·/ 
AO Rag. C.illri:l: R$ · 1 27/ · · .,, · - · 
Aq Trili. Jhat: R$ · 1: 27 lmÓ\eis· e·AnexoS,, foi' criado.:n0i;> temios ~a ·Lei ,llº 2.83~ ,~e 05 de' j~r\eiro.d.e; 1.93.71 :' 

Total·.·:. ·i·· . : R$ 38 .~a Pl:)S~ando a funcion~r a p~rtir ~~ .1.7 ,,~f3i~~~o· do ~es~o,,an'o. ~ur;u~,i"16 de ·~~~bro'' 
·.,de 2~14 .. 10.~9:36 Hs. ·:~screvente_,~ton.Zi(ldo, ' '· ... 1 

.1 ·/ 

7 .· - -. --·". ·,· _·_1 ... ~ .. :__:,,,,,···:= .. \".:. ;:'··L:;-·5"~~;..i-;:.'..:,-::í:-, ·~· ~:::: .. =::;•.;'.:::··:.;::;~.·:':--:'.: .. :°'-:-:;:~ .. ·2:·~·::::::-::_c· :::,.:~:::,: -- - . '::·: .'''.: ... ·' ~---··" · '·MarCôS ·. ~IVCI.,. ;,,. 
~.:.::..t.,..:.~·:-. .._,. 

i 
\: 

'· 
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Prefeitura Municipal de Bauru 
Sec,retaria de Planejamento - Divisão de cadastro 

SEÇÃ(I) DE CERTIDÕES 
Av. Nuno d.e Assis,-nº 1+.60. Jardim Sa .. tana- Bauru-SP 

www.bauru.sp.gov~~r .- _..---.,._...:'. 

. CERTIDÃO 
· · Nº 315/15 · 

'<-=1'"' "'1r7"1J1iC'ADM~, 
sm • .-~i..ltí·~""'!'lutl•-· 

DIEGO ROXO PEREIRA - Chefe da Seçã6 de Certidões da Piefeiiura Muni~ipaÍ de 
Bauru, atendendo a solicitação de emissão de Certidão de, Medidas e Confrontações, 

~~~u~o,s Autos 55.115/)4 no· qual é intér~ssad1;~~t~W MUN~ DE 

CERTIFICA· QUE: Imóvel cadastrado como lote 3 da quadra ,1·978 do setor, 4, 
' . . . ' 
éorrespondente. a parte de uma Gleba de Terras sem benfeitorias, remanesc.ente do imóvel 

denominado Sitio Recanto ·Sao Jorge, destaca~o da antiga Fazenda Vargem Limpa, 
. ' . 

atualmente anexa do loteamento denominado. Quinta 'da Bela Olinda, agora designada 
' , - . 

como Area A, nesta cidade de Bauru, com as seguintes. medidas e confrontações: o . 
perímetro desta gleba inicia-se !no marco ·1, localizado a 100,55 mts do' marco 7-X 

cr~vado n'à margem do Córr,ego Varg~m, conforme descrição. da matrícula nº 407, fls. 3 
' ' 

do 2º ORI; daí segue confrontando com terrenos do Sr. Antônio Azevedo, com os 

seguintes rumos e distâncias; 87°34' l 4" ,NE - 32,Q4 mts;· 87°34' 15" NE - 114, 79 mts; 
. ' ,; . . . 

88º01 '46" NE - 77,61 mts e 87°31 '42" NE - 357,69 mts, até encontrar o ponto 11-A; daí 

deflete à direita e segue confrontando com área da Ferrovia Paulista S/A (Horto 
' . 

Florestal), com os seguintes rumos e distâncias: 14º43'10" SE - Ll5,39 mts;l5°53'15" SE 

- 12 08 mts·' 23º17'42" SE - 11 24 mts· 26°00' 14" SE - 23 00 mts· 29º08'27" SE - 208 27 ' ' ', ' ''' ' . ' ; ' ' ' 

mt;; 34°15'26" SE - 12,99 mts; 50°07'19'' SE - 92,44 mts; 47~43'01" S.E - 232,98 mts; 
' ' ' . ',,·-

24°19'33''. SE - l i,31 mts; 14°23'36'° SE -7,24 mts; l4º23'36"SE - 17,59 mts; 09º45'27" 
' ' 

SE,- 150,23 mts; 04º45'54" SE - 141,31. rnts, até encontrar o marco 17 A; daí deflete à 
' . ' ~ 

direita•e segue confrontando com terras do Sr. Raimundo dos Santos, oú sucessores com .. 
o.s seguintes runios e distâncias: 86°19'24" NW 158,33 mts; 85°34'5 l" Nw - 328,38 mts;. 

85º26'10" NW :_ 333,36 mts e 85º26'10" NW"' 423,29 mts, até o marco 5; daí d~flete ~ 

direita e segue 216,68 mts com o rumo 5°07'12" NW.até .. o m~rco 4; daí det)ete póuco/i 

esquerda e segue 178,41 mts e segue com o rumo lb0 46'22". NW até.o marco 3; ·daí' 
• ' • ' ' > ' ' , ' í ' . ' i ,' .' '' '... • '' ' .' ; :, . ' 

deflete pouco a esquerdae segue 332, 12 mts com o'rumo· 16º53'42'' .NW: até o marco· 2; .. 
.. . .·. ' ' .. ·· .. ' .,, . ·~ 

/ \ ... 
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, Prefeitura Municipal de Bauru 
Secretaria de Planejamento - Divisão de Ca -·- . 

SEÇÃO DE CERTIDÕES . \ 
Av~ Nuno de Assis, n~ 14-60; Jardim Saótaná'""". Baur ~SDVJi:íi:-rii!-('/."iJ.(<11fr1-

www.bauru.sp.gov.br · ·s-~"'""..,.,l'~''""''1::":'"· 
' ---~-- --·--

- . 1 1 • ' ' ' (. 

daí deflete à esquerda segue 112,SJ mts com o rumo 3fiº24'0F' NW até o marco inicial 1, 

do marco 5. ao marco 1, confro~tando com a área remaneicente, parte cleS,ta mesma .gleba, 
. '. ' '' ,' .· . '- .· ' ' ·, 

agora designada :como Área B, ~ncerrando umà área de 577518,34 m2, sendo que o. . . ' " 

· imóvel acima descrito acha-se lançado em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BAURU, sendo que o .roteiro peri'métrico acima descrito encorit~a-se caracterizado no 

·desenho/croq\Ii desta Secretaria de Planejamento. O referido foi digitado por Diego-Roxo 
' ' 

Pereira. Bauru, LO de março de 2015.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. ' . 
CERTIDÃO ISENTA DE TAXAS 

.''· 

··.•,. 

PROC. N• o.1~ jl) 
FÚLH)\S )'\' 

'., 

• 

' 
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. 

) ' 

. 

MQTIVO: 

\ . ' 
PROPRIETÁRIO: 

INTERE,SSAOO;. 

OAD,OS DO IM VEL_: . 

EHDER~ÇO: , , 

. t:OTEAMENTO(S): 

MATRICULA: 

TERRENOS: 

ÁREA 1: 

DEPRECIAÇÃO: 

• 

' ' 

, PRE,CO UNITÁRIO PESQ~IS,.00: 

AVALIA ÃO: 

CONSTRUÇ : ' ' 
PÃORÃO: RESIOENCl~L . 

ÔEPRECIAÇÃO: ,' 

CU~TÕ UNrf Áff10,A00T ADO: 

ÁREA CONSTRUIDA: 

Avalia o: 

L 

VALOR DO TERRENO: 
VALOR DA CÓNSTRUÇAÔ: ,-. . . 

VÁi.OR TOTAL: 

AVALIADOR:· 

TIT.ULO: 

ÔRGÃO LOTÃÇÃO:_' 

DATA: • 

ASSIN4TURA: 

' '· 

'. 
) . 

" ' 

' 

. . ~1--
PREFEITURAMUNICIPALDEBAURU PROC. N• . 019ll> iJ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ·-'"-"!l,"'-----' 

"r:· OMSÃODEEXECUÍ;ÃODEPLANOSEPROJ ~·fel~L~H'!A~s~?.:i..2:==·=·==== - _; -
1 

' . ' ' ', ~ .-. : / . - ,, ' 

CONCESSÃQ DE.ÁREA NAS CIDADES INDUSTRIAIS OE BAURU 
• 1 ' -

. :-.J ., ',·' 
PREFflTU~ MUNICIPAL ·oe BAÜRU 

' , )'"!LIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA .. L TOA'. .. 

S4'/Q1978/L03 
' 

DISTRITO INDUSTRIAL 5 

"" 2"· O. R. I. de Bauru 

· LARGURA (m)· 
IRREGULAR 

R$ 23.100,733,60 

-, J '1 

. COMPRIMENTO {m) 
, , ' I· 

' \ •,;' 

'· '' 

IDADE:- éONSERVAÇÃO: 

/m' 

m• 

• RS º·" 
.-r 

RS1 1 •. 23.100.733,60, .. 
, .RS o;oo·· _, 

1 

TO!Alim'). 
-~77 .518,34 

• • ' ' .' 1 ' • 

1 i, , 

. ' 

·1 RS 23.100.733,6(1.(VJn'te 'e tris mUliõet-;' cem mil, 11l1c1nto1 ~.trinta e trtt l'lil~l1·e-
111111nta centavos 

WLADIMIR FERNANDO RIEHL 

,ARQUITETO 

SEPLAN 

05/03/2.015'; 

''·' ·'· · .. " 

CAU Nº: ·' A214Ü.2 . 

' Av~1~6'0-1ss· ~oi' 4,Fa·S6.2. i:nibr;; 
. . 

\' ,' 
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' 

., ,, 

\ _, 

' -·. .~' ,' 
_; ·'. (/, 

~;; ··~\.· •. -
; ' '' • " ' - \ • "' • ' 1 ' ' ' ' ' ' ' 

CADEM "'. CONSELHO.DEAPQlôAO QÇSENv'OLVIMENTô MUNICIPAL ',··<ó~· 
··, Eià~rcu,.14'aeJane1ri> âé 2015. ' -

' ' Atà nê'. h1/2ô15 '.' ', ... ~-R-OC.-· ;.~,,:· ~etõfi3í.1-:'.;,----,~-i"' .. ' ,,'· ..... .,, ,,\ 
. . . , . . . . ., FCLtllXS __ _._,__. ~ -..-::'~·-·" 

' ' ' ' . . '•' .; ' •'/• '. ,,_ ·~~-.,: __ __,.,..,.--,--.....,. ' ' . 
Estiv~ram pre_sent~:5_ 'na ·r-eül'tlão'. os. Seg1,llnt,es.'_"'·e~btós: .. sMo~r-~p;~s_ld._ente:- t>1'ri:ia'1cíô -~ibE!i:r~. 

1 pin
1
to; Vlce-pr~·s!de_~te:. Ed~a\do ... :f.ra~_€iS:co· . .'MiTI·~:a~:ó';:'··_S·a~r~:: ,,Raf3el .S~r.1~aha '«d_~· ,.l(ma;. _dlESP:

Sebastiã·o Carlos r.~orl'Ç~l\'.eS _C1'E:! ;:Lima.;_ ·s1iidlcat~'.-·des-·._Cõnt,apilistas:· A~toni?: O_qniiete·. Viélra; · 
SEP,LAN: lhres Oliv~ira; Áusentes; Sl!'IDICATO b9S Ei'JIPRec;Aoos N,O. COMtRClO DE BÀURU; ' 

, SEMMA, CIESP; AÓBoiú<!lfiç°aram aúsê•ncla:' :rudor;· Çonv.idada pa~a a r.eunlãq: Ana Çlâudía 
·Qlleirqz..~·sMoE·_.:; · ·.· · · · .·, '·· -.~;,.. : - -- --~- '· 

' ,,, ,. ' ' 

2 - ASSUNTOS PARA ANALISE: . 
' ' 

1· _,_· . '. , ' . .': ' . 
' . . ' -

2.1" RETOMADA, DE ÁREA. 
'' ' ,' ' ' V 

.. ·'· 
', /' ' i 

,,2:1.l - A .e11'1presà PET'S PRODUTOS ÀLIMÉNTf9os LTOA, Processei' nP :62,.sÍ3;20Ú, CNPJ .·. 
44A6S.029/0001•14,, recebeu airavés'<la Lei de C<lncessão n•. 6.332/2013 a áreà-identificada ' 

, • _',· , ,.· ' ,•, , ' i ,. , ' • .,, I .. , ' -

como Setor.,03, q.uad.ra 1_.026,,:Lote .15 ~ .DiStíitp ,Jfli:lustriat 1 ocdrre que. a·pós viStorta efetua·9a 
'p'e!o, Fiscal- de Pçistufas.-M·á'í;(,_,Jorge .. _nó ,diá lóll'0/;2914 foi c0'i1st~tado quê: a·_·i:!ínPresa -nã_o se · 

• ,,.l enc.Ontra Ei"f~. atiVldad·e nó-'.IÓ.cal; setidO· é\ue·confór;n~- ·i&tos 'anexas ;a~,' prOCessO'. (f-15. 45:-1/452) 
, e n con tr_a"se , insta 1 a d a e ~ir\ ·f u ncion ~me nto Jm ~ 'tra n,SPo da do la d~ n bm iii.ad,a' TRP:N SPÀÚLO L1ÓA 
e ,c:onfo.rme, ap_ur.Ou, '.P .ffsca! .:Junta~~n~e:. c~m.( o· i~r.' ··-~o.drigQ, Augu.stO '.~ar~iérci, _ger~·nte da 

. t'ransport.apo·ra-, 'Ci · ni-~~tn.b a1e1i9u ter ·Um· aco~~~tç_,·êrl_~:r,e,. a~-- parte~/·:·~,à~~ufta?·a ·a Se_Çr~tatia-:.de 
, ~~góçios Jufídicos1. é .i:1ecesS_á·ria a i man·if~staçãq,. a·cr C:Ap(,tyl·: sol)re a .:retor:na.d.~ ,da, ·áreá1 . . 

· :· .cqnsideraf)do .qü·e a 'en1preSa··'ha6~cupiPriu,~om sL1aS:.obr1S:á·çeies .. _· · ·. ·· _ _ · ·.· · · :. , .. 

. , , ,· C~nclus~d; Os '.con~elh~iro,1,j'PÍ\s tomar~rp co~heci[l\ent9 do p~9cés~~; e, 'situação apresentada • 
, deci,diran\ pela 'e~og'ação ifa Lei .. n•, 633,2/20t3 e "eint~raç~,b d~ posse aq Municip1? de Bpuru,, , 
tonsiderando'o desvio de uso-''da' em·pre,sa· co·nces'siõÍlár,\a. Pet's·'P-ro'd·útoS Alimentícios· Ltda·, e 

' ' . ' ' .. ·' ' ' ' ; . .,· ' ' ' . 
·, .. e.ntaminham_~ntO a s~~r~·tarla de negó_Cios)u·rtdicC)S:para·.a:S deVidas.providêtici;:is~/ 

' . 
2.2· 'CONCLUSÃO DE ATA ANTERIOR. · ' ' 

• ·-. , ": , , • , •, 1 • , ,, ,• •• , , , , , ·, , • , I 

. 2}.1- Em 12 pe J.ulho de 2013,Joi, .;ipresentado neste Co.~s~l~o o )'ro,ce~~º'•n•., 32,293"/2013 da 
. empres.a .. Od~ir '-Anton.JQ':'.·LuCip .. ·de , Ba·uru~.ÊPP>- N.a _ Â~·a,, n·S!,, ·. QG},20°13 ·,Jo\· re;giStra.da' a .::segülTite . , 
c6n,.c1Usão: ,"óS conS~lhei.iO~::verifiC&fam· .. qiJ~· ~· -r6~if:ag.~~ ..... i:Jé- toh$·trU~iío· .'Óltri:sp.iis~.d· .. e.m.; ·7orrl 'i~ 
.coeficiente ·de aProvaÇã.b Prettisto:.nd ie1;.'p.órta,ntt;J ·5·.q1rc.1ta·m··reav~r'.:o ·pro}êt0~·.9_ ser_ j:lesenvàlVido_ · · 

.. :" ·par9-~ a átea que serq ··cqricedída:" A'pÓs ··.co·rreÇã·o .. ·db" p'rpjetq .,.e· Sol~.Ç~O- .do. erbbleITia~ q,u~.nto à·· 
metrageh:i ·de edificaÇ'ão, :ci\Je ânterl.ormente cQn.gtav'á'.PrTia. á~ep:·: a:·se·r con'strüída.- dé.2.3·20,00ri:l 2. e·m 
Uma ~re·~. de 3'·.óào,o.om· 2 ·O ·q4~ Uitra.p,ásS~Va,. o U.n1.it~ d.

1
e._75% ·de· ConStruÇ;ão. o~S'te modo,. a áfea .. a· ·. 

ser cbn.cr~!'O~ Joi ~o~.i-i~id·a. total.i'zan.d? 3~1~5;24r0 2 {íls::·f6~r .~ -~' r:1'?Yº~·P.í~jé~q.a.pr~,sentad9:po.ntu'a 
·un:ia área a\,.ser, edificad~ .. de 2;280,'96.m 2,;çonfdrr:lil;! (fls:26.6)/ Serdo; ... ~asSím·,"' reaprese.ntam:os ·a 
·preseôte_·prbc~ss~ para Q.ue 'os'c~.ri~e·l~eiro_·5 .. 'tame:'n~~·.Conhecú~~~to .. e:··a:P~c?.vém a ·~Q;1ê,e~sã~ ~a<área· 

'. ldenti.fi.Cada cornq Sétór .. 04a~ad~·a·2.1io1loté.:Oi···-:ois~i"ito.1n-~bstrta(1V ·à_,~m,.pr~Sa· ·odair:Antonio_ 
. l_u~Jo de-~.auru:E.p'P.· . _ .. :-,.. . .- -- ·. : _. 1 ~ .: 

1
. ; '' . ' .' .,. , : • 

' ' .. ' ' • ·, 1 ,' - ' /· ' ,. ' , •• • " 

. ConClUsão·: Os,,c;bnse\heiI;o:;. a1iós toffiarfm çor:ihe:cirrtentO,,·do·,projetb alte~adÔ. E? co.rr~çã·O ~.as:· 
, ... ·m,etragê .. ns ~s~a.n~~ ~nt:~·.t?°: .. de~:~.r.º. 'd~ ~ot;ffc_t~nt~ . .-~'er"1~~id?·'··d~, 7~.% :~~::·spn~t~U~ã-9'.·. ,ápr~y~~am'. a 
.concessao•,da ar~a 1den\j1iqada .como: Setor 04 .c;<uadra; 2170; L9te·. ó7 .~'' Disttito Industrial IV à . 
érnPtesa 'o'd·a:rr.·An~~·:~ii?:·Luci6-de .. saü,r.u~, "e\;:· ; ,·,, ' \ , · · · . , , · 1 Â? ··. j. 

· :. , ·.~' ; · , /l,r< ,,.,··., :~ )P~,, 1 
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• .PROC. N• o\~IL5 ' j 
•2.3- CONCES$ÕES DE.ÁREA . · .. ' fOLttAS l{~ " .. " 

• • .- • ·- ~ • • • • ., • : ' ~ ., - ' ,J '' • '. • ,· 

.. 2:3 .. 1 -. A: ~mpiesa' 'fl~W-f!A·, PJWD~OS •De··.P~PE~1f 'L1'DA,, Próc.esso:.n~. s~;as/2Ql4'):'CNPJ 
44.990,901/0001'4?, estábelecidá .a .. R. /llmorés, 6-9, Vila; Cardia, .soliclta;·uma área:~o Distri.to 
Industrial IV parte li - para edificação de 23.000,00m' destlna9os à implantação de um centro de 

·distribul,Ção.·e futvi-Sm~rlte··Sédé _da~ 1eiiipr~sa A~·en)j)íes.à·a~ua' n·o·-fà:'mb,,dê .. .tÓriiér,ctO· ~ .lnd~·strla, de 
produto~· gráficos (e ,de papelaria~: ·Poss·ú1 48. :(quar·e··nta·, e :..dlt0)' ,,a.n.o.s1 de'· eX.petiêncla., 1ConJofl'ne 

. Declaração .anual faturou',·no., exerclçlc>,'de 2013,,R$ .466.Q2S.i)00,00 e recolheu trlbu.tos no 
m.ontante, d~· ~$ 17.671;907,.atf gerandc>-mais de ·1:000 empregos diretos.. A estimativa para os 

·._ 1 ,tr\ye·s.time·~tos .. '.prClgrârha·dqs·: ·é da' o~(,-ém .. ~e, R:$··~·10.000.ooo,oo esperando ·gerar. máls de 80 
eíli,Pregos, ~lrét<:i's n.o. ::primeiro .mód,1:1!0,. ·.e apó.s cinco' anOs de ·atividades rnais 1:0oo- empre·Sos 
inCH~etOs; .Com.O ~ugestão -dé ~ontfapart1da :a .. empresa qfere'ce a() M_unicípió' 150. mil r:n 2 da áre::ri que 

'qc_upa hQje seu centr.O de··.diStribuiçãq_IOç:allzado próximo à saída··sau.íu/J-aú., 
- ' . -. .' .' - ' ' . . . ' ' . ' . . ' 

·i,; 

identificação da área: Setor 04 - Quadra 1978 - Lote 03 - Distrito industrial IV parte li - com 
\ " . . . ~ ' - ', 

área de 577,518,34m1• . 

. ' . ' ' ' ' 
<;oncliJsão: bs: toOselheirós ·após. tomarem .conheélmento .da solicitação ·da· empresa aprov.aram é 

. . . ' ' ' . '· \ 
c9ncessão da área ideíltíficada . .como Setor .04· ..... Quadra 1978- Lote 03·- Distrito 1naustríal IV ·parte 
li - conÍ.ár'ea de 577 .518·,34rn2 e decidirarrl:pela_·contrêlpart.fd·á d·e',150 m11 m'2 : 
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ARNALDO l!IB IRO PINTO 
Pre5,l~ente d CADEM . 

·. Edvaldo Francisco IÍ/llnhano 
•· VICe-Presldente'~<> CADEM 
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FASE 1: OVO PRÉDIO- CENTRO DE D.JíRIBUIÇÃO 
2015- 2016 

1 Custos: USD 12.537 k 1 ÁREA DO GALPÃO 

16.800 m2 (140 x 120 metros) 
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CROQUI DEMONSTRATIVO DE ÁREA 

INTERESSADO: TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA L TOA 

PROPRIETARIO: PREFEITURA MUNCIPAL DE BAURU 
BAURU/SP 
ÁREA: 577.518,34 m' 
CADASTRO PMB: 04/1978/003 
LOCAL: L T. 3 DISTRITO INDUSTRIAL IV 2' Fase 

' 
' 

\ 
' 
i.7-A 

\ ., 
·~~-

··fl: 
.. \·· .... 

o.. · . ., . 

· .. ~· .. 

·. ~\ 

DESENflD 
Ap. Ansalmo F. Silva 
T6cnlco •ri Edlfiçaçõoa 
cr.a 506140~884 
Tal (14)9606·3416 

ESCAl..A 

1:400 1:1000 

\ 

\ 

S.P N'5719 

05/0312015 10212014 

FOLHAN•. 

01/01 

( 



1 

·f 

14l04/2015 Sistema ele Certidões 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURi;;:;;::::::-::;:-:-;:::-1:'-:--~- __ _ 
PRO(_ N• Di~\\) 

· Secretaria de Econ_omia e Finanças FOLHAS -;:k;';'-1'-'-"''---~r--· 
Departamento de. Arrecadação Tributárii!r---'-="'====d~= 

' 
ROL NOMINAL DO CADASTRO IMOBILIÁRIO 

Documento emitido eletronicamente_ Número da transação: 1183201 

CERT[FICAMOS para os devidos fins, de acord~ com informações colhidas em nosso 
banco de dados do Cadastro lmoblllãrto que constam lmóyeis, até a presente data em 
nome d.e T)LIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA L TDA- CPF/CNPJ: 44.99Q.901/0001-43. _ 

Identificação 
MunlclDal 

21095001 

30391.001 

31239003 

Imóveis 

Siltor/Quadra/Lote - Endereço 

RUA REGINA CELIA PALMEIRA, 0-0 AREADE 
-ERRAS INTEG DO$ !MOVEIS CAMPO REDONDO E 
RESSAC 
RUA AI MORES, 6-3 9 E OUTRO VILA ANTARTICA 
RODOVIA COM. JOAO RIBEIRO DE BARROS, 0-0 FAZ 
v'ARG LIMPA-PROX N OCT RASI 

- . 
Certidão emitida em 14/04/2015. 

Agente Público: An'a Queiroz . 

907090COA6B024292A2B9EF5040A44E9 
, Cha:ve.d& aut&ntlcaçlo 

--

Praça das Cerejeiras, 1-59- Bauru/SP-CEP: 17040-900 
.Fone: (14) 3235-1330-,Fax: (14) 3234-2993 

http://www.bauru.sp.gov.br 

http:/lintranet.bau'u.sp.gov.br tsist_ce-tldoes!imprim Ir ;..cona:ulta.aspx?c• 1183201. ~ 

-

Relação 

Proprietário 

· Proprietário 

Proprietário 

"1/:t. 
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Certidão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Secretaria de Economia e Finanças 
Departamento de Arrecadação Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Página 1 de l 

PRoc. N•-"'oi"-~lc:.:'l',_~,M---
FOLHAS 'I <, ' 

Documento emitido eletrônicamente. Número da transação: 1184790 

Identificação Municipal: 21095001 
Contribuinte: TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA - 44.990.901/0001-43 
Proprietário(s): TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA-44.990.901/0001-43 
Endereço: RUA REGINA CELIA PALMEIRA, 0-0 AREA DE TERRAS INTEG DOS 
IMOVEIS CAMPO REDONDO E RESSAC 

CERTIFICAMOS para os devidos fins, de acordo com informações colhidas em nosso 
sistema de controle de tributos municipais, a inexistência de débitos em relação ao 
imóvel acima discriminado. 

Esta certidão refere-se exclusivamente aos Tributos Imobiliários e abrange somente o 
imóvel acima identificado. Nos termos do Art. 102 do Código Tributário Municipal de 
Bauru, fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar eventuais débitos 
anteriores, que sejam apurados posteriormente à emissão deste documento. 

Certidão emitida em: 15/04/2015 
Prazo de Validade: 6 meses (Lei 4571 de 25/08/2000) 

3979137 AF2067021 OAAOA99B93786942 
Chave de autentlc1çlo 

Praça das Cerejeiras, 1-59- Bauru/SP-CEP: 17040-900 
Fone: (14) 3235-1330- Fax: (14) 3234-2993 

http:/lwww.bauru.sp.gov.br 

15/04/2015 



C.'crtidão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Secretaria de Economia e Finanças 
Departamento de Arrecadação Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Página 1 de 1 

Documento emitido eletrõnicamente. Número da transação: 1184791 

Identificação Municipal: 30391001 
Contribuinte: TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA L TDA - 44.990.901/0001-43 
Proprietário(s): TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA - 44.990.901/0001-43 

r'° Endereço: RUA AI MORES, 6-3 9 E OUTRO VILA ANTARTICA 

CERTIFICAMOS para os devidos fins, de acordo com informações colhidas em nosso 
sistema de controle de tributos municipais, a inexistência de débitos em relação ao 
imóvel acima discriminado. 

Esta certidão refere-se exclusivamente aos Tributos Imobiliários e abrange somente o 
imóvel acima identificado. Nos termos do Art. 102 do Código Tributário Municipal de 
Bauru, fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar eventuais débitos 
anteriores, que sejam apurados posteriormente à emissão deste documento. 

Certidão emitida em: 15/04/2015 
Prazo de Validade: 6 meses (Lei 4571 de 25/08/2000) 

OOOE9EC8C302AEFOFOB1BE40682B1E88 
Chave de autenticação 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - Bauru/SP - CEP: 17040-900 
Fone: (14) 3235-1330- Fax: (14) 3234-2993 

http://www.bauru.sp.gov.br 

15/04/2015 



,.. 

Certidão Página 1 de l 

r----------
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU j PROC. N•-;"""ct""~-"'!('.'-,--·· __ ·,--\\'---\--------

! FOLHAS 4\- ~ 1 
Secretaria de Economia e Finanças 

Departamento de Arrecadação Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Documento emitido eletrônicamente. Número da transação: 1184789 

Identificação Municipal: 031239003 
Contribuinte: TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA l TOA - 44.990.901/0001-43 
Proprietário(s): TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA l TDA- 44.990.901/0001-43 
Endereço: RODOVIA COM. JOAO RIBEIRO DE BARROS, 0-0 FAZ VARG LIMPA-PROX 
N OCTRASI 

CERTIFICAMOS para os devidos fins, de acordo com informações colhidas em nosso 
sistema de controle de tributos municipais, a inexistência de débitos em relação ao 
imóvel acima discriminado. 

Esta certidão refere-se exclusivamente aos Tributos Imobiliários e abrange somente o 
imóvel acima identificado. Nos termos do Art. 102 do Código Tributário Municipal de 
Bauru, fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar eventuais débitos 
anteriores, que sejam apurados posteriormente à emissão deste documento. 

Certidão emitida em: 15/04/2015 
Prazo de Validade: 6 meses (Lei 4571 de 25/08/2000) 

8027530539FD472367052408209E8431 
Ch•ve de autenticação 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - Bauru/SP - CEP: 17040-900 
Fone: (14) 3235-1330 - Fax: (14) 3234-2993 

http://www. bauru .sp. gov. br 

15/04/2015 
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ATUALIZADA ATÉ A EMENDA Nº 54 de 23/08/2004 E ATO DA MESA Nº 01, de 
20/03/2003 ·1 

lPROC. N•~) -j, 
FOLHAS 

PREÂMBULO 

NÓS, VEREADORES, EM CONJUNTO COM A POPULAÇÃO, COM O OBJETIVO DE 
CONSTRUIR E ASSEGURAR UMA SOCIEDADE LIVRE, JUSTA E FRATERNA, 
DECRETAMOS E PROMULGAMOS, SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, A LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE BAURU. 

TÍTULO 1 
Do Municlpio 

CAPÍTULO 1 
Disposições Preliminares 

Artigo 1° - O Municlpio de Bauru, criado pela Lei Estadual número 428, de 1° agosto de 
1896, é unidade do território do Estado de São Paulo, nos termos assegurados 
pelas Constituições Federal e do Estado e por esta Lei Orgânica. 

Artigo 2° - Constituem objetivos fundamentais do Município de Bauru: 
1 - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
li - garantir o desenvolvimento municipal; 
Ili - erradicar a pobreza, a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, religião, 

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Artigo 3º - São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo 
e o Executivo. 

3 
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ATUALIZADA ATÉ A EMENDA Nº 54 de 23/08/2004 E ATO DA MESA Nº 01, de 
20/03/2003 

Artigo 66 -

--------------------, 
l PROC. N~-"Oc:tLLL'---1~--

FOLHAS ~ 

SUSPENSA A EFICÁCIA DA NORMA CONTIDA NA EMENDA 051, ATÉ O 
JULGAMENTO FINAL PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO -ATO DA MESA Nº 003/2002. 

A alienação de bens municipais, subordinadas à existência 
público devidamente justificado, será sempre precedida de 
legislativa. 
Redação dada pela Emenda nº 01, de 12/07/90 

de interesse 
autorização 

Artigo 67 - A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, dependerá de prévia 
avaliação e autorização legislativa. 

Artigo 68 - O uso de bens municipais por terceiros poderá ser deferido mediante 
concessão, permissão ou autorização, conforme o caso, e o interesse público 
exigir. 

§ 1° - A concessão administrativa dos bens públicos de uso especial e dominiais 
dependerá de lei e concorrência, e far-se-á mediante contrato, sob pena de 
nulidade do ato. 

§ 2° - A concorrência poderá ser dispensada, mediante lei, quando o uso se destinar 
à concessionárias de serviço público, à entidades assistenciais, ou quando 
houver interesse público relevante, devidamente justificado. 

§ 3° - A concessão administrativa de bens públicos de uso comum somente poderá 
ser outorgada para finalidades escolares, de assistência social ou turística, 
mediante autorização legislativa. 

§ 4° - A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita por 
decreto. 

§ 5° - A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita 
através de portaria, para atividades ou usos específicos e transitórios, pelo 
prazo máximo de sessenta dias, sendo dada ciência à Câmara Municipal das 
autorizações concedidas e sua validade, podendo ser renovadas por igual 
período. 

SEÇÃO VI 
Dos Servidores Municipais 

Artigo 69 - A investidura em cargo público municipal depende de aprovação em concurso 
público de provas ou de provas e titulas, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

29 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TER!\1() DE CO'.\'CESS,\O DE DIREIT() REAL DE USO:'>\• 
PR<>CESS() Nº SS.J J:i/14 

·rER\10 DE CO:\'CF.SSAO DE DIRErro REAL DE l. o QU!: o 
1\.1lJ:'llICfPJO DE BAURC FAZ Á E\fPH.ESA TILIBltA PRODt:TOS 
DE PAPELARIA L TOA. 

Aos -~ .... dias do 1nês de do uno dois mil e quinze, o Mll:'\'ICIPJO DE BALIRC, inscrito no 
Ministério da Fazcndu. no Cadastro Nacional de Pc55oas Jurldicas (CNl'J) sob n" 46.137.41010001-80. rçprcscntado pelo Prefeito 
\iunicipal. RODRIG<> A:'llT<>NIO DE AGOSTl:'\110 }IEND<J:'liÇA, doravante dc11omtnado CONCEDE:'llTE e do outro lado a 
Empresa ·rlLIBRA PRODlll'OS DE PAPELARIA LTDA. doravante dcno111inadu CONCESSIO:'llÁRJA, com sede nesta cid(1de de 
Bauru/SI'. na Rua Aimorés, n" 6-9. Vila Cardia, inscrita no ~inistério da F(izcnda, como pessoa jurídica. com CNPJ n" 
44.990.901/0001-43, nesse ato representada pelas empresas ACCO BRAl'óDS C&OP, L\'C., sociedade constitulda e existente de 
ucordo com as leis da Nova Scotia. Canadá. com endereço em l'.O. Box 997. sala 900. 159 Cpper \\'ater Strcct, Nova Seotia. B3J 2X2. 
inscrita no Ministério da Fazenda, como pessoa jurídica, com CNl'.I nº 05. 719.572/000 l-49, e ACCO BHAl\'llS CA'1Al>A llOLl>ING 
l.TD., socictfodc constilt1ída e e~istcnte de neordo com as leis de Ontario. Canadá. transferida para a Província de Nova Scotia a partir 
de 19 de dc1cmbro de 2.01 l. registrada sob nº 3259607, com sede na 1959 lJpper \\'utcr Strt.>el. Suite 900, llalifax, \'ova Scotia. ll3J 
3N2. Canadá. inscrita no Ministério da Fazenda, con10 pessoa juridiea, com CNPJ n" 15.231.79410001-71, neste ato conjuntamente 
rcprcscntm.lus por seus Procuradores RUBE!\S FERREIRA PASS{)S, brasileiro, casado, Economistu, portador da cédula de identidade. 
expcdidu pda SSP/Sl'. com RG nº 12.437.992 e inscrito no Ministério da Fazenda, como pessoa fisica, sob nº 068.640.368-12, 
domiciliudo nessa cidade de B<1uru, SP. onde reside na Avenida José Afonso Aiello, nº 6-55, Quadra li, Lote 03 (Via Condotti). 
Residencial Spazio Verde. Vila Aviação e J\.IARCOS ROHJo:RTO J\.1011ACSI. brasileiro, casado, Administrador de Empresas, 
portador da cédula de identidade. expedida pela SSP/SP, com RCl nº 16.354.085-8 e inscrito no Ministério da Fazenda, como pessoa 
Jlsica, sob n" 065.260,HHH-48, domiciliado nessa cidade de Bauru/SI'. onde reside na Pruça Salim lladdad Neto. nº 13-20, Apto 402, 
Vila Cidade Universitária. com suporte no parágrafo 2º do art. 68 da LO'.VIB, eo1nbinm.lo co1n a Lei n" , de de de 2.015. ten1 
como josla e contratada a Concessão de Direito Real de Uso da área descrita na cláusula primciru, observadas a.~ condições seguintes: 

1. 1. 

CLA.USllLA PRl.\li:IRA: D<> ()BJETO 

()CONCEDENTE confere à CONCESSIONÁRIA, o uso do imóvel de sua propriedade. abaixo descrito: 

Setor 04, Quadra 1978, Lote OJ - Distrito lntlustrial V 

"Parte de uma gleba de terras sem benfeitorias ugora designada con10 Área A, re1nanescente do imóvel denominatlo 
Sitio Reemito São Jorge, destacada da antiga Fuienda Vargem Limpu, atualmente anexa ao loteamento denominado 
Quinta da Bela Olinda. nesta cidade de Bauru. sr, co1no seguinte roteiro perimétrico: o perímetro desta gleba 
inicia-se no marco I, localizado a 100,55 metros do marco 7-X cravado na margem do Córrego Vargem Limpa; da[ 
segue confrontando com terrenos do Sr. Antonio Azevedo, com os seguintes rumos e distâncias: 87°34'!4" NE-
32,64 melros; 87º34' l S" NE - 114, 79 metros; 88º0 l '46" NE - 77,61 metros e 87°31 '42" NE - 3S7 .60 metros até 
encontrar o ponto 11-A; da[ deflete á direita e segue confrontando com área da Ferrovia Paulista S/A (Horto 
Florestal), co1n os seguintes rumos e distâncias: 14°43'10 SE - 115,39 1netros; 1Sº53'15" SE - 12,08 1netros; 
23º17'42" SE-· 11,24 metros; 26º00' 14" SE- 23,00 metros; 29'08'27" SE- 208,27 metros: 34º15'26" SE- 12.99 
metros; 50°07' l 9" SE - 92,44 metros; 47°43'O1" SE - 232.98 metros: 24º19'33" SE - 11.J 1 lnetros: 14"23'36" SE 
- 7.24 metros: 14"23'36" SE - 17,59 metros: 09"45.27"SE - 150.23 metros: 04º4S"54" SE - 141.31 metros, 
ate"encontrar o inarco 17·A; da! deflete ã direita e segue confrontando com terras de Rain1undo dos Santos ou 
soccssores crnn os seguinte rumos e distâncias: 86°19'24" N\V - 158.33 1nctros: 85º34'51'' N\V - 328.38 metros; 
85"26'!0" NW - 333,36 metros e 8Sº26'10" NW até o marco 5; dai dcílete à direita e segue 216.68 metros com o 
rumo 5"07'12" NW até o marco 4; dai deflete pouco a esquerda e segue 178.41 metros e segue com o romo 
10"46'22" NW até o marco 3; dai dcíletc pouco a esquerda e segue 332,12 nictros com o rumo 16º53'42" NW ató o 
rnarco 2: daf deflete à esquerda e segue 112,51 metros com o rumo 37°24'01'' ~W ali'.! o marco inidal l; do marco 5 
ao n1areo l, confrontando com a área rc1nanesecntc, parte desta mcs1na gleba, agora designada con10 área B. 
encerrando on1a área de 577.SIS,34 metros quadrados." Referido in1óvel consta pertencer a Prefeitura Municipnl 
de Bauru, con1hrme ~atrlcula nº 116. l 54 do 2" Cartório de Registro tle Jn1óvcis de Bauru, encontrando-se 
canidcrizado pelo desenho SP 5719 e avaliado por RS 23.100.733.60 (vinte e três milhões, cem mil. setecentos e 
trinta e três reais e sessenta centavos). 

CLÁl!SllLA SEGliNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA COi\CESSIOl'óÁRIA 

2.1. A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a otilizar o imóvel recebido em conccssílo pura a construç~o e i111plantaç1!0, 
noma pritncira fase, de um Centro de Distríbuiçil.o e no pcr!odo entre S e 20 anos a expansão dos setores de manutiltora, distribuição e 
suporte administrativo da empresa. sendo que uma ârea de 100.000,00 metros quadrados será destinada a conservaçllo. 

2.2. Fica obrigada. ainda, a iniciar ns obras no prazo de 90 (noventa) dias contudos a purtir da <lata da publicaçilo da lei 
autorizadora e concluí-las no prazo máximo de 24 (vinte e qu~tro) meses, respeitados o projeto de construç11o e o cronograma de obras 
juntados no pro~esso administrativo nº 5S. l 1S/14. 
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2.3. A CONCESSIONARIA fica obrigada a instalar nu área concedida rnn painel de no n1inimo 2,00 (dois) metros 
quudrados onde deverá constar o nome da empresa, o número da Lei que autorizou a Concessão. a metragem da área concedida, a 
mctragcm da área a ser construida, 11 data do inicio e término da obra determinada pela lei. 

2.4. Fica vetado à CO:>.'CESS!ONÁRIA ceder ou transferir a terceiros o itnóvcl objeto desta conce~~ão. 

CLÁllSL'LA TERCEIRA: DO PR.\ZO DA CONCJ:SSÁO 

3.J. A Concessão de Direito Real de Uso é outorgada pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, permitida a prorrogação 
de prazo a critério do CADE~ e autorizuda por lei. 

3.2. A conccssao scrã revogada uma ve7. verificado o desvio de finalidade ou a não utilit.açilo da área, eurn a devolução 
da rnestna com todus as benfeitorias nela introduzidas, independentemente de indeni1.ação. 

3.3. Após o ténnlno do prazo e estando concluldas as obr.is, a empresa CO'.'\CESSIONÁRli\ poderá, através de 
m1tori7,(tção lcgishitiva, rccchcr em doaçílo a área descrita na c!iíusula primeira. 

CLÁl!SL'LA QUARTA: DA POSSE 

4. 1. O CONCEDENTE transfere neste ato à CONCESSIONÁRIA toda posse que dispunha sohrc a área descrilu na 
cláusula priu1eira, ohrigando-sc a hcne!iciária a zelar por ela como se titular do don1!nio fosse. 

4.2. Revngadn a concessão, a área será rcstituídu ao CONCEDENTE, indcpendenten1entc de qualquer providência 
judicial ou extrajudicial, concedendo-se à Cül'.'CESS[ONÁRIA o prazo de 90 (noventa) Jias pura a de~1Jcupa~i!o do imóvel. 

CLÁUSliLA Ql!l:\'TA: DA REl\1ll~f.RA(:ÁO 

5.l. Como ren1uneração pelo uso da área, a C01'CESSIONÁRIA recolherá aos cofres públicos municipais, no ato da 
assinatura do presente Tenno, uma parcela única de 20 (vinte) UrlR 's ou índice equivalente. 

CLÁl!SL'LA S~:XTA: DO FORO 

6.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bauru. Estado de São Paulo, com exclusão de outro. por m;tis privilegiado que 
seja, puru diri111ir quaisquer questões oriundas do presente instrumento. 

E as..~i1n, por c.~tarem justos e contratados, assinn1n n presente instrumento cm 04 (quatro) vias de igtml teor c efeito, 
o qual, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes e pelas testemunha~ al:iaixo relacionadus. tudo para que produza seus 
efeitos jurldicos e legais, 

Bauru,. 

TESTEMlJ~llAS: 

NOME: 
RG: 

RC>DRJGO ANTC)~IO DE AGOSTINll() ME~DONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

RUBENS FERREIRA PASSOS 
TllJílRA PRODUT<>S DE PAPELARIA LTDA 

ACCO BRANDS C&OP, !NC. 
ACCO ilRANDS CANADA llOLDING LTD. 

CONCESSK>NÁR!A 

MARCOS ROBERT<> MOllACSI 
TILIBRA PRODUTOS DE l'Al'ELARIA L TDA 

ACCO BRA~DS C&OP, l~C. 
ACCO BRANDS CANADA llOLDING LTD. 

CONCESSIONÁRIA 

NOME: 
RG: 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
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Praça D. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015--230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C{>RA.ÇÃO DE 
SAO PAULO 

Senhor Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Redação: 

Solicitamos o encaminhamento de oficio ao Senhor Prefeito 
Municipal para que encaminhe cópia integral (capa à capa) do 
processo administrativo que deu origem ao presente Projeto de Lei, 
que autoriza a concessao de Direito Real de Uso à Empresa 
TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA. 
Bauru, 29 de abril de 2015. . 

·~o 
Relator 

Senhor Presidente 

Solicitamos o encaminhamento de oficio ao Senhor Prefeito 
Municipal confonne solicitado pelo Relator da matéria. 
Bauru, e ~1 I OS 12015. 

( .·--J;1 ;~ ..... :,. 
F~DO fRANCELOSI MANTOVANI 
Presidente da Comissão de JustiÇa, Legislação e Redação 

A Diretoria de Apoio Legislativo 

Encaminh~1MSI oficio C9-nforme solicitado. 
Bauru, U\.{ I Q 12015. 

/ 
/ 

Pre · ente da Cêmara Municipal de Bauru 
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Q? BAURU 

Praça D. Pe.?a~- CEP 17015-230 - Fone; (14~5!=235-0601 • 
SAOPAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 69/15 
IPROC.N• 080/1:_\? 
_ FOLHAS _ --~i.j_ ----=' 

Bauru, 04 de maio de 2015. 

Senhor Prefeito: 

Em anexo, estamos encaminhando manifestação do Relator da 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação sobre o Projeto de Lei nº 33/15, 

processado sob nº 089/15, que autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno 

à Empresa TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA L TOA, em regime de Concessão 

de Direito Real de Uso, a fim de que Vossa Excelência tome as providências 

necessárias para atender ao requerido pela Comissão. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevemo-nos 

apresentando nossos renovados protest\~consideração. 

o\~cc_ 

Excelentlssimo Senhor 

lFARfANETO 
Presidente 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 
Prefeito Municipal de Bauru 

NESTA 



.· 
PREFEITURA, MUNICIPAL DE BAURU 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça das Cerejeiras, 1 -59 Fone: ( 14) 3235-lOOÓ Cep: 17014-900 

Câ~ara M~ ;ç·ip~i- ~i-~:· B;wri.J 
OF GP 1000/ 15 Diretoriri df ~pc110 L~y1s1a i1vo Bauru, 13 de maio de 20 15. 

i 9 MAIU 2015 

1-{AUA 

!' . Senhor Presidente, 

·. 

1 ' 

Em atenção· ao Oficio Of.DAL.SPL.PM. 69/ 15, formulado por Vossa Excelência, 

protocolado nesta Prefeitura como Processo nº 28 131/ 15, referente à so licitação de "providências 

relativas ao _requerido peJa Comissão de Justiça, Legislação e Redação sobre o Projeto de Lei nº 

33/ 15, processado sob nº_ 089/ l 5 que autoriza o Executivo a. destinar uma área de terreno à 
. . 

Empresa TIL'IBRA PRODUTOS DE PAPEL.,ARIA LTDA, em regime de Concessão de Direito 
\ 

Real e Uso", o Departa!llento de Comunicação e Documentação informa que mediante o 
' . . . . ' 

presente pedido· fo i disp.onibiliza~o o documento que' segue, contendo. cópia de capa a capa do 

Processo nº 55115/ 14. 

Atenciosamente, · 
. l . 

/ ' 

Excelentíssimo Senhor ' 
ANTÔNIO FARIA NETO 
Presidente qa Câmara Municipai 

' 

. . 
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PEDIDO DE CONCESSÃO DE ÁREA NAS CIDADES INDUSTRIAIS, 

COMERCIAIS, ATACADISTAS E DE SERVIÇOS (LEI 5198/04). 

/2014 

Eu, RUBENS FERREIRA PASSOS, Residente na Av. Afonso José Aiello n' 6·55, Quadra H, Lote 03 (Via 

. Condotti), Res .. Spazio Verde, Vila Aviação, Municlpio de Bauru-SP, Fone 3235-4043, portador do RG n' 

12.437.992 SSP/SP, CPF n' 068.640.368-12, Legítimo representante da empresa TILIBRA PRODUTOS DE 

PAPELARIA LTDA., CNPJ n' 44.990.901/0001-43, Instalada no Município de Bauru-SP sito Rua Aimoré~ 

~ -9, Vila Cardia, venho, através deste, solicitar área no Distrito Industrial de Bauru para edificação de 23.000 

metros quadrados de construção visando à instalação de um Centro de Distribuição e futuramente a 

f"' nsferência da sede desta empresa, setor no qual atuamos há 86 anos. A empresa irá gerar inicialmente 80 

novos empregos diretos e após atingir o prazo de (5) cinco anos em atividade deverá gerar cerca de 1.000 

novos empregos diretos e recolhimento anual de ICMS/ISS de aproximadamente R$ 20.000.000,00. 

Comprometo-me a entregar todos os documentos necessários e exigidos para encaminhamento desta 

solicitação ao CADEM, constante nos anexos I, II, III e IV através da Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Econômico, dentro do prazo de trinta (30) dias. A não realização desta exigência dentro do 

prazo supra estabelecido, será tomada como desistência do pedido. 

Fone para contato: 3235-4022 / 4150. 

"-mail paula.martins@tilibra.com.br / ricardo.carrijo@tilibra.com.br . 

Por ser verdade e estar de acordo com o acima especificado, firmo o presente. 

Bauru, 12 de setemb."' de 2014. 

OBS: 

• Anexo 1 - Descrição do Projeto Empresarial 
• Anexo II - Dados da Empresa; 
• Anexo Ili - Nonnas para o Projeto Arquitetônico 
• Anexo IV - Relação dos Documentos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

1 PROC. N• : 
FOLHAS 

TERMO DE COMPROMISSO 

··1 RUBENS FERREIRA PASSOS Residente na Rua Afonso José Aiello nº 6-55, Quadra H, Lote 03, Res. 

~azio Verde, Vila Aviação Município de Bauru - SP, Fone (14) 3235-4022 portador do RG nº 12.437.992 

.JP/SP, CPF nº 068.640.368-12, Legítimo representante da TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA 

LTDA., CNPJ 44.990.901/0001-43, Instalada no Município de Bauru, sito a Rua Aimorés, 6-9, Vila Cardia. 

Venho, através deste, solicitar a área de 577.518,34 metros quadrados correspondente ao Setor ___ . 

Quadra___ _ __ Lote ____ localizada no Distrito Industrial de Bauru visando a instalação 

de um Centro de Distribuição e futuramente a transferência da sede desta empresa, setor no qual atuamos há 

86 anos. A empresa inicialmente irá gerar 80 empregos diretos e após atingir sua capacidade máxima com 5 

anos deverá gerar 1.000 empregos diretos e recolhimento anual de ICMS de aproximadamente R$ 

20.000.000,00. 

Comprometo-me a entregar todos os documentos necessários e exigidos para encaminhamento desta 

.... licitação ao CADEM, conforme relação ora me apresentada, através da Secretaria Municipal do 

~esenvolvimento Econômico, dentro do prazo inadiável de trinta (30) dias. A não realização desta exigência 

..ientro do prazo supra estabelecido, será tomada como desistência do pedido. 

Fone para contato: 3235-402214150. 

e-mail paula.martins@tilibra.com.br / ricardo.carrijo@tilibra.com.br. 

Por ser verdade e estar de acordo com o acima especificado, frnno o presente. 

Bauru, 12 de setemb 2014. 
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FOLHAS 

1- Descrever o projeto empresarial, com os principais objetivos a serem 
desenvolvidos na nova área. 

Considerada referência na produção e comercialização de Artigos Escolares e de 
Papelaria, a Tilibra Produtos de Papelaria Ltda., instalada em Bauru desde sua 
.fundação em 1928, vem enfrentando uma série de problemas em razão de seu 
limitado espaço para expansão. 

Em razão da necessidade de ampliação das atividades empresariais tendo em vista a 
demanda do mercado, a Tilibra solicitou a esta Prefeitura Municipal a cessão da área 
equivalente a 577.518,34 metros quadrados, sendo que cerca de 400.000 metros 
quadrados serão utilizados para ocupação e aproximadamente· 100.000 metros 
quadrados serão destinados à conservação. 

A empresa inicialmente compromete-se a utilizar 200/o desta área (100.000 metros 
quadrados) para a instalação e construção de um novo Centro de Distribuição, em 
um período de 1 a 5 anos. Tal construção irá majorar o faturamento da empresa e, 
consequentemente, ocasionar maior recolhimento de ICMS para a cidade, gerando, 
nesta fase inicial aproximadamente 80 empregos diretos. 

A metragem restante será reservada para a expansão das áreas de manufatura, 
distribuição e suporte administrativo da empresa, visando, num horizonte de 5 a 20 
anos, a instalação completa de nossa sede nesta nova área. 
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ANEXO li 
1- DADOS DA EMPRESA 

Razao Soclal:Til\bra Produtos de Papelaria Ltda. 

Nome Fantasia: Tilibra 

Endereço: Rua Aimorés, 6-9, Vila Cardia 

Cidade: Bauru Estado: São Paulo 

CNPJ: 44.990.901/0001-43 IE.: 209.039.861.116 

1 PROC. N• 

FOLHAS 

CEP: 17013-900 

lnsc. Mun.:~9.321 

Fone/fax: 3235-4022/4150 E-mail: paula.martins@tilibra.com.br I ricardo.carriio@tilibra.com.br 

Data de fundação da empresa: 1928 

RAMO DE ATIVIDADE 

( x ) indústria ( ) comércio atacadista ( ) serviços 

( ) Outro. Qual? 

FATURAMENTO (últimos três meses) 

Mês JUNH0/2014 19.126.000,00 

Mês JULH0/2014 33.149.000,00 

Mês AGOST0/2014 46.886.000,00 

DADOS DOS ÚLTIMOS 03 ANOS: ANO 2013 ANO 2012 ANO 2011 

1- FATURAMENTO 488.025.000,00 412.567.000,00 403.784.000,00 

2- RESULTADO DO EXERCiCIO 44.854.000,00 31.458.000,00 37.933.000,00 

3- ATIVO PERMANENTE 51.531.000,00 43.578.000,00 40.394.000,00 

(Ativa - Depreciação) 

4- PATRIMÔNIO LIQUIDO 238.037 .000,00 228.889.000,00 217.724.000,00 

(Capital+ Reserva•) 

5-LUCRO LIQUIDO 74.191.000,00 40.534.000,00 138.937.000,00 

8-ATIVO CIRCULANTE 394.911.000,00 349.453.000,00 334.282.000,00 

7-PASSIVO CIRCULANTE 118.400.000,00 105.938.000,00 88.585.000,00 

8-VALOR DO EMPRÉSTIMO DE o.oo 0.00 0.00 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 



NUMERO DE FUNCION RIOS (1llt1mos 03 anos) 

Ano: 2011 

Mão-de-obra direta 869 

2012 2013 

866 973 

Mão-de-obra indireta 1:~~~A~2 

11- DADOS DO IMÓVEL ONDE SE ENCONTRA INSTALADA ATUALMENTE. 

( x) próprio ( ) alugado 

Area total do imóvel 320.000 m2 

Total da ârea construida 36.800 m2 

Area do setor administrativo 1.800 m2 

Área do setor de produçao 35.000 m2 

Requer água na produçao? ( x )Sim. Quanto? 500 m3 /mês 

Consumo médio de energia elétrica mensal: 780 MW I mês 

Ili - INFORMAÇÕES SOBRE AS FUTURAS INSTALAÇÕES 

Total da ârea a ser construida: 23.000 m2 

Qual a previsão do consumo mensal de água? 175 m3 

( )Nao 

Qual a previsão média de consumo mensal de energia elétrica 100 MW I mês 

Qual a fonte de recursos para implantação deste projeto: 

( x ) próprio ( ) empréstimo especial. Qual ? ------

( ) instituição financeira ___ prazo de quitação do empréstimo 

Qual a estimativa de investimento para: 

Área construida 

Aquisição de máquinas e equipamentos 

TOTAL 

R$ 30.000.000,00 

R$ 5.000.000,00 

R$ 35.000.000,00 

IV· QUAL OU QUAIS OS PRODUTOS QUE FABRICA OU PRETENDE FABRICAR? 

Inicialmente o Centro de Distribuição e posteriormente os mesmo fabricados na Fábrica 

localizada na Rua Aimorés, 6-9, sendo cadernos, agendas, etc. 

V- QUAL O VOLUME DE PRODUÇÃO ATUAL E A PREVISÃO APÓS A IMPLANTAÇÃO DO 

PROJETO? 

Previsão Atuai: 37.100 toneladas. 

Previsão após a implantação do projeto: em até 5 anos, 43.000 toneladas. 
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VI- QUAL A REPRESENTATIVIDADE DOS SEUS PRODUTOS OU SERVIÇOS NO SEU 

A empresa é líder de marcado nas categorias de cadernos e agendas º~JI, 1 s~3 MERCADO DE ATUAÇÃO? 

VII-CITE OS 05 PRINCIPAIS CLIENTES: 

Wal Mart: Cia. Brasileira de Oistribuiçao; Livraria e Papelaria Saraiva; Carrefour Comércio e 

Indústria Ltda.; Revai Atacado de Papelaria e mais 8 mil clientes. 

Vlll•CITE OS 05 PRINCIPAIS FORNECEDORES 

Suzano Papel e Celulose S/A; lntemational Paper do Brasil Ltda.: Papelao Uniao Indústria e 

Comércio Ltda.; Santa Maria Companhia de Papel e Celulose Ltda. e Klabin S/A. 

IX-QUAL O MERCADO CONSUMIDOR QUE PRETENDE ATINGIR? 

Mercado de material escolar e de artigos para escritório 

X- QUAL O TEMPO DE EXPERl~NCIA NO RAMO? 

Mais de 86 anos 

XI- QUAIS OS TRêS MAIORES CONCORRENTES E ONDE ESTÃO INSTALADOS? 

01- Foroni Indústria Gráfica - localizada em Sao Paulo 

02- Grupo Bignard - localizada em Sao Paulo e Jundial 

03- B1C - localizada em São Paulo e Manaus 

XII- DESCREVER RESUMIDAMENTE AS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS NO 

LOCAL: 

Inicialmente, armazenagem e distribuiçao de produtos de papelaria e Produtos escolares. 

Posteriormente, a empresa visa a expansão da produçao para o local. 

Xlll- ÁREA SOCIAL. 

Empresa contribui na área social visando beneficiar as entidades assistências do Municlpio ? 

(x)sim ( )nao 

Quais: CIPS, Loja Maçônica Piratininga, SORRI Bauru, Creche Monteiro Lobato, Lions Clube 

de Bauru, Vila Vicentina, APAE Bauru, A.B.C.C. (Associaçao Bauruense Contra o Cancer), 

Creche São Paulo. 

XIV - OUTRAS INFORMAÇÕES QUE JULGAR CONVENIENTE 
1 nformações que julgar necessérias e recomendéveis para justificar o empreendimento, 
descrevam-as. (anexar). 
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A empresa tem a preferência por expandir suas operações em Bauru, mesmo-tempo opção 

singular em Agudos, Macatuba, Duartina e outras Cidades da região. 

XVI· DADOS CADASTRAIS DOS SÓCIOS 

SÓCIO ·01 

(Obs.: Os sócios da Ti!ibra são Pessoas Jurídicas) 

NOME: Acco Brands C&Op, lnc. 
RG: DATA EXP.: ORG. EMIS.: ______ _ 

C.P.F. NACIONALIDADE: ___________ _ 

ENDEREÇO: 159, Upper Water Street, sala 900 

CIDADE: Halifax ESTADO: Nova Scotia PAIS: Canadã 
FONE _______ FAX ______ .E·MAIL __________ _ 

PROFISSÃO: _________ CARGO: ____________ _ 

PARTICIPA DE OUTRAS EMPRESAS? DUAIS? PERCENTUAL DE PARTICIPAÇÃO. 

Não. 

SÓCIO -02 

NOME: Acco Brands Canada Holdings Ltd. 
RG: DATAEXP.: ORG. EMIS.: ______ _ 

C.P.F. NACIONALIDADE: ___________ _ 

ENDEREÇ0:1959, Upper Water Street, sala 900 

CIDADE:Halifax ESTADO: Nova Scotia PAIS: Canadá 
FONE _______ FAX ______ .E· MAIL 

PROFISSÃO: _________ CARGO: ____________ _ 

PARTICIPA DE OUTRAS EMPRESAS? DUAIS? PERCENTUAL DE PARTICIPAÇÃO. 

Não. 

XV-DECLARAÇÃO 

Firmo que, todas as lnformaçõea constantes deste fonnulirlo, alo verdadeiras e 

cumprirei a Lei Municipal de Conceaalo. 

Bauru, 12 de setembro de 2014 -

N erreira Passos 

R.G.: 12. 7.992 

4 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.faz.enda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagitt .. 

1 de 1 

1 ' PROC. N• 

FOLHAS 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
···--·· ... ····-·~------···------ .. ---···--·--- --------
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergêncià, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚt.ERO DE INSCRIÇ.lo 

44.990.90110001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1 

N~ Et.l'RESARIAL 
TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA. 

1 
TITULO DO ESTASELECM:NTO [NQf.'E DE FANTASIA) 
TI LIBRA 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO OAATMDM>E ECONÔMICAPRf<ICllW.. 

DATADEASERTURA 
01/0711988 

17.41-1-02 - F•bricaçlo de produtos de pmpel, cartolina, p•pel c:artlo 11 pmpello ondulado p•ra uso'Comerclal e de 
escritório, axceto formulirio continuo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDM>ES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
77 .39-0-99 -Aluguel de outras mtiqulnas s aqulpamentos comerciais e Industriais nlo especificados antarlormente, sem 
operador 
58.21-2-00- Edlçlo lntsgra,d• i lmprnslo ds llvros 

1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA~REZAJURlolCA 

206·2 ·SOCIEDADE EMPRESARlA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
RAIMORES 

1 

. 

~ ! CQM>LE'-ENTO 

1 

1 
CEP 1 l 8AIRRO/DISTRITO 

"~~7~.0~1~3·~90~0~-~ VILA CARDIA 1 
1 MUNICIPIO 

BAURU 1 ~ 
1 

~ITU,OÇÃOC,llJ,.QSTl'Ull.. 
. ATIVA l MOTIVO DE SITUACÃO CADASTRPl. 

1~ÃOESPECW. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 1510812014 às 15:10:17 (data e hora de Brasilia). -

1 1 
DATADASITVJÇÃOCIOASTR.IC. 

. . 03/1112005 

1 1 ~SITUAÇÃOESPECW. 

Página: 111 

C Copyright Receita Federal do Brasil-15/0Bf.2014 

q 

15/08/2014 15:10 
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PROC. N••_.....::O:..J<..:!.-p...:~.,.:::] 
FOLHAS 

Consulta Cadastrei Cadastro de Contribuintes de ICMS ... Cadesp ... ContullH Atos de Olbi 

111 20t,Ol9.ll1,116 

CN"' ••.ttO .901/000l·•l 

N•.,• !111pr• .. ri•U T!LllRA PRODUTOS O! PAP!LAR!A L TOA 

5""'tonl5mo -
IMW•,101 Atloo 

°'"'d• Jnocr"9o no !•lado: 1111211,n 

1•1- I• A1u••~1 .... 

~----""'"'"""" .......... ·-·-···--------- l!mpreH ·Ger•I 

N•m• l111pr-t1•h TILllAA PRODUTOS DE l'APELARIO. LTt>A 

NMllrNI lurlili.., SOOtO""• !mp,..*'t Llmr""• 

"""' lnlo19 ............ l0/01/ltl6 

CN•l d• MHMll ••.tt0.901/tlOll!-•l 

....... º""'. c.,...._ •12J1.ol>.01~.oo 
..,_ I• ""'"""°' IO()llV.L · R!GM P!•lt)or.:o D! Al'\.IR.AÇlo 

... - ~odol M I! 0..1C111 Nlo 

Dllll lnloM I• , .. -, 0\Jtl7/2000 

... -! .... Cllll•U 
llnk• p•r Munlclpl111 •• 

,,,,_, _____ ,_, __ , _____ _ ......................... Piirtlcl;;ntm ·--·-

061.MO.JH·ll 

Nom• Qu•INi..ç10 

IUIENS f!RR!IRA l'A55DS Admlnl5trador 

.................................. __ ,•,~=•o•P do '""~'-~-·-•• 
Lo9r•dD"'°' RU• MARIO. !VANG!LINA MACHA!)() SOARES 

N": 1.g7 

,,,, 17.011•116 

Complo,,..nM> •06 MR!•HO 

l•lr••• R!S VIL~GIO 

no C•p.aoell1 D•,. d• !nlrod• 

···--·····-·· ... -----·~.~~~~~!_,~o="o"o..------- ------------------'"'''''''''------·--------C••- le lo_lll.,,,_ 

Tolefono' (71)l•l·JJOO ..... ., ·-· 
Ol1.•l9.Jt ... 8l PAULO'GOllES [) ~LM··-·-~-----------M~-'-·-·~--------------------·--··''""~-~006 

06S.l60.8al-41 

.... .-M .. I ..... IV.ltJD A.C! 

... ., 1·100 

CIP, 17.0M·l)] 

............ , llAURU 

1-.,Pff P•rtldp-

Adm~lltr•dor 

--·----''""~~.~~"~'~"~'~'~~~.~~· 
logr•dowro1 PAACA SALIM HADOAD N!TO 

... , ll-20 

CIP: 17,012-503 

-·····-"'"""" ·-·-·-_,.,.,.,., ... ,.,.'-'~""''"'------
Telofon•• (11)ll47-60J9 ·-· 

e .. ,,._,_, APTO. 906 • BL. 2 

l•lr'°' JARDIM SH•NGAILAI 

Ufl SP 

... , 
21/l2/l011 

--·-··-·-··------
C•mple"'""'"' APT •Ol 

l•lr,., VILA CIOAOI ~IVIASITARIO 

Uf1 SP 

;;;:;~;:;;~:;-----,-~-~-ro-~-,-,-------·------,-,·--·,·,--,----------------- ----,-,.-,-n·,·,-,--·---

L 

..... ode.iro: All!NIDA NOSSA SINHOAA DE •Anw. 

Nº' ... , 

CIP: 17,0lfi·OlO 

"onldplo1 BAURU 

T_,_ (ll)Jl05-114l ·-· 

co..,.-n.,, 
aolrre• lAlDIM FIO.ULISTA 

UFl SP 

·-· 
-~------~-----~~-------

S6do Pe110• lwr1cl1<1 oom1<111ao no 
l•l•r"r 99,9' 'Mo 01/0l/lOll 

lnl_,. d• Porll<lponH 

24/07ll014 18:L 
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PROC. N•• -~O~~J-..;...< '.:Jw' fc..:'>:<.t, ,.;'f A,"11 

FOLHAS ~ 8 L••-"""' RU.0. STREET· .... LlfA•·MDllA SCOTIA.Blll•2 

"°' S/11 
ClP! 00000000 

Munldplo1 "<TfRlOR 

T_ ... , (00)0000•0000 

~ ·------~=·~-------·· 

·--· o ... 640.lH-n IWl!NS f!RRHllA ""'$SOS 

1------·-------···""""""""""""----·-----~1!!!!~ .. '!..~.~~.I'~.~!!~~! 
1 LOl'"d•M~> AV!NIOA AFONSO lOS! Al•LLO 

1 ... , fi•55 

CIPI 17.0ll·Ufi 

Munl<!Plo!..!~Y~~ ........... . 

Tolo!eno1 (11)l207-fi0l9 
e-mo li oOopO<J 110 pn .co m.~ r 

e • .,.-.... , 
....... , NAO INfORMAOO 

Uf1 Of 

l0/12{20)3 

comi>lom•nto• ~~R~iOT! Ql VIA CO~OOTTI llES. SPAZIO 

lalrro• vu. AVIACO.O 

Uf1 SP 

••• , (l 1 Jll07·1600 

f------·----···-------------------------------
Slldo ,.. ••• 1u.ioica °"-º "" 0,01 ... OlJ05JlOU ,,,_, 

-~--------------~~------------, ..... _ .. _...._ 
l .......... , lU.0. 1'59 Uff'l!l WAT!R STltfET, SUlTf 900 

,.., S/11 

CIP• 00000000 

"'""ldplo1 El<T!ll()R 

T_,.., (00)0000-0000 -· 
~-· ....... , NAO INl'ORMADO 

Uf• Of 

-------------- ------·-'--·--··· ... ··-- --

·--·· o ... 640.JH-n RIJS!MS f!RRHRA PASSOS ""'curador 30/12/201l 

f------ --·---""'""" -·-------·-"~~.~.! .. ~.~ .. ~.!~.~~.~.!~~ .. ' "'"""""""""""""""""""""··----··-·-·-------·----
........ u ... AV~NIOA AfOMSO JOSE Al~LLO 

N•1 fi-55 ComplO,,.,.ft"'' e~.~iOT! OJ VIA CONDOTT! RES. SPAZlO 

lolr,.1 VILA AV1"'CAO 

"'' 5P ·-·--·-··-----~-~~-----~~---------·----C•n-do ••p,....,Un"' 

CI'! 17,011•126 

Munl<lpl•• BAURU 

T-•n•I (11)12•7•10JI foo1 (h)J247·llOO 
., ... 111 odopaullO n.oom.br 

bbibelechnento - Ge,..I 

,.._, __ , 
C•J1 4•-ff0.901/DOOl•Ol 

IR' >09.0lt.16'.U6 

lllRI: l5.2,t9Hl11•9 

-~e--·~ Atl«> 
Ooo ...... <IO ....... Attv• 

··-·--·--------

lubOUl><Wi Trlbutlirlo: Sim 

CPI< 1100 

CPIHITO nlO 

TrlbuUirlo 

CN.lll .. <unditlos: sa.11-2,100 • Eolçle Oltog•OOO I .,.__ oo .. _ 
n,J'l-0/9t - ......_ ... º" º"''"" mtqui.• • ..,•-•• ""-'*' • ................ ..-. --·-·· .... _.., .. 

DllT: ORT·07 • aAU~U 

ootodoln..tçao.,.1-: 11/U/!97! 

o. .. tft_ ..... '""''"7! 

Da\11 Inicio•• •nuoçle1 11111/197! 

,.,,,... d• Al><afle1 

- lnkle t1> CllAI ~·' Ol/Ol/2il07 

- .......... CH411 IOC-: IO/ltl/2011 
- ........ 119 CH411 loc.: 10/10/2011 

-----------------------... ··-·------------------
Conblblll11:11 

CllC! ISP19N71/0·I 

114o...., GUSTAVO OAMES!N SALGADO 

Dota 1n1o1o to C•n••- no Utol-°"'º' 12/01/1010 

24/011201418:1'. 
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• •contato Pretenind•I• do Con~blli.tll 

o '6 J 1 '> • 
fflle• ... _ .... PROC. N9_ 

FOLHAS G ':J 
........... , AV MfONSO )OSE Areu.o 

""' 6-55 ComplOIM•tot LOT C-13 

C1•1 17.01'-520 •1lrr11 Vil.< AV!Aú\O . 
Mu•ldp101 a.o.u•u '" .. 
T-•n11 (14)l224-2&4l -· ·-· 

l!ndereço • c:!!"~-'!!'.~~encl•ll! do COntablll•~ -- --··· 

Tlpoo Com•dol 

i.o1r1d••l'fll AV A~fONSO )OSE All:LLO 

"º' 6-55 com, ......... , LOT C-13 

ClP• 17,019·520 l1lrro1 VllÁ AV!Aú\O 

_J Munldplo1 a.tURU ~· " 
T_...,, (l4)3224-2&4l h• ·-

!-----------------------~.!!..~~~ l!•t•='"='=º='='m="='='°'----------- ·--·-···---... ··---.. --·-
Logredourot RUA AIMOHS 

N"• 6•i 

cr•· 17,0U-tOO 

M•nlelp•< aAUllU ............ 
ri.ti d1 lnl<lll dl lH.._; 11J12/U7l 

Tll01<1no" (14)3ll5 .. 01i 

~ •• , (14))ll4-l2'5 

COntllto do htllbeteclll'll!lnto 

C1m, .. mon111 

l-1 V.CAllOIA 

U" SP 

Telol<l•I l1 (l4)l2l5-4174 

.......... 
~-------------------------------------------_J 

!nd-QO d• Correa ndlnc:la 

l.Og<effo••• """ Al"IORlS 
,.., S/N 

cr•: 11.Dll-tOO 

N•nldplo: UURU ............. 

e • .,....._ • ..,, " 
lelrro1 V.CA•OJA 

U" SP 

- ___ ,, ... ____________ _ ______ _cC!!:~_SO ___________________ _ 

Nº do ho••lo Cl!'Tl•l1 07DU6l7 

N' •1 l-. C:-1ISl1 07000114 

....., de __ , Of/Ol/10U 

...... •• Llolloç;l1 15/05/1012 

24!07!2014 18:1 
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1 PROC. N• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU FOLHAS 

Secretaria de Economia e Finanças 
Departamento de Arrecadação Tributária 

Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral 

Código da Certidão gerado: 974328 

Número da Inscrição Municipal: Data da Abertura: 
19321 30/06/1944 

Nome Empresarial: CPF/CNPJ: 
TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 44.990.901/0001-43 

Endereço Fiscal: Número: Complemento: 
RUAAIMORES 06-9 

CEP: Bairro/Distrito: UF: Município: 
17.013-160 VILA ANTARTICA SP BAURU 

Telefone: Tipo: 
(14) 3235-4100 

Dados da Atividade 
ISSQN: TUFE: Inicio: 

3.01 4.42 0210212007 

13.04 4.42 0210212007 

2. 1 0210212007 

20/0212006 

28/0212006 

30/06/1944 

Descrição da Atividade: 

Ramal: 
Comercial 

Término: Nome da Atividade: 
CESSAO DE DIREITO DE USO DE 
MARCAS E DE SINAIS DE 
PROPAGANDA 

COMPOSICAO GRAFICA 

FABRICACAO DE PAPEL 

0210212007 Cessão de dir~ito. de uso de 
marcas e de s1na1s de propaganda 

0210212007 
FABRICA E INDUSTRIA DE 
QUALQUER · 

Composição gráfica,: 
0210212007 fotocomposição, clicheria, 

zincografia, litografia, fotolitografia 

INDUSTRIA GRAFICA PRESTACAO DE SERVICOS GRAFICOS E CESSAO DE 
DIREITO DE USO DE MARCAS 

Situação da 
Inscrição: 
ATIVA 

Datada 
situação: 
18/03/2014 

18/3/2014 11:21 
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• 
Via 116plda Empresa . li\llPC. N•_J,LJ?.:.y~..1-~=:t:" 

CERTIFICADO DE LICENCIAMEN OOIA 
JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO EST 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 

Prefeitura do Município de Bauru 

~ Importante saber que: 

1. Os dados e declarações constantes deste comprovante são de responsabilidade do solicitante. 

Governo do Estado de São Paulo 

2. A alteração do_ endereço do estabelecimento, de sua atividade ou grupo de atividades, ou de qualquer outra das condições que 
determinam a expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, implica na perda de sua validade, e obriga o empresário e/ou a 
empresa jurfdlca a renovar a solicitação. 

3. Somente as atividades econOmlcas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado. 

4. Este comprovante reflete a situação do licenciamento Integrado na data de sua emissão. Para confirmar sua validade consulte o 
s!te www.sll.sp.gov.br. 

DADOS DA SOLICITAÇÃO, EMISSÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO: 

PROTOCOLO/NÚMERO DATADA SOLICITAÇÃO DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE 

246808.2014-94 06/05/2014 17:23:20 07 /05/2014 00:00:00 06/05/2015 17:26:00 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL CNPJ 

TILIBRA PRODUTOS OE PAPELARIA LTOA. 44.990.901/0001-43 

NATUREZAJURfOtcA 

206-2. Sociedade Empresári\!l limitada 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

Rua AI MORES, 6-9 VILA CARDIA, Bauru - SP CEP 17013900 

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 23721.0Sm2 

ÁREA DO IMÓVEL 40163.00m2 

ATMDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS 

1741-9/02 - FABRICAÇÃO OE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO E PAPEtÃO ONDULADO PARA USO INDUSTRIAL, 
COMERCIAL E DE ESCRITÓRIO 

ATIVIDADES AUXILIARES UCENClADAS 

Sede 

Escritório Administrativo 

Almoxarifado 

Oficina de Reparação 

Unidade de abastecimento de combustíveis 

Centro de Processamento de Dados 

ANÁLISE OE VIABILIDADE 

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO .MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 04/07/2013 

TIPO DO IMÓVEL: Imóvel Urbano: 00391001 

LICENCIAMENTO INTEGRADO 

PÁGINA [1] DE [2] 



Secretaria de Estado da Sallde /Vlglllncla Sanitária 

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE 

06/05/2014 246808201494 06/05 
. 

PROC. N• Ox "1 11 s, 1--
FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: -,. ( 

FOLHAS 
» Declaro que não haverá o armazenamento de medicamentos, por conta de terceiros. 

» Declaro que não haverá o armazenamento de produtos odonto-médico-hospitalares ou outros produtos para sallde, por conta 
de terceiros. 

» Declaro que não haverá o armazenamento de produtos de higiene pessoal, cosméticos ou perfumes, por conta de terceiros. 

» Declaro que não haverá o armazenamento de produtos saneantes dom!ssanltárlos, por conta de terceiros. 

Secretaria de Estado do Melo Ambiente/ CETESB 

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE 

30/04/2013 07004581 30/04/2017 

FORAM PRESTÃDAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

' Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem autorização especifica da CETESB: 1. Interferência em Areas de 
Preservação Permanente (APP), estabelecidas pela Lei Federal nl! 4771/65 (Código Florestal) e pelas Resoluções CONAMA nlls 
302 e 303, de 2002; 2. Corte de vegetação nativa, mesmo que sejam árvores Isoladas; 3. Movimentação de terra acima de 100 
m3 (cem metros cúbicos); 4. Instalação em Imóvel rural em situação Irregular quanto à exigência de reserva legal (Lei Federal n11 
4771/65 - Código Florestal, artigos 16, 44-A. 44-B e 44-C); 5. Instalação em Areas de Proteção aos Mananciais (APM) da Reg!ão 
Metropolitana da Grande São Paulo. Relação de municípios total ou parcialmente lnser!dos em APM: Total Embu-Guaçu, 
ltapecerica da Serra, Juqultlba, Ribeirão Pires, Rlo Grande da Serra e São Lourenço da Serra. Parcialmente Arujá, Biritiba 
Mi rim, Caieiras, Cotia, Diadema, Embu, Ferraz de Vasconcelos, Franco da Rocha, Guarulhos, Malriporã, Mauá, Mogi das Cruzes, 
Poá, Salesópolis, Santa Isabel, Santo André, São Bernardo do Campo, São Paulo e Suzano. 

» Declaro que não haverá depóslto atacadista de produtos químicos e/ou inflamáveis. Conforme Regulamento da Lei Estadual 
997/76, aprovado pelo Decreto Estadual 8468/76 e suas alterações. 

Secretaria de Estado da Segurança Pllbllca /Corpo de Bombeiros 

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE 

23/05/2012 818691 23/05/2015 

PREFEITIJRA DO MUNICÍPIO. DE BAURU 

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE 

07/05/2014 246808201494 07/0S/2015 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro estar ciente de que os equipamentos mecAnlcos e/ou Industriais utilizados para o exercício da atividade deverá atender 
as exigências ao Decreto 10.541/07, quanto as potências e ruídos produzidos. 

PÁGINA (2] DE ]2] 
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TILIBRAPRODUfOSDEPAPELARIALTDA. 
C.N.P .J. nº 44.990.901/0001-43 

N.I.R.E. 35.219.682.789 

15ª Alteração do Contrato Social 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, e na melhor forma 
de direito, os abaixo assinados: a) ACCO BRANDS C&OP INC., sociedade 
constituída e existente de acordo com as leis da Nova Scotia, Canadá, com seu 
endereço em P.O. Box 997. sala 900, 159 Upper Water Street,: Nova Scotia, B3J 
2X2, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 05.719.572/0001-49; e b) ACCO BRANDS 
CANADA HOLDINGS LTD., sociedade constituída e existente de acordo com 
as leis de Ontário, Canadá, transferida para a Província de Nova Scotia a partir de 
19 de dezembro de 2011, registrada sob o n° 32596o7, com sede na 1959 Upper 
Water Street, Suite 900, Halifax, Nova Scotia, B3J 3N2, Canadá, inscrita no CNPJ 
sob nº 15.231.794/0001-71; neste ato conjuntamente representadas pelo Sr. 
RUBENS FERREIRÁ PASSOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n.0 12.437.992, e CPF/MF sob n°. 068.640.368-12, residente e 
domiciliado na cidade de Bauru, Estado de São Paulo, na Av. Afonso José Aiello 
nº 6-55, Quadra H, Lote 03 (Via Condotti), Res. Spazio Verde, Vila Aviação, CEP 
17018-826, na qualidade de quotistas representando a totalidade do capital social 
da TILIBRA PRODuros DE PAPELARIA LTDA., sociedade limitada, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pesaoa Jurídica - : CNPJ sob nº 
44,990.901/0001-43, com sede na Rua Aimorés, nº 6-9, Vila Cardia, CEP 17039-

' 

470: na cidade ~ Bauru, Estado de ~ Paulo, com seu Contrato Social··· .,,.:,Zi) 
dev:tdamente arqwvado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESl') > ··:/;;,lil\i 
sob NIRE nº 35.219.682.789, em 07/12/2004 ("Sociedade"), deliberam, :P~f'(/'.,~~,I! 
unanimidade, alterar o contrato social da Sociedade, da seguinte forma: · ·: ... , ··· .. · ·· ·,.·';:fi 

·-· ... .-'.~~\'' 
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1 - Nos termos da Cláusula 18 §1° do Contrato Social e do Artigo 1.072 §3º da Lei 
nº 10.406/2002, conforme alterada, resolvem as quotistas, por meio do presente 
instrumento, aprovar por unanimidade o pagamento de juros sobre capital 
próprio referentes ao período de 1° de janeiro de 2013 a 30 de novembro de 
2013, com base no balanço patrimonial levantado em 30 de novembro de 2013 e 
nos termos da lei aplicável, no valor bruto de R$10.997417,07 (dez milhões, 
novecentos e noventa e sete mil, quatrocentos e dezessete reais e sete centavos), 
do qual resultará, após dedução do imposto de renda na fonte à alíquota de J.5% 

(quinze por cento), portanto, o valor lfquido de R$9.347.804,51 (nove milhões, 
trezentos ·e quarenta e sete mil, oitocentos e quatro reais e cinquenta e um 
centavos), a ser pago exclusivamente à quotista ACCO BRANDS C&OP INC, com 
a expressa anuência da quotistaACCO BRANDS CANADA HOLDINGS LTD. 

2 - Ato contínuo, mediante a capitalização do valor referente ao pagamento de 
juros sobre capital próprio mencionado no item 1 acima, resolvem as quotistas, 
por unanimidade, aunÍentar o capital social da Sociedade, que se encontra 
atualmente totalmente integralizado em moeda corrente nacional, de 
R$228.689.215,oo (duzentos e vinte e oito milhões, seiscentos. e oitenta e nove 
mil, duzentos e quinze reais), para R$238.037.019,51 (duzentos e trinta e oito 
milhões, trinta e sete mil, dezenove reais e cinquenta e um centavos), com um 
aumento efetivo, portanto, de R$9.347.804,51 (nove milhões, trezentos e 
quarenta e sete mil, oitocentos e quatro reais e cinquenta e um centavos), 
mediante a consequente criação de 9.347.804 (nove milhões, trezentos e 

~º 

quarenta e sete mil, oitocentos e quatro) quotas, no valor de R$1,00 (hum real) .... , ,.;~Í 
cada uma, em tudo idênticas às anteriormente existentes, integralmente ··· .::i 
subacritas e integralizadas neste ato pela quotista ACCO BM.§ C&OP INé,, "3/?iil 
com a expressa anuência da quotista ACCO B l\fiít~tplJ!WS LTD. ':' 

<J'j~1' "11~71·,,~:0c.;os~~.... ' 
l!ll'i-..... ,~,·· ·.,:.:.::-.~' :~;-:> .. < IJ il ..:"4 '.f,,. 

, ; ,,. ·;'r:" Ô.. J(.J'. jp, ;t,~ <t 

' , 
{'.l 

10126.306244 ,;/'{ 
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3 - Em decorrência das delfüerações acima, a Cláusula s• do Contrato Social da 
Sociedade passará a viger com a seguinte e nova redação: 

•s. - O capital eociaJ, totallllellte subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, 
é de R$238.037.019,oo (duzentos e trinta e oito milhões, trlnta e sete m.11 e dezenove reais), 
dividido em 238.037.019 (duzentns e trinta e oito milhões, trinta e 9ete mil e de.zen~) 
quotas, no valor de R$1,00 (hum real) cada uma, assim distrlbuldas entre as: sócias: 

(a) ACCO BRANDS C&OP INC. possui 238.037.018 (duzentos e trinta e oito milh!Ses, 
trinta e sete mil e dezoito) quotas, no valor total de R$238.037.018,oo {duzentos e trinta e 
oito mllhõee, trinta e sete mil e dezoito reais); e 

{b) ACCO BRANDS CANADA HOLDINGS LTD. possui 1 (uma) quota. DO valor total 
de R$ 1,00 (bum real). 

1 1 o - A respoDSllbilidade de cada uma das s6cias é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todas respondem. solida.riamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 
1.052 do Código Civil Brasileiro.'" 

4 - Adicionalmente, as quotistas decidem extinguir o cargo de Diretor Geral e 
instituir o cargo de Diretor de Marketing, mediante alteração da Cláusula 6ª do 
Contrato Social, passando tal dispositivo a ter a redação abaixo-transCrita: 

"6. - A administração da Sociedade será exercida por uma diretoria composta de 
5 (cinco) membros, tratados coletivamente como "diretores" neste instrumento 
contratual, sendo que as denominações especificas de seus cargos, são as listadas 
abaixo: 

(a) 1 (um) Presidente; 
(b) 1 (um) Diretor de Marketing; 

;/q 

····{'··· .. ·· < .. '' 
.··: .. :;:,. ·,''' ,' ' 

.· -i .:.:·_. ' ' - .'' ' 
- '• •'. 
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(e) 1 (um) Diretor Financeiro/Administrativo; 
(d) 1 (um) Diretor Comercial; 
(e) 1 (um) Diretor Industrial. 

• • • • • • • • • • •• • • ••• • 

-· 

§ 1° -Os diretores serão eleitos dentre os sócios ou não da Sociedade, em reunião 
de sócios, e sua eleição dependerá da aprovação de sócios detentores, no mínimo, 
de 2/3 (dois terços) das quotas representativas do capital social, caso o capital 
esteja integralizado. 

·§ 2° - Os diretores serão designados pelos sócios em reunião, cuja ata, levada a 
arquivamento no Registro Público de Empresas Mercantis, valerá como 
comprovante adequado da designação. 

§ 3° - Os diretores serão investidos em seus cargos mediante a.Ssinatura de termo 
de posse, lavrado no livro de atas da Administração, devendo pennanecer em seus 
.cargos até a posse de seus respectivos sucessores. 

§ 4 ° -O mandato dos diretores será por prazo indeterminado, sendo cabível sua 
reeleição. A destituição de qualquer dos diretores poderã se dar a qualquer 
tempo, mediante aprovação, em reunião, por sócio ou sócios detentores de mais 
da metade das quotas representativas do capital social, sendo que, durante a 
vacância de um dos cargos da Diretoria, as suas funções serão realizadas pelos 
-diretores remanescentes até a eleição do novo membro. 

§ sº -Os diretores, quando no exercício efetivo de seus cargos, perceberão os 
honorãríos que lhes forem fixados por deliberação de sócio ou sócios detentores 
de mais da metade das quotas representativas do capital: social, mas não 
acumularão honorários, quando substituírem os i pedidos. ]? !:~71",,l!lp 
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§ 6º - Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer um dos membros 
da diretoria, este será substituído por qualquer outro diretor. Entretanto, se todos 
os diretores se ausentarem, a substituição se fará por procurador e/ou 
procuradores, devidamente investidos de poderes para tanto.". 

5 - Em decorrência da extinção do cargo de Diretor Geral e instituição do cargo 
de Diretor de Marketing, resolvem as quotistas proceder às adaptações da 
clâusula 13 do Contrato Social, de modo a fazer constar as competências do novo 
.cargo, conforme segue abaixo transcrito. 

"13. - Compete ao Diretor de Marketing: 

(a) supervisionar o desempenho e todas as atividades do departamento de 
marketing; 

(b) ser responsâvel pelo desenvolvimento do plano estratégico da marca visando 
o cumprimento das metas de volume, participação, rentabilidade, qualidade e 
inovação junto aos produtos, regiões e canais de vendas; 

(e) desenvolver projetos para os produtos da emprasa e para noW. produtos, tais 
como lançamentos, promoções, propaganda e etc., coordenando as diversas âreas 
para o êxito dos projetos e ações em desenvolvimento; 

'"'•"-' -
(d) desenvolver e acompanhar os planos de prospecção de mercado, f "· · · 

• ""o.J/>!' 

novas âreas de atuação ou segmentos de mercado, visando aumentátó vii 
'· ( ·.-.,,,.,_. ,_ 

vendas e a participação de mercado; e J1 ~ . ·' ·· · · 
'~ iFf"' 
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(e) planejar e supervisionar a elaboração e execução de campanhas e ações 
publicitárias, em conjunto com agências de publicidade, parceiros e 
fomeced()res, definir os veiculas de comunicação, bem como o "timing" 
adequado e o público-alvo.•. 

6 - Por fim, com a finalidade de detalhar a competência do Diretor Comercial, 
resolvem também acrescentar uma nova Clãusula 16 ao Contrato Social, 
renumerando-se as cláusulas posteriores,. Assim sendo, a citada nova Cláusula 
16 terá a seguinte redação: 

"16. - Compete ao Diretor Comercial: 

(a) desenvolver e acompanhar os planos de prospecção de mercado, identificar 
novas áreas de atuação ou segmentos de mercado, visando aumentar o volume de 
vendas e a participação de mercado; 

(b) identificar oportwrldades para otimização do portfólio de produtos e 
ampliação dos canais de élistnbuição; e 

(e) acompanhar o desempenho das vendas, analisar o planejamento definido pela 
empresa para as áreas sob sua responsabilidade, desenvolvendo planos 
esp4!Cificos para o cumprimento das metas e objetivos.•. 

"'.:'.:<:::·:·:·:·~ ·: ' : ,':. '' ' 
:":';;ilE$làforma, resolvem as quotistas reformular e consolidar o Contrato Social 

,. . . . , o qual passa a vigorar com a seguinte e nova ~'' , 
·• · em vigor as demais cláusulas não alteradas ou modificadaS' ' · · 

';- '·''f"~ -- - " ' ,, 
~alteraçãocontratual· - ·'' Jft /:1Jff.1~ 
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"CONTRATO SOCIAL 

-· 

DA 
TILIBRAPRODUTOSDEPAPELARIALTDA. 

DENOMINAÇÃO E SEDE 

1. - A Sociedade tem a denominação social de TILIBRA PRODUTOS DE 
PAPELARIALTDA. 

2. - A Sociedade tem sede na Cidade de Bauru, Estado de São Paulo, na Rua 

Afmorés, nº 6-9, Vtla cardla, CEP: 17.013-900. A diretoria, a.seu critério, está 
autorizada a insbtlar, manter e extinguir filiais, estabelecimentos comerciais e 
industriais, bem como escritórios e representações, em qualquer parte do país ou 
estrangeiro, conforme sêja conveniente sos interesses ds Sociedade. 

Parágrafo único: A Sociedade msntém os seguintes estabelecimentos: 

(a) depósito fechado de mercadorias próprias, localizado em Bauru, Estado de 
São Paulo, na Rodovia Bauru/Jaú, s/nº, Núcleo Otávio Rasi, CEP: 17.039-790, 
inscrito no CNPJ sob o n° 44.990.901/0037-54 e Inscrição Estadual nº 
209.203.875.iu; e 

JUR.,..SP - 18412268 · 10126.306244 
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OBJETO SOCIAL 

3. - O objeto social compreende: 

(a) o comércio e indústria de produtos gráficos e de papelaria; 

(b) o comércio de produtos escolares, de escritórios e de informática; 

(c) o comércio e a edição de livros, revistas, jornais, material didático e cultural; 

(d) a importação e exportação; 

(e) participação em outras sociedades como sócia, acionista ou quotista, e a 
administração de bens .próprios, e 

(f) representação de sociedades, nacionais ou estrangeiras, p0r conta própria ou 
de terceiros. 

(g) o licenciamento, gratuito e/ou oneroso, de suas marcas e/ou patentes e/ou 
direitos ·autorais a outras empresas. O licenciamento de uso de suas marcas se 
darâ, especialmente, para empresas que atuam no segmento de fabricação, 
produção, comercializai;ão e distribuição de cosméticos, artigos de perfumaria, 
velas, artigos de cutelaria; capas e estojos para cds e dvds , estojos para oalulares, 
estojos para cosméticos, cartões magnéticos para identificação; aparelhos para 
ilnmin•ção, aparelhos para locomoção por terra, metais preciosos e suas ligas e 
produtos nessas matérias ou folh~,· jóias, b~ nedras preciosas; 

''"'' º'"~{)~ ~-1' '~"'~L. 
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relojoaria e instrumentos cronométricos; papel, papelão e produtos feitos desses 
materiais; material impresso; artigos para encadernação; fotografias; papelaria; 
adesivos para papelaria ou uso doméstico; materiais para :artistas; pincéis; 
máquinas de escrever e material de escritório (exceto móveis); material de 
instrução e didático (exceto aparelhos); matérias plásticas para embalagem; 
caracteres de imprensa; clichês; produtos de couro e imitações de couros; peles de 
animais; inalas e bolsas de viagem; guarda-chuvas, guarda-sóis e bengalas; 
artigos do mobiliario, móveis, espelhos, molduras; utensílios e recipientes para a 
casa ou cozinha; pentes e esponjas; escovas (exceto para pintura); materiais para 
fabricação de escovas, vidro não trabalhado ou semitrabalhado (exceto para 
construção); artigos de vidro, porcelana e louça de faiança; cordas, fios, redes, 
tendas, toldos, sacos e sacolas de tecido; matérias têxteis fibrosas em bruto; 
tecidos e produtos têxteis; artigos de cama, mesa e banho; artigos do vestuário, 
calçados e chapelaria; rendas e bordados, fitas e laços; botões, colchetes e ilbós, 
alfinetes e agulhas, flores artificiais; Jogos e brinquedos; artigos para ginástica e 
esporte; produtos alim~ntícios; serviços de entretenimento. · 

(b) a locação de produtos eletrônicos de escritório a outras empresas. 

Parágrafo único: Para a consecução de seu objeto social, a sociedade poderá 
constitnir subsidiárias e participar do capital social de outras empresas. 

DURAÇÃO 

4- • O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL 
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5. - o capital social, totalmente subscrito e integrali1.8.do, em moeda corrente 
nacional, é de R$238.037.019,oo (duzentos e trinta e oito milhões, trinta e sete 
mil e dezenove reais), dividido em 238.037.019 (duzentos e trinta e oito milhões, 
trinta e sete mil e de2enove) quotas, no valor de R$1,oo (hum real) cada uma, 
assim distrlbuldas entre as sócias: 

(a) ACCO BRANDS c&OP INC. possui 238.037.018 (duzentos e trinta e oito 
milhões, trinta e sete mil e dezoito) quotas, no valor total de R$238.037.018 
(duzentos e trinta e oito milhões, trinta e sete mil e dezoito reais); e 

(b) ACCO BRANDS CANADA HOLDINOS LTD. possui 1 (uma) quota, no 
valor total de R$ 1,00 (hum real). 

§ 1° - A responsabilidade de cada uma das sócias é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, nos termos do artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro. 

ADMINISTRAÇ!o 

6. - A administração da Sociedade será exercida por uma diretoria composta de 
5 (cinco) membros, tratados coletivamente como "diretores" neste instrumento 
contratual, sendo que as denominações específicas de seus cargos, são as listadas 
abaixo: 

(a) 1 (um) Presidente; 
(b) 1 (um) Diretor de Marketing; 
(e) 1 (um) Diretor Financeiro/Administra~:n· -.~-

1JR.:..SP - 18412268'tl - 1 
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(d) 1 (um) Diretor Comercial; 

(e) 1 (um) Diretor Industrial. 

• • • • • • .. ... 
• • .. 

• .. • • • ... 

• • • .. .. • • • • • • • ... 
• • • ... .. . • 

• • • • • • ... -· 

§ 1 o - Os diretores serão eleitos dentre os sócios ou não da Sociedsde, em reunião 
de sócios, e sua eleição dependerá da aprovação de sócios detentores, no mfnimo, 
de 2/3 (dois terços) das quotas represenmtivas do capital social, caso o capital 
esteja integralizado. 

§ 2° - Os diretores serão designados pelos sócios em reunião, cuja ata, levada a 
arquivamento no Registro Público de Empresas Mercantis, valerá como 
comprovante adequado da designação. 

§ 3º - Os diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo 
de posse, lavrado no livro de alas da Administração, devendo permanecer em seus 
cargos até a posse de seus respectivos sucessores. 

§ 4 ° -O mandato dos diretores será por prazo indeterminado, sendo cabível sua 
reeleição. A destituição de qualquer dos diretores poderá se dar a qualquer 
tempo, mediante aprovação, em reunião, por sócio ou sócios detentores de mais 
da metade das quOIRs represenlativas do capital social, sendo que, durante a 
vacllncia de um dos cargos da Diretoria, as suas funções serão realizadas pelos 
diretores remanescentes até a eleição do novo membro. 

§ 5º - Os diretores, quando no exerclcio efetivo de seus cargos, perceberão os 
honorários que lhes forem fixados por deh"beração de sóclo ou sóclos detentores 
de mais da metade das quolas represenlativas do capital social, mas não 
acumularão honorários, quando substitulrem".!So~· 111peâi. 
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§ 6º - Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer um dos membros 
da diretoria, este será substituído por qualquer outro diretor. Entretanto, se todos 
os diretores se ausentarem, a substituição se fará por procurador e/ ou 
procuradores, devidamente investidos de poderes para tanto. 

7, - Todos os atos e documentos que importem em responsabilidade ou 
obrigação da Sociedade, tais como escrituras de qualquer nature7.a, cheques, 
contratos em geral, acordos, promissórias, letras de câmbio, ordens de 
pagamento e outras movimentações financeiras, empréstimos, financiamentos e 
títulos de divida em geral, serão obrigatoriamente assinados por: 

(i) 2 (dois) diretores em conjunto; ou 
(ii) 1 (bum) diretor em conjunto com 1(bum) procurador; ou : 
(iü) por 2 (dois) procuradores, em conjunto, desde que investidos de poderes 
especiais. 

1 1° - Quaisquer contfatos, cheques, promissórias e outros documentos que 
importem em responsabilidade à Sociedade, cujo valor envolvido seja inferior a 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), poderão ser assinados por um 6nico diretor ou 
procurador. 

§ 2° - Os diretores não poderão praticar os atos abaixo sem que tenham obtido a 
aprovação, formal e por escrito, da sócia-quotista que detenha mais de 50% 

(cinqüenta por cento) do capital social: 

(a) assinar quaisquer contratos ou celebrar transações entre a Sociedade e um 
ou mais diretores, ou qualquer outra entidade na qual um ou mais diretores 
sejam diretores ou gestores, ou em que tenham in~ere-rJ!li@~ 

JUR,.,.SP-18412268vl-101 06244 
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(b) celebrar qualquer contrato de compra ou contratação de obrigações 
bancárias, enfim, contrair dividas/obrigações de pagar, de valor superior a R$ 
i.000.000,00 (bum milhão de reais), sem que os documentos representativos 
destas obrigações recebam, também, a assinatura do quotista que represente mais 
de 50% (cinqüenta por cento) do capital social da sociedade; 

(e) aprovar quaisquer alterações em pagamentos ou remunerações a quaisquer 
diretores da Sociedade. 

8. - As procurações outorgadas em nome da Sociedade o serão sempre por dois 
diretores em conjunto, ou por um diretor em conjunto com um procurador ou por 
dois procuradores devidamente investidos para tanto, devendo especificar os 
poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, estipular um 
período máximo de 24 (meses) meses de validade. 

9. - Os poderes para· doar imóveis, vender, hipotecar, ou por qualquer outro 
modo, alienar ou gravar bens imóveis, deverão ser exercidos conforme a Cláusula 
7ª, sendo que, para estes casos, a sócia/ quotista que detenha, no ·mínimo, 2/ 3 
(dois terços) das quotas representativas do capital social, deverá lavrar 
procuração pública e/ou particular com finalidade especial e detalhada, 
permitindo tais transações. 
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ainda, para os casos de cessão de direito de uso de superfície de bens imóveis, 
desde que a cessão de direito seja realizada para atender a interesses da própria 
sociedade ou de qualquer uma das empresas do Grupo. 

10. - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Sociedade, os atos de qualquer dos quotistas, diretores, procurador~, prepostos 

ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas· a negócios ou 
operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avã.is endossas ou 
quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 

11. - Observadas as restrições na Cláusula 7•, a diretoria administrará a 
Sociedade com os mais amplos poderes, competindo-lhe, sem prejuízo de outras 
funções legais e de conformidade com as atnôuições especificadas neiste Contrato 
Social: . 

(a) representar a Sociedade ativa e passivamente, em jufzo e fora dele; 

(b) convocar e presidir as reuniões de sócios; 

(c) reslizar todas as operações e praticar todos os atos de administração no 
interesse da Sociedade, podendo, para isso, instalar, manter e extinguir filiais, 
~tabeleciinentos industriais e comerciais, escritórios, representações; arrendar, 
adquirir, alienar e onerar bens móveis; demandar, transigir, fazer acordos e 
desistências; outorgar procurações por prazos certos e determinados, em nome da 
Sociedade, e substabelecer; celebrar contratos em geral; contrair obrigações e 
levantar qualquer tipo de financiamento no pais e no exterior, praticar, enfim, 
todos os atos e realizar todas as operações para o bom andamento dos negócios 
da Sociedade; -

JUR,_Sp • 1 2268V1 - 10126.306244 
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(d) emitir cheques e borderôs de pagamentos junto a instituições financeiras; 

(e) representar a Sociedade nas operações com bancos, tais como remessa de 
borderôs de encaminhamento de títulos para operações de desconto, cobrança, 
caução e garantia acessória, e nos avisos sobre baixas e alterações perante 
quaisquer repartições públicas federais, estaduais e municipais, Carteiras do 
Banco do Brasil S.A., Conselho de Política Aduaneira, Delegacias da Receita 
Federal, Autarquias, empresas públicas, privadas e/ou mistss, nos atos de 
representação para fins judiciais, inclusive perante a Justiça do Trabalho, e para 
representação perante sindicatos, para matéria de admissão, demissão e 
suspensão de empregados e acordos trabalhistas; 

(f) organizar, anualmente, de acordo com as exigências da legislação vigente 
as contas de sua gestão, o relatório e balanço geral, que deverão ser apresentados 
à Reunião Anual de Sócios. 

12. - Compete ao Presidente: a administração dos negócios sociais em geral e a 
prática para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes a esse fim, 
ressalvadas as restrições previstas neste Contrato Social, especialmente as 
mencionadas nas Cláusulas 7, 9 e 10, dispondo, dentre outros, dos necessários 
poderes para: 

(a) zelar pela observância da Lei e deste Contrato Social e pelo cumprimento 
das deliberações tomadas nas reuniões dos sócios e nas suas pr6prias reuniões; 

{b) estabelecer estratégias, pol!ticas 
consecução dos objetivos da empresa; 

1 • 10126.3062-M 
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(e) coordenar os planos de gestão estabelecidos para as diretorias, delegando 
aos subordinados diretos a autoridade necessária, bem como estabelecendo níveis 
de competência e de responsabilidade; 

13 - Compete ao Diretor de Marketing: 

(a) supervisionar o desempenho e todas as atividades do departamento de 
marketing; 

(b) ser responsável pelo desenvolvimento do plano estratégico da marca visando 
o cumprimento das metas de volume, participação, rentabilidade, qualidade e 
inovação junto aos produtos, regiões e canais de vendas; 

(e) desenvolver projetos para os produtos da empresa e para novos produtos, tais 
como lançamentos, promoções, redução de custos, coordenando e sintonizando e 
cobrando as diversa& áreas para o êxito dos projetos e ações em 
desenvolvimento; 

(d) desenvolver e acompanhar os planos de prospecção de mercado, identificar 
novss áreas de atuação ou segmentos de mercado, visando aumentar o volume de 
vendas e a participação de mercado; e 

(e) planejar e supervisionar a elaboração e execução de campanhas e ações 
publicitárias, em conjunto com agência de publicidade, parceiros e fornecedores, 
definir os velculos de comunicação, bem como o "timing" adeqUado e o público
alvo. 

14. - AD Diretor Financeiro/ Administrativo compete: 

)UfL.SP - 1&412268v1 - 101 
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(a) organizar, planejar e controlar as atividades financeú'as da empresa, 
definindo politicas de ação, estratégicas de negociação, relacionando-se com o 
mercado financeiro, acompanhando seu desenvolvimento, visando assegurar o 
cumprimento das metas estabelecidas; 

(b) estabelecer pollticas referentes às atividades adminlstrstivas da empresa, 
definindo normas e procedimentos necessários; definir planos, sistemas e 
programas de atuação para as áreas subordinadas, objetivando a consecução dos 
objetivos estabelecidos pela direção da empresa; coordenar os prooessos de 
nonnatização e racioruilimção dos sistemas administrativos da empresa. 

(e) organizar, planejar, dirigir e controlar as atividades de gestão de pessoas, 
coordenando os trabalhos executados nas áreas de recrutamento, seleção, 
treinamento, beneficias, cargos, salários, legislação trabalhista e previdenciária e 
de segurança e medicina do trabalho. 

15. - AD Diretor-Industrial compete: 

(a) planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades da ârea industrial, 
fixando pollticas de ação e acompanhando seu desenvolvimento, para assegurar o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos; 

- ~ 
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16. Compete ao Diretor Comercial: 

(a} desenvolver e acompanhar os planos de prospecção de mercado, identificar 

novas âreas de atuação ou segmentos de mercado, visando aumentar o volume de 
vendas e a participação de mercado; 

(b) desenvolver estudos· para otimização do portfólio de negócios e 
investimentos, envolver a redefinição das regras do setor, c!iação de novos 
esforços competitivos, recursos de loglstica, fornecimento e produção; e 

(e} acompanhar o desempenho das vendas, analisar o planejamento definido pela 

empresa para as âreas sob sua responsabilidade, desenvolvendo planejamentos 
estratégicos para o cumprimento das metas e objetivos. 

17. Observado o disposto na Cláusula 7•, compete aos demais diretores auxiliar a 
administração da Sociedade, orientando e promovendo todas as medidas 
necessárias ou aconselháveis ao bom andamento dos negócios sociais, cumprindo 
e fazendo cumprir o presente Contrato Social. 

DELIBERAÇÃO DE SÓCIOS 

18. - AB deliberações das sócias, quer previstas em lei ou neste Contrato Social, 
serão tomadas em reuniões de sócios, em alterações do Contrato Social ou outros 
atos de deliberação. 
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por escrito, sobre a matéria a ela sujeita. 

§ 2° • AB deliberações das sócias serão tomadas pelos votos do sócio ou sócios 
detentores de mais da metade das quotas representativas do capital social, nos 
casos em que não estiver expressamente previsto em lei ou neste Contrato Social 
maior quorum. 
§ 3° - Qualquer sócio poderá ser representado na deliberação por outro sócio, 
advogado ou procurador, medfante outorga de mandato com poderes de 
representação. 

§ 4° - Serão considerados presentes as sócias que transmitirem seu voto por 
carta, telegrama, fac-sfmile, correio eletrônico, ou qualquer outra forma escrita. 

19. - As reuniões de sócios serão convocadas pelo Presidente· por escrito, 
mediante Carta registrada ou protocolada, com 8 (oito) dias de ante<edência em 
primeira convocação e, em segunda convocação, com 5 (cinco) dias de 
antecedência. 

§ 1° ·A convocação deverá especificar o dia, a hora e o local da reunião, bem 
como a ordem do dia, e s6 sobre ela poderá haver delfüeração, a menos que todas 
as s6cias acordem diferentemente. 

§ 2° • Ficam dispensadas as formalidades de convocação sempre que todos os 
sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do Íocal, data, hora, e 
ordem do dfa da reunião. 
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capital social, e, em segunda convocação, com qualquer número. 

21. - As reuniões serão presididas por sócio, representante de sócio, diretor ou 
terceiro designado pela maioria dos presentes, cabendo ao presidente da reunião 
a escolha do secretário. 

§ 1° • Dos trabalhos e deh"berações será lavrada, no livro de atas de reunião, ata 
assinada pelos membros da mesa e pelas sócias presentes, e/ou representados, 
quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram 
assiná-Ia. 

§ 2° • Cópia da ata autenticada pela administração, ou pela mesa, será 
apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis para arquivamento e 
averbação. 

§ 3° - A administração da Sociedade entregará cópia autenticada da ata ao sócio . 
que a solicitar. 

MODIFICAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

22. · O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado, a qualquer 
tempo, por deliberação do sócio ou sócios detentores, no mínimo, de 34 (três 

quartos) das quotas representativas do capital social, salvo nos casos de 
modificação do contrato social para refletir matérias cuja deliberação dependa de ; 
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23 .• Nenhuma das sócias poderá ceder, transferir ou de qualquer forma onerar 
qualquer de suas quotas ou direitos a elas inerentes aos demais sócios ou a 
terceiros sem o prévio consentimento, por escrito, de sócio ou sócios detentores 
de mais da metade das quotas representativas do capital social. 

Parágrafo Único • A cessão ou oneração de quotas terá eficácia quanto à 
Sociedade e terceiros a partir da averbação no Registro Público de Empresas 
Mercantis do respectivo instrumento subscrito pelo sócio ou sócios anuentes. 

EXCLUSÃO DE SÓCIO 

24, · É permitida a exclusão de sócio por justa causa, desde que aprovada por 
sócio ou sócios detentores de mais da metade das quotas representativas do 
capital social. 

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕJlS FINANCEIRAS 

25. · O exerclcio social terá início em 1° de janeiro e terminarâ em 31 de 
dezembro. 

26. - Ao fim de cada exerclcio social os diretores farão elaborar o balanço 
patrimonial, a demonstração do resultado do exerclcio e as demais 
demonstrações oontábeis exigidas em lei, de aoordo com a legislação societfilia, 
artigo 1.065 do Código Civil e as práticas contábeis geralmente aceitas no Brasil. 

IS / 
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aos sócios ao término do exercício social e aprovadas por sócio ou sócios titulares 
de mais da metade do capital social. 

§ "º -A destinação do lucro liquido do exercício e a distribuição dos lucros será 
aprovada por sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital social, 
garantida a todos os sócios a sua participação proporcional. 

§ 3° - É dispensada a realização de uma reunião anual de sócios ou de qualquer 
outro ato de deliberação formal para tomar as contas dos diretores e deliberar 
sobre as demonstrações contábeis e balanço patrimonial, salvo nos exercícios em 
que a realização de uma reunião anual ou de um outro ato de deh'beração escrito 
for solicitada por qualquer dos sócios ou diretores. 

§ 4° - A Sociedade poderá distn'buir e pagar juros sobre o capital próprio, 
conforme deliberação de sócios detentores de mais da metade das quotas 
representativas do capital social. 

FUSÃO E INCORPORAÇÃO 

27. - A Sociedade poderá ser fundida ou incorporada, a qualquer tempo, por 
deh'beração de sócio ou sócios detentores, no minimo, de o/• (três quartos) das 
quotas representativas do capital social. · 

CISÃO E TRANSFORMAÇÃO 

~UILSP · 184122 1 · 10126.306244 
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caso de transformação em companhia, nos termos do que facultái,o'jlg 
_: ' ... ' ·'·••!.· 

único do artigo 221 da Lei das Sociedades por Ações. · · · • · 

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

29. - Em caso de dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por s6cio 
ou sócios detentores de mais da metade das quotas representativas do capital 
social. Nessa hipótese, os haveres da Sociedade serão empregados na liquidação 
de suas obrigações e o remanescente, se houver, será rateado e~ as sócias em 
proporção ao número de quotas que cada uma posstrlr. Encerrada a liquidação, a 
Sociedade será declarada extinta por debO.ração do sócio ou sócios detentores de 
mais da metade das quotas representatiV!lS do capital social. 

30. - A retirada, dissidência, extinção, exclusão, falência ou concordata de 
qualquer das sócias não dissolverá a Sociedade, que pros,seguirá com os 
remanescentes, a menos que estes, desde que representem mais da metade das 
quotas representatiV!lS do capital social, resolvam liquidá-la. Os haveres do sócio 
retirante, dissidente, extinto, exclufdo, falido ou concordatário serão calculados 
com base no último balanço patrimonial levantado pela Sociedade, e serão pagos 
a quem de direito, no prazo de 6 (seis) meses contados do evento. 

CONSELHO FISCAL 

31. - A Sociedade não terá conselho fiscal. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRA.JUDICIAL 

l s i _....-
q 
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deliberação de sócio ou sócios detentores de mais da .m .. 
representativas do capital social, salvo se houver urgência, • ··~
administradores (ou diretores) podem requerer a reeuperaçit11JÇ• . • 
extrajudicial, com autorização de sócios detentores de mais da metade aas qüota.· ·. 
representativas do capital social. 

REGtN'CIA 

33. - A Sociedade será regida pelo disposto neste Contrato Social, bem como 
pelo estabelecido nos artigos 1.052 a 1.087 da Lei nº 104o6 de iO de janeiro de 
2002 (Código Civil), aplicando~se, nos casos omissos, exclusiva e supletivamente 
a Lei nº 6404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (Lei das Sociedades 

por Ações). 

ALTERAÇÃO DE QUORUM POR Lili SUPl!RVl!Nil!NTI! 

34. - Os quoruns de deÍiberação de sócios indicados neste Contrato Social serão 
automaticamente reduzidos para os mínimos permitidos em lei, mas nunca 
inferiores a mais da metade das quotas representativas do capitel social, no caso 
de modificação legal que autorize a sua redução. 

FORO 

35. - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste 
Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de Bauru, F.stado' de .São . 
Paulo, com exclusão de qualquer outro, por lllllÍHprivilegiado que seja.~<: · ' 

" ... ,,.;;·,,,;;tt~;J· 
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(Esta página de cusinatura.s 1 parte integrante da 

Papelaria Uda. datada de ao de dezembro de 2013) 

• .. • • ... • • • ... 
• • •• • • • • • • • • •••••• 

• 

• • .. • • • • • .. . 
• • ... • 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor, juntamente com as 2 (duas) testemunhas abaixo, a tudo 
presentes. 

Bauru (SP), 30 de dezembro de 2013. 

, 

erreira Passos 

ACCO BRANDS OLDINGS LTD. 

36. 176/14-o 

m~lllBHJll 
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18* Reunião dos Sócios Quotis~ realizada no 'ia 115 de fevereiro 

i 

2014. 

Às 14:00 horas do dia cinco de fevereiro de dois mil e q 

6-9, Vila Cardia, CEP 17013M900, na Cidade de Bauru, 

assinados: a) ACCO BRANDS C&OP INC., sociedade 

rze, na sed social rta Rua Aimorés, nº. 

tado de Paulo, reuniram-se os abaixo 

n · fda e existente de acordo com as leis 

da Nova Scotia, Canadá, com seu endereço em P.O. Box 997, sala 900, 159 Upper Water Street. Nova 

Scotia, B3J 2X2, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.719.572/0001-49, e b) ACCO BRANDS 

CANADA HOLDINGS LTD., sociedade constituída e existente de acordo com as leis de Ontário, 

Canadá, transferida para a Província de Nova Scotia a partir de 19 de dezembro de 2011, registrada 

sob o nº. 3259607, com sede na 1959 Upper Water Street. Suite 900, Halifax, Nova Scotia, B3J 3N2, 

Canadá, inscrita.no CNPJ/MF sob o nº. 15.231.794/0001-71, neste ato conjuntamente representadas 

por seus procuradores, o Sr. RUBENS FERREIRA PASSOS, brasileiro, casado, economista, portador 

da Cédula de Identidade RG nº. 12.437.992 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 068.640.368-12, 

residente e domiciliado na Av. José Afonso Aiello, nº. 6-SS, Quadra H. Lote 03 (Via Condotti), Res. 

Spazio Verde. Vila Aviação, CEP: 17018-826, na Cidade de Bauru, Estado de São Paulo, e o Sr. 

MARCOS ROBERTO MOHACSI, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 

C6dula de Identidade RG nº. 16.354.085-8, inscrito no CPF/MF sob o nº. 065.260.88848, residente e 

domiciliado na Praça Salim Haddad Neto, nº. 13-20, Apto. 402, Vila Cidade Univ~rsitáría, CEP: 17012-

503, na Cidade de Bauru, Estado de São Paulo, únicas sócias da TILIBRA PRODUTOS DE 

PAPELARIA LTDA., sociedade limitada, inscrita CNPJ/MF sob o nº. 44.990.901/0001-43, com 

sede· na Rua Aimorés, nº. 6-9, Vila Cardia, CEP 17013-900, na Cidade de Bauru, Estado de São 

Paulo, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob 

NIRE nº. 35.219.682.789, em 07/12/2004 e última alteração do Contrato Social arquivada em 

29/01/2014, sob nº. 36.176/14-0 ("Sociedade"), representando assim a totalidade do capital social da 

/, 
.i;.iCCZr. ~- ;:_ ~;r~i:v 

/ 



- PROC. N•1_JO~::!.f:~~""-I 
: -"2 ;.._ FOLHAS 

/··· 

Sociedade, conforme se verifica das assinaturas apostas n ivro Registro 

para.a realização da presente Reunião. Assumiu a Presid eia da mesa, Sr. Rubens Ferreira Passos 

("Sr. Presidente"), procurador das Quotistas, que convi u a mim. P la Thamara Martins, advogada 

da Sociedade, para secretariar os trabalhos. Consti ída a m a e instalada a Reunião, o Sr. 

Presidente informou que de acordo com a detcnninaç do . 18 e seus parágrafós do Contrato 

Social e Parágrafo 2º do art. 1072 do Código Civil B eiro fica dispensada a convocação prévia 

através de Editais publicados pela imprensa, quando do comparecimento da totalidade dos quotistas, 

estando os mesmos cientes da realiz.ação desta Reunião e da seguinte ORDEM DO DIA: a) nomear e 

empossar o Sr. SIDNEI BERGAMASCHI no cargo de Diretor de Marketing; b) consolidar a atual 

composição d.a Diretoria e e) tratar de outros assuntos de interesse da Sociedade. DELIBERAÇÕES: 

Dando início à Reunião, a) da Ordem do Dia, foi aprovada a nomeação e a tomada de posse do Sr. 

SIDNEI BERGAMASCHI, brasileiro, casado, administrador, portador do RG nº ." 13.502.599, inscrito 

no CPFIMF sob o n~. 078.980.588-01, residente e domiciliado na Cidade de Bauru, Estado de São 

Paulo, na Rua Severo Resta, 1-128, Condomínio Samambaia., CEP 17018-120, no C8.1'&º de Diretor de 

Merketjng da Sociedade, a partir de 06 de fevereiro de 2014. Adicionalmente, o Sr. SIDNEI 

BERGAMASCHI declarou, para os fins do Artigo 1.011, § 1°, do Código Civil •. que não está 

(""" impedido por lei especial, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, sendo empossado, a 

partir de 06/0212014, no seu respectivo cargo, tendo os poderes e limitações, bem como, a 

remuneração previstos no Contrato Social da Sociedade e devendo pennanecer no exercício de suas 

funções até a posse de seu sucessor. Em continuidade, b) foi consolidada a ~ composição da 

Diretoria da Sociedade: Sr. RUBENS FERREIRA PASSOS, no cargo de Presidente; Sr. MARCOS 

ROB.ERTO MOHACSI, no cargo de Diretor AdminlstrativirFinanceiro; Sr. PAULO GOMES 

D'ALMEIDA, no cargo de Diretor Industrial, Sr. ANTONIO JORGE, no cargo de Diretor 

Comercial e Sr .. SIDNEI BERGAMASCHI, no cargo de Diretor de Marketing. Em seguida, o Sr. 

Presidente colocou em discussão o item e) da Ordem do Dia - "Outros assuntos de interesse da 

' (• 
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sociedade", oferecendo a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como não houve nenhuma 

manifestação e ainda, por terem sido tratados todos os assuntos pertinentes à Reuni!o dos Sócios 

Quotistas, determinou o encerramento dos trabalhos. A reunião foi interrompida pelo prazo necessário 

à lavratwa desta Ata. ENCER.RAMENTO: Reabertos os trabalhos, foi esta ata li~ achada conforme e 

aprovada sem qualquer restrição, devendo ser dela extraídas cópias autênticas para: os 

a) ACCO BRANDS C&OP INC • 
. --~ 

,/" Rubens...Ferreira Passos 
······ .· Procurador 

Bauru (SP), 05 de ~iro de 2014. 

\.\ 
1 3 MAR. 1614 

li!!~ 
i!I :.--;:; -~~~lM~arcos~~~~;-);Mlco~h~ac~s~i~- &11:::: 
-~, 

curador -
-~ 

b) ACCO BRANDS CANADAHOLDINGS LTD. 
., 
!I 

Rubensi<'erreira Passos 
Procurador 

•' 

----:+-~~--- 1 
Marcos R erto Mohacsi J U 

urador 

DECLARAç;ÃO DE DESIMPEDIMENTO do administrador empossado neste "'°' 
. '-..... . 
-- -- --.. ~~":_ 

Sidnei Bergamaschi 
RG nº. 13.502.599 SSP/SP 
CPF nº. 078.980.588-01 
Diretor de Marketing 



MINISTERIO DA FAZENDA RECIBO DB ENTREGA DA DIPJ 
VERSÃO 1.0 

2014 -
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

DECLARAÇÃO DE INJ'ORMAÇÕES ECONÔMICO-l'ISCAIS 
VERSÃO 1.0 

DA PESSOA JlJIÚri~CA - DIPJ 2014 
/ 

(_~ 

CNPJ: 44.990.901/0001-43 PROC. N• 

FOLHAS 

V O J 11 ndário: 2013 
Nome Empresarial: TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LIDA 
Declaração Retificadora: NÃO 1o :l,, 
PJ Sujeita à Aliquota da CSLL de 15\: NÃO 
Inclusão no Simples Nacional: NÃO 
Período: 01/01/2013 a 31/12/2013 Refis: NÃO Paes: NÃO 

Fo.rma de Tributação do Lucro: Lucro Real 
Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral 
Apuração do IRPJ e da CSLL: Anual 

Administradora de Fundos e Clubes de Investimento: NÃO 

Participações em consórcios de Empresas: NÃO 

Operações com o Exterior: SIM 
Operações com Pessoa Vinculada/Interposta Pessoa/Pais com Tributação Favorecida: SIM 

Participações no Exterior: NÃO 
Lucro da Exploração: NÃO 
Doações a Campanhas Eleitorais: NÃO 
Finor/Finam/Funres: NÃO 
Atividade Rural: NÃO 

Ativos no Exterior: NÃO Apuração e Informações de IPI no Período: SIM 
Participação Permanente em Coligadas ou Controladas: NÃO PJ Comercial Exportadora: NÃO 
PJ Efetuou Vendas a·Empresa Comercial Exportadora com Fim Especifico de Exportação: NÃO 

Recebimentos do Exterior ou de Não Residentes: SIM 

Pagamentos ao Exterior ou a Não Residentes: SIM 

Comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação: SIM 
Royalties Recebidos· do Brasil e do Exterior: SIM 
Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior: SIM 
Royalties Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exterior: SIM 
Pagamentos ou Remessas a Titulo de Serviços, Juros e Dividendos a Beneficiários do Brasil e do 
Exterior: SIM 
Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico: NÃO 
Capacitaç!o de Informática e Inclusão Digital: NÃO 
PJ Habilitada no Repes, Recap, Padis, PATVD, Reidi, Repenec, Reicomp, Retaero, Recine, 
Residuos Sólidos, Recapa, Copa do Mundo, Retid, REPNBL-Redes, Reif e Oli"mpiadas: NÃO 
Pólo Industrial de Manaus e Amazônia Ocidental: NÃO 
Zonas de Processamento de Exportação: NÃO 
Áreas de Livre Comércio: NÃO 

As informações prestadas na DIPJ - VERSÃO 1.0 correspondem à 
(Decreto-lei n.11 2.124/84, art. 511 e Lei n11 9.779/99, art. 16). 

expressão d• verdade 

DADOS 00 UPilESB:N'I'ANTE DA PESSOA JORfOICA 

Nome: RUBENS FERREIRA PASSOS 
CPF: 068.640.368-12 Telefone: (14 ) 32354174 Ramal: 
Correio Eletrônico: contabilfiacal@tilibra.com.br 

Atençiol Para retificar eata declaração aerá 
exigido ••t• nómero de recibo: 
27.55.44.86.86-70 

&asa declaração foi aaainada cem o c•rtificado 
digital do NI 44.990.901/0001-43 

Varaào: 1.00 

FAX: 

Declaraçio recimbida via Int•rn•t 
p•lo AcJ•nt• Jtecaptor SERPllO 

9A'I 26/06/2014 àa 08:37:15 
1841212949 

27.SS.44.86.86 



MINISTBRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RE.CBITA FBDBRAL DO BRASIL 

RECIBO DE ENTREGA DA DIPJ 2013 -
VERSÃO 1.0 

DBCI.ARAÇÃO DE INPORMAÇÕBS BCONÔllICO-PISCAIS DA PESSOA JURfDICA - DIPJ 2013 
VERSÃO 1 O . 

CNPJ: 44.990.901/0001-43 
Nome Empresarial: TILIBRA PRODUTOS DE PAPEIARIA LTOA 
Declaração Retificadora: NÃO 
PJ Sujeita à Alíquota da CSLL de lSt: NÃO 
Inclusão no Si "" les Nacional: NÃO 
Período: 01/01/2012 a 31/12/2012 

Forma de Tributação do Lucro: Lucro Real 
Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral 
Apuração do IRPJ e da CSLL: Anual 
Administradora de Fundos e Clubes de Investimento: NÃO 

Participações em Consórcios de Empresas: NÃO 
Operações com o Exterior: SIM 

PROC. N• 

FOLHAS 

Refis: NÃ.O 

" 
o('.;' 1 J 1 ""')-~!:rl'rio: 

" 
o.) 

Paes: NÃO 

Operações com Pessoa Vinculada/Interposta Pessoa/Pais com Tributação Favorecida: SIM 
Opção pela Aplicação das Regras de Preços de Transferência Prevista no Artigo 52 da 

Lei nº 12.715/2012: NÃO 
Participações no Exterior: NÃO 
Lucro da Exploração: NÃO 
Doações a Campanhas "Eleitorais: NÃO 
Finor/Finam/Funres: NÃO 
Atividade Rural: NÃO 
Ativos no Exterior: NÃO Apuração e Informações de IPI no Período: 
Participação Permanente em Coligadas ou Controladas: NÃO PJ Comercial Exportadora: 
PJ Efetuou Vendas a Empresa Comercial Exportadora com Fim Específico de Exportação: NÃO 

Rendimentos Recebidos do Exterior ou de Não Residentes: SIM 

PagamentoS ao Exterior ou a Não Residentes: SIM 

INPORMAÇÕBS ECONÔMICAS 

Com6rcio Eletrônico.e Tecnologia da Informação: NÃO 
Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior: SIM 
Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior: SIM 
Royalties Pagos a Beneficiãrios do Brasil e do Exterior: SIM 
Pagamentos ou Remessas a Titulo de Serviços, Juros e Dividendos a Beneficiários do Brasil e do 

Exterior: SIM 
Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico: NÃO 
Capacitação de Informática e Inclusão Digital: NÃO 
PJ Habilitada no Repes, Recap, Padis, PATVD, Reidi, Repenec, Reicomp, Retaero, Recine, 

Residuos Sólidos, Recopa, Copa do Mundo, Retid e REPNBL-Redes: NÃO 
Pólo Industrial de r:otanaus e Amazônia Ocidental: NÃO 
Zonas de Processamento de Exportação: NÃO 
Ãreas de Livre Comércio: NÃO 

As informações prestadas na 
(Decreto-lei n. • 2 .124/84, art. 

DIPJ - VERSÃO 1. O correspendem 
5º e Lei n• 9.779/99, art. 16). • 

DADOS DO RBPRSSBNTAll'l'S DA PESSOA JtJRfDICA 

Nome: RUBENS FERREIRA PASSOS 
CPF: 068.640.368-12 Telefone: (14 ) 32354174 Ramal: FAX: 
Correio Eletrônico: contabilfiscaletilibra.com.br 

expressão da verdade 

Atenç&ol Para retificar esta declaraçio aar' 
exigido asta nõmaro de recibo1 
29.50.17.09.96-59 

Declaraç&o recebida via Internet 
pelo AgaDte Receptor SBRPRO 

Bsaa daclaraçio foi assinada oom o certificado 
digital do N"I 44.990.901/0001-43 

Versl.01 1.00 

... 28/06/2013 Aa 10126:55 
1064271017 

29.50.17.09.96 

2012 

SIM 
NÃO 



MINISTÉRIO DA PAZBN'DA 
SBCRBTARIA DA RECEITA PEDBRAL DO BRASIL 

RECIBO DB ENTREGA DA DIPJ 2012 -
VERSÃO 1.0 

DECLARAçlO DE INPORMAÇaEs BCONÔKICO-PISCAIS DA PBSSOA JURfDICA - DIPJ 2012 
VER.Si.O 1.0 

CNPJ: 44.990.901/0001·43 
Nome Empresarial t TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 
Declaração Retificadora: NÃO 

Ano~calendãrio: 2011 

PJ Sujeita à Alíquota da CSLL de 15\: NlO 
Inclusão no Simples Nacional: NÃO 
Período: 01/01/2011 a 31/12/2011 Refia: HÃ.O Paes: NÃO 

Forma de Tributação do Lucro: Lucro Real 
Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral 
Apuração do IRPJ e da CSLL: Anual 
Administradora de -Fundos e Clubes de Investimento: NÃO 
Participações em Consõrcios de Empresas: NÃO 
Operações com o Exterior: SIM 

Operações com Pessoa Vinculada/Interposta Pessoa/Pais com Tributaçlo F.avorecida: SIM 
Participações no Exterior: NÃO 
Lucro da Exploração: NÃO 
Doações a Campanhas Eleitorais: NÃO 
Finor/Finam/Funres: NÃO 
Atividade Rural: NÃO 

Ativos no Exterior: NÃO Apuração e Informações de IPI no Período: SIM 
Participação Permanente em Coligadas ou Controladas: SIM PJ Comercial Exportadora: NÃO 
PJ Efetuou Vendas a Empresa Comercial Exportadora com Fim Especifico de Exportação: NÃO 

Rendimentos Recebidos do Exterior ou de Não Residentes: SIM 

Pagamentos ao Exterior ou a Não Residentes: SIM 

INJ'ORMAÇÕBS ECONÔMI:CAS 

Comfrcio EletrOnico e Tecnologia da Informação: NÃO 
Royaltiea Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO 
Rendimeritos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior: SIM 
Royalties Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exterior: SIM 
Pagamentos ou Reme.asas a Titulo de Serviços, Juros e Dividendos a Beneficiários do Brasil e do 

Exterior: SIM 
Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico: NÃO 
Capacitação de Inform!tica e Inclusão Digital: NÃO 
PJ Habilitada no Repes, Recap, Padis, PATVD, Reidi, R=penec, Recompe, Rataero, Recine, 

Resíduos S6lidos, Recopa, Copa do Mundo e Retid: NAO 
P6lo Industrial de Manaus e Amazania Ocidental, NÃO 
Zonas de Processamento de Exportação: NÃO 
Áreas de Livre Comércio: NÃO 

As informações prestadas na 
{Decreto-lei n.• 2.124/84, art. 

DIPJ - VERSÃO 1.0 correspondem 
s• e Lei nº 9.779/99, art. 16). • expressão da verdade 

DADOS DO U:PU:SDrrAHTE DA PESSOA JURfDZCA 
Nome: RUBENS FERREIRA PASSOS 
CPF: 068. 640. 368-12 Telefone: (14 J 32354174 Ramal: 
Correio Eletrônico: contabilfiscal•tilibra.com.br 

Atençlol Pai:-a retificar eeta declaraçio •erá 
exigido e•te nGmero de recibo1 
16.29.17.17.50-73 

B••• declaraçlo foi aa•inada com o certificado 
digital do NX 44.990.901/0001-43 

Ver•lo1 1.01 

FAX: 

Declaraçio rec9bida via Internet 
pelo Agente Receptor SBRPRO 

&Ili. 27/06/2012 ,. 09143151 
2462562176 

16.29.17.17.50 
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TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 
CNPJ Nº 44.990.!>01/0001-43 

DEMONSTRA ÕES FINANCEIRAS 

li. 1 

BALAN OS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DEMONSTRA O RESULTADOS DO PER O 

ATIVO 

Circulante --Investimentos 

TOTAL DO ATIVO 

Não Circulante 

Patrimônio !lq o \ 
TOTALDOP 

Gu1t.vo nnln Salgado 
CRC • 1 9887110-1 

e Iler 

,.,, 

394.911 

132.715 

527.626 

118.399 

...... 
312.226 

127.126 

2012 

288.927 

{167.921) 

1de1 

121.006 

(90.006) 

10.476 

41A76 

(10.021) 

31.45 

\ 
~. 



li tilibra~ 

PROC.N2 

FOLHAS 

TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 
CNPJ N" 44.990.901/0001-43 

DEMONSTRA ÕES FINANCEIRAS 

' 
QK 'j 11 5 ' wq 

1 or~ 

li 
9RANC9 

BALAN OS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DEMONS O RESULTADOS DO PER DO 

ATIVO 

Circulante 

Nlo c:in::ul1nte 

1nvestimeotoa 

lf01'AL DO ATIVO 

PA.f""'°"E PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Circulante 

Não Circulante 

Patrimônio Hquklo 

TO'rAL 00 PASSIVO 

Mlll'COS R. Mohacsl 
CPF 0615.260.888-48 

Dlr.tor AdmlnlstratlvolFlnencelro 

2012 2011 

349.453 

128.277 

4711.730 

105.937 

100.570 

289.223 

Receita llqulda das ver.das (ou 
serviços) 

354.702 

Gustavo n11ln Salgado 
CRC-1 P198871/0-1 

e >w 

\ 

T.\OONTABILIOADEllMP l'IENOAIBALANCOSIB•llinÇQ1 b•r.ot111BAl.ANÇO_TILIBRA 2012_2011 

2012 2011 

288.927 298.205 

1dl!l1 



[tilibra] 

ICMS 

IPI 

Tillbra Produtos de Papelaria Ltda. 
44.990.901/0001-43 

IMPOSTOS PAGOS NOS EXERCÍCIOS 
2013 / 2014 

PELO DESEMBOLSO 
M~S/DESEMBOLSO VALORICMS 

'•o/13 3.957 .016,22 
fev/13 3.613.837,85 

mar/13 o.oo 
abr/13 o.oo 
mal/13 o.oo 
~·n/13 o.oo 
lul/13 o.oo 

aRo/13 o.oo 
set/13 o.oo 
out/13 o.oo 
nov/13 2.400.209,63 

dez/13 4.120.522,31 

llln/14 6.839.996,86 

fev/14 2.932.586,46 

mar/14 37,80 
abr/14 o.oo 
mal/14 o.oo 
iun/14 o.oo 
lul/14 o.oo 
il'"0/14 o.oo 

TOTAL 23.864.207 13 

PELO DESEMBOLSO 
Mls/DESEMBOlSO VALORIPI 

ian/13 140.082,14 
fev/13 101.80913 

mar/13 0,00 
abr/13 o.oo 
mal/13 000 
-;un/13 o.oo 
lul/13 0,00 

a110/13 59.304,84 

set/13 928.282,51 
outl13 441.70315 
nov/13 682.771,77 

dez/13 788.427,82 
ian/14 558.764,23 

fev/14 000 
mar/14 0,00 
abr/14 0,00 
mal/14 000 
iun/14 0,00 
iul/14 000 

iOo/14 000 
TOTAL 3.701.145,59 

PROC. N••-º~:,L.J.W.+"'"""'~ 
FOLHAS 

li 
BRA,NOS 

. Olmofsld 
ntador 

C lSP14081S/0-8 

l de 2 
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oX':ll s 
PROC. N9 

10 
., 

FOLHAS 

~ tilibra~ 
Tlllbra Produtos de Papelaria Ltda. 

li 44.990.901/0001-43 

IMPOSTOS PAGOS NOS EXERCÍCIOS 8RAND8 

2013/2014 

ISS (TOMADOS) 
PELO DESEMBOLSO 
Mrs/DESEM80lSO VALORISS 

lan/13 31.957,59 

fev/13 42.539,21 

mar/13 49.174,53 

abr/13 41.392,61 

m;ii/13 36.321,27 

· iun/13 32.337,42 
lul/13 22397 

l"D/13 30.848,43 

m/13 31.473,06 

out/13 28.914,33 

nov/13 29.399 79 

dez/13 29.602,81 

•an/14 28.226 58 

fev/14 41..S06,10 

mar/14 48.776 39 

abr/14 37.804,52 

mal/14 68.125 50 

lun/14 30.206,16 
1ul/14 31.245.90 

1"0/14 27.792,16 

TOTAL 697.868,33 

155 (PRESTADOS) 
PELO DESEMBOLSO 

M!s/OESEMBOLSO VALORISS 

lãn/13 7.655 42 

fev/13 7.660,59 

mar/13 8.733,07 

abf/13 5.096,92 
maV13 3.821,60 

•unl13 3.345 22 

lul/13 3.245,02 

8"0/13 5.787 47 

set/13 3.278 20 

o"'113 3.124,83 

nov/13 4.043 89 

dtz/13 3.962,48 
1,.n/14 9.763.34 

fev/14 8.300 93 

mar/14 2.390,96 
abr'14 3.822.65 
mal/14 2.418,37 . 

lun/14 2.296 34 
iul/14 

A aan/14 

TOTAL 88.747,30 

/;;foi!) 
A . 
k. 

~ta dor 
1SP1408l.5/0-8 

2 de 2 
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1 de2 

Secretaria de Economia e Finanças 
Departamento de Arrecadação Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Documento emitido eletrõnicamente. Número da transação: 1045505 

Inscrição Municipal: 19321 

Contribuinte: TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA- 44.990.901/0001-43 

Endereço Fiscal: RUA AIMORES, 06-9 

Atividade: INDUSTRIA GRAFICA PRESTACAO DE SERVICOS GRAFICOS E CESSAO DE 
DIREITO DE USO DE MARCAS 

Empresa aberta em: 30/0611944 

CERTIFICAMOS para os devidos fins, de acordo com informações colhidas em nosso sistema 
de controle de tributos municipais, a existência de débitos tributários vencidos que 
encontram-se com sua exlglbllldade suspensa (Artigo 206; Artigo 151, Inciso 1 ao VI do 
CTN) em relação a inscrição municipal acima discriminada. 

Débitos susoensos 
rtbuto: Exercfclo Fiscal: 
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO QUALQUER NATUREZA 2013 
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO QUALQUER NATUREZA 2014 

Esta certidão refere-se exclusivamente aos Tributos Mobiliários e abrange somente a 
inscrição municipal acima identificada. Nos termos do Art. 102 do Código Tributário Municipal 
de Bauru, fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar eventuais débitos 
anteriores, que sejam apurados posteriormente à emissão deste documento. 

Certidão emitida em: 24107/2014 
Prazo de Validade: 6 meses (Lei 4571 de 25/08/2000) 

838541364!CFF1859A5A7C30AF2EllDD8 
Ch•vtt d• •utentlcaçlo 

24/07/2014 13:• 
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pRQC. N•~ü?J':,_2l;~==-1 ~~ 
FOLllAS_ 

Praça das Cerejeiras, 1-59- Bauru/SP-CEP: 17040-900 
Fone: (14) 3235-1330- Fax: (14) 3234-2993 

http://www.bauru.sp.gov.br 

24107/2014 13:• 
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nnp:ttwww.bauru.sp.gov.br/secretarias/sec_financas/certidoes/impr ... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PROC. N'-"-'"+:H-="""''
FOLHAS 

Secretaria de Economia e Finanças 
Departamento de Arrecadação Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Documento emitido eletrónicamente. Número da transação: 1065977 

Identificação Municipal: 031239003 

Contribuinte: TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA- 44.990.901/0001-43 

Proprietário(s): TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA- 44.990.901/0001-43 

Endereço: RODOVIA COM. JOAO RIBEIRO DE BARROS, 0-0 FAZ VARG LIMPA-PROX 
N OCTRASI 

CERTIFICAMOS para os devidos fins, de acordo com informações colhidas em nosso 
sistema de controle de tributos municipais, a inexistência de débitos em relação ao 
imóvel acima discriminado. 

Esta certidão refere-se exclusivamente aos Tributos Imobiliários e abrange somente o 
imóvel acima identificado. Nos termos do Art. 102 do Código Tributário Municipal de 
Bauru, fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar eventuais débitos 
anteriores, que sejam apurados posteriormente à emissão deste documento. 

Certidão emitida em: 02109/2014 
Prazo de validade: 6 meses (Lei 4571 de 25/08/2000) 

1AC30BBF1F8AF4C57CC4880CA182•B78 
Chave de autentlcaçlo 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - Bauru/SP - CEP: 17040-900 
Fone: (14) 3235-1330 - Fax: (14) 3234-2993 

http://www.bauru.sp.gov.br 

02/09/2014 11 :51 



Len, •o http://www.bauru.sp.gov. br/secretari~s/sec _ financas/ certidoes/impr ... 

Secretaria de Economia e Finanças 
Departamento de Arrecadação Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Documento emitido eletrônicamente. Número da transação: 1065966 

Identificação Municipal: 21095001 

Contribuinte: TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA- 44.990.901/0001-43 

Proprietârlo(s): TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA- 44.990.901/0001-43 

Endereço: RUA REGINA CELIA PALMEIRA, 0-0 AREA DE TERRAS INTEG DOS 
IMOVEIS CAMPO REDONDO E RESSAC 

CERTIFICAMOS para os devidos fins, de acordo com informações colhidas em nosso 
sistema de controle de tributos municipais, a inexistência de débitos em relação ao 
imóvel acima discriminado. 

Esta certidão refere-se exclusivamente aos Tributos Imobiliários e abrange somente o 
imóvel acima identificado. Nos termos do Art. 102 do Código Tributário Municipal de 
Bauru, fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar eventuais débitos 
anteriores, que sejam apurados posteriormente à emissão deste documento. 

Certidão emitida em: 02/09/2014 
Prazo de Validade: 6 meses (lei 4571 de 25/08/2000) 

1 D2FEB884CAD4788BC588DA4F75D02AD 
Chave de autentlcaçlo 

Praça das Cerejeiras, 1-59- Bauru/SP.-CEP: 17040-900 
Fone: (14) 3235-1330- Fax: (14) 3234-2993 

http://www.bauru.sp.gov.br 

02/09/2014 11:46 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU PROC. N•--''"""-n'-t-~"--

Secretaria de Economia e Finanças 
Departamento de Arrecadação Tributária 

FOLHAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Documento emitido eletrônicamente. Número da transação: 1065971 

Identificação Municipal: 30391001 

Contribuinte: TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA- 44.990.901/0001-43 

Proprietário(s): TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA- 44.990.901/0001-43 

Endereço: RUA AIMORES, 6-3 9 E OUTRO VILA ANTARTICA 

CERTIFICAMOS para os devidos fins, de acordo com informações ·colhidas em nosso 
sistema de controle de tributos municipais, a inexistência de débitos em relação ao 
imóvel acima discriminado. 

Esta certidão refere-se exclusivamente aos Tributos Imobiliários e abrange somente o 
imóvel acima identificado. Nos termos do Art. 102 do Código Tributário Municipal de 
Bauru, fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar eventuais débitos 
anteriores, que sejam apurados posteriormente à emissão deste documento. 

Certidão emitida em: 02/09/2014 
Prazo de Validade: 6 meses (Lei 4571 de 25/08/2000) 

AC28A453A9A1CAF28C808B306924375F 
Chave de autentlcaçlo 

Praça das Cerejeiras, 1-59 -Bauru/SP -CEP: 17040-900 
Fone: (14) 3235-1330 - Fax: (14) 3234-2993 

http://www.bauru.sp.gov.br 

02/09/2014 11.46 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativ·q------:
0
::-,;;,. 7rtT.O:---v 

PROC. N•'-~"~..LJ_...u..:.:::::.1 

CNPJ BASE: 44.990.901 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Divida Ativa 

FOLHAS 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas da 
pessoa juridicalfisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a) constam os 
seguintes débitos tributários: 

Relativos a ICMS Autuação 

Origem: SECRETARIA OA FAZENDA 

CNPJ: 44 990 90110001-43 

lE: 209039861116 

COA 

1.064687.800 

Relativos· a ICMS Declarado 

Origem. SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ: 44 990.90110002-24 

IE: 623117850119 

COA 
1.137 246117 

Anotaçào SEFAZ: 

Sltuaçllo 

Inscrito 

Situação 

Inscrito 

Certificamos que a presen1e·Cert1dão é Emitida Positiva de Débito com Efeito de Negativa, relativa ao CNPJ nº 44.990.90110001-
"'1-.r~n ao débito do ICMS 

__________________ Final da Cer11dao. ________ ~----------

Local de emissao Responsável : 

DRT-07 - Bauru 

CRDA nº 5190443 

Data e hora da emissao 05/0612014 16:27:11 (horário de Brasília) 

Praio de validade da certidao: 06 {SEIS) mês(es) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/0411998 

(DOE de 02/04/1998)_ 

,, 
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DZ 
PROC. N• __ o::.l.l..;..!.Li=~ 
FOLHAS 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕl!S 1! !Xl!CUÇÕES Cfvl!IS, fISCAIS, CRIMINAIS 1! 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS Fl!DERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 2014.0001562979 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
presente data, que contra TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA L TOA. 
CNPJ 44.990.901/0001·43, 

de 1967, até a 
ou vinculado ao 

Consta, na Justiça Federal de 1 ° Grau, Seção Judiciária de São Paulo: 
Nomes Iguais e CPF/CNPJ Iguais (Matriz/Filial) 

Processo Vare 05tiibuÇ!lo Classe/Açllo Autor 

0008102·9 3 .200 3 .403 .6108 2 26/08/2003 ACAO OROINARJA TIUBRA S/A PRODUTOS DE PAPaARlA 

BAURU 

0003588-58 .2007 .403 .6 l 08 2 25/04/2007 EXECUCAO FISCAL FAZENDA NACIONAL 

BAURU 
0003589-4 3 .2007 .403 .6108 2 25/04/2007 EXECUCAO FISCAL FAZENDA NACIONAL 

BAURU 

0008734-41.2011.403,6108 3 17/01/2012 EXECUCAO FISCAL FAZENDA NACIONAL 

BAURU 

0001900-17 .2014.403.6108 2 24/04/2014 EXECUCAO FISCAL FAZENDA NACIONAL 

BAURU 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com oase na Ordem de serviço nº 03/2009 Of; 
b) Para obter Informação a respeito do(s) processo(s) constante{s) na certidão, favor entrar em contato com 11 Subseção 

Judi::iária mais próxima, excetuando os Juizados Especiels Federais - JEF, conforme endereços disponibllizedos em nosso site; 

C) A conferêncl!I dos c:!i!ldos pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da Cl!!rtldllo, dl!!vendo a tltu~r1dade 

do CPF/CNPJ sl!!r conferida p!!io lntl!!ressado e destlnet,rlo; 

d) A autenticidade desta Certldlo deverii ser verificada por qualquer Interessado no endereço www lfso Jus br, até 60 dies de 

liberação, através do código de segurança: D41H6DY4774G X91MhM 8MFH23VX9GAWVaA 

e) Esta Certldio abrange o Estado de Slio Paulo. 

São Paulo, 02 de Setembro de 2014 (às ll:SSh). 

Núcleo de Apolo Judiei.iria 
nuaj@trf3Jus.br - (11) 3225.8666 

02/09/2014 11:56 



---

CERTIDAO N°: 5135257 FOLHA: 1/1 

A autenticidade deste certidão poderé ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Bauru, no 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUTIVOS 
FISCAIS, MUNICIPAIS E ESTADUAIS, anteriores a 28/0712014, verificou CONSTAR como 
réu/requerido/interessado em nome de: -·••••••••••••••-···········-··--····-··-· 

TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIÃ LTDA, CNPJ:-·44.990.901/0001-4~, conforme indicação 
,.... constante do pedido de certidão.-••*•·~··••••••-•••••••••***~*** .. *"***************'""'*"*"*****'"*****"* 

• ' ' •e,' 

A seguinte distribuição: ""******"**"'"""""""....,... .............. .,. ... _~·•.••••0""""""******"""-*****""******•••-••• 
» Foro de Bauru - 2• Vara da Fa·ze1rda<· Pública. PZ'ecesso: 0014747-19.2012.8.26.0071 
(0014747-19.2012.8.26.0071). Ação: 'ExecuçSo Fiscal. Assunto: ICMS/ Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias.' 'Data: Z9/08/2012. Req~te:·Fazenda, do Estado de S.Jo Paulo. 

De acordo çom,,Q item 47.3, do Capitulo. Vlí~çtas Normasµe Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Es~dd J:fé ·são Pau10;~~,;.certldãtj s~m ·valldad~~,~· se~ original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da ~e.i '1!886/93 (Lei óe)Ücltações);fe mediante '!. assinatura digitalizada do 
responsével pelo expedJ.e1:i,t.,i~o.Cartótiô~6~-buidor CfVel~·:l'. · 

' ,:,:. ' 

Esta certidãa·n~o aponta, ordinariamente, os prQCessos em1 que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura cotno4tutor(a) . 

• l(';. '· 

0000087 
PEDIDONº: 111111111111111 

Bauru, 30 de julho de 2014. 

~:~:~/'<' --··· --
,.._ .......... ---·/ . 

Roberval Moraes do Carmo 
Escrivão Judicial 1 
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PROC. N• 

FOLHAS 

PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO 
DE LETRAS E TÍTULOS DE BAURU 

º"' '3 
l"l -

I 11----

R. Bandeirantes, 8-8- Centro - CEP 17015-011 - Tels. PABX 14·3235-7455 ·Notas 14-3235 7457 • ProteSto 14..'l235 7450 - Bauru/SP 

Carlos Roberto Felício -Tabelião 

CERTIDÃO Nº Pedido: 63766 

~ _, 

. 

----- ------1 
O 1° TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, 
CERTIFICA E DA Fé, a pedido de: que, pesquisados os lndices de protesto, no PERIODO DE 5 (Cinco) anos em, 
nome de: : 

TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 
CNPJ 44.990.90110001-43 

ll!lllllHllll!lll!llllll~lmlllll 
NÃO CONSTA PROTESTO 

• • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • 

Eu. JULIANO CANTU ·ESCREVENTE, conferi. 

Eu, JULIANO CANTU - ESCREVENTE, subscrevo e Assino. 

,,... BAURU, 25 de JULHO de 2014 

C'O P•IMRIRO T"°lll.IAOJ.\ \~~· 
~ ... OTll'Z.~u •IP 

Juliano Canlu 
e.. ........ 

R: Bandelra:ites, B..e. Tel.: Jl~S-7450 ·Bauru· SP 

Informações: 25/0712014 16:17:15 

1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 
2) As cuslas devidas foram recolhidas por guia. 
3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código de barras 
acima. 
4) Esta certidão se refeie somente ao(s) nome(s) e nUmeros nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes 
ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
51 A presente certidão refere-se ã exist&ncia de protesto somente no período acima certificado, não excluindo a possibilidade 
da existência de pfotesto em períodos anteriores. 

Escrivão Estado Carteira Re . Civil TJ SCM TOTAL 
6,03 1,71 1,27 0.32 0,32 0,06 9,71 
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TABELIÃO 
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PROC . .N•-~º~W~S~::::...'f 
FOLHAS 

SEGUNDO'l'ABELIÃO 
DENOW E DEPllOll!STO DEBA.URU 

Alfi-cdo Fernandes 
Subrtiww do Tabdião 

Sebastião Pomaro 
Tabelião Márcia Goreri Correa Fava 

"'-• 

CERTIDÁO 

----

-- --~ 

-- -....:...__--
__ ,-et.;_O~~;;};Orii'~.:-.' 

.--.-:~-fiÃ\fA·...::~$5-Rf.VENTE)SU.b-ScreYa.~(iAss.irio,-- :--
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__ - --
-·-·- -

., ---- ---.....___ 
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-- cilAX:ERTIDÃb l\.EFE.Rf;Se SOMENTI: AONÓME E&LlMfR.O~CoMo NfilA-

--~~G~AQ?S;~~o-~~No_à_~ot-if:bif~ENTE;~oli oÜE_PRÓxJMO,-
-sÉMEl.JWfil-.:ou "_"JiBIJIJAN'ft· ·oe- ERROS- 0€ ·G.RAfV.,' Dcj' PEDIDO- -

.'-:R~iPE61vQ;;:çuJàs~~~ :SiQ o~:_;~~mA-:ReSPoNSA81tiDA~e bo:_ 
::~~E~-~1~"::1~~:~-~c;>P~, ~u[9·Xv.-.t>Ci~o,-_00.-~~~
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--~. 

--- .,_ 

ESTADO CARTEIRA REG. CIVIL TRIBUNAL TOTAL DAS CUSTAS 

1,71 1,27 0,32 0,32 0,06 9,71 

Rua Bandeironles, 12-59 -Centro- cep 17015-012- Bauru SP- Tel Protesto 14 3879 4261 -~Notas 14 3879 4260-www.segundolab.com.br 
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TERCEIRO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO 
' 

DE LETRAS E T1lTULOS DE BAURU - SP , 
DEMADES MARIO CASTRb); Tab i o 

/ ~I) ! u<P'~! 
CERTIDÃO! .Nº:82982 ~\~~"'"' \ 

DEMAOES MARIO CASTRO, Terceiro Tabelião de Notas e-Oe ~rot sto de Letras e Tltufos B ru, Estado de 
~o PaulÍ>, n~ forma da lei, etc ... CERTIFICA, a pedido de RICARDO APARECIDO ALEIX fflLIBRA), RG 
325437658, qile revendo os lndice~ dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO E RÉSPECTIVOS 
INDICADORES, no que se .refere a pr"çitesto-cte tltulo ou documento de divida de responsabilidade da-..pessoa 
abaixo indicada, no perfodo de 5 (Cinco) anos anteriores. a presente data, deles verificou: .-/ ' 

\ _ \ 
TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA L TOA 

\ CNPJ 44.990.901/0001 ~ ) 

1u111m1111111111111•1111111111r1 
1 / 

" '' 
NÃO CONSTA PROTESTO 

1 

1 ,,: 
í ' , .. • • • • • • • • • 

' ' / / 

• • • • • • • • • *'-_ 
( 1 1\ \ / -,. . • • • • • • '• • • 
( \ 

• • • • • • • • • • ' ) 

/ • • • • • • • • 

DA, conferi. \ , Eu, RAFAELA GARCIA DE Cf'.RVALHO - ESCREVENTE A TORI 

Eu, RAFAELA GARCIA DE CÀRVALHO - ESCREVE,NTE UTOR 
// 

BAURU, 25 de JULHO de 2014 

'---

DA, subscre~o e Ass · · : 
- · ~TERCf.IROTABEl.I ODENOTA!EDEPROifESTO 
' \J' DE LETRAS f TITULOS DE BAURU-SP 

\ AELA CARCIADEúl.RV.1lHO 
[Jcrtvtn1e AÚlOrliada , 

\ Pra :a Rod~lgues df) Abreu, 4·28 · Centro 
' 14) 5·8998 

1 

\ 
\ 

Informações: . 
1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIG(NAL. (' 

/ 2) Aa custas forarr'\ recolhidas por verba cujas guias se encon m:i;irquiv as nesta serventia 
3) E~ certldao a, refere somente ao(s) nome(s) e números ne almente grafado(s), nao l(llbrange o nomes diferentes 
aindá que próximos, se""lhantes ou resultantes de erros rp/ grafia (itens 65 e 65.2, cap. 'YN, N.S:C.G.JfSP) . 
4)A present1J-C9rtidão se '1-etere à existência de protesto somente no perlodo acima certificado, não excluindo a possibilidade da 
existência dé protesto em períodos anteriores. -. 
5) A presente certi~ão se refere li protesto cujo motivo é a falta de pagamento, não excluindo a possibilidade da existência de 

yrotesto cujo mothfo é a falta de.aceite, cuja certidão ~rá ser' requerida expressamente. \ ··: . 
/ ........ _ ' ----... \ . \ / 

) 
I ) 

' ' 
.1Tabellão Estado Carteira . Reg. CIVIi Trlbuhal SCM TOTAL'--. 

/ ' ' 
----. ' 

~3 1,Th 1,27 0,32 0,32 0,06 . ' 9,71 
' ' 

EMOWMENTOS /CUSTAS. 25/0712014 16:31:25 

' ' . \ ....,C6dlgo de Segurança: 4&40FOFlli3AED10911iBBD019388019E3A7 
· r ' r · / 

)l)Dt'I Ll500120000101l 

111111111•11111111mnm11 
n1q1~~ 

Praça Rodrl~ de Ab\"E!u,4-28 (em frente à lgrefa Sta. Teresinha) • ÇEP:17015-240 • Bauru • SP 

www.3tat:iellao.cóm.br • Fones/Fax: Notas (14) ~235-8999·• Protesto' (14) 3235-8998 
'/' 

/ 



30/0712014 o 00088 -·-

CERTIDAO N": 5135267 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirma de pela Internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Clvel do(a) Foro de Bauru, no 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FAL~NCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES.JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no perlodo de 10 
{dez) anos anteriores a 28107/2014, verificou N~t>A CONSTAR como réu/requerido/interessado em 
nome de: •••-•••••••••·---···-••••••••••·~··••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ: 44.990.90110001-43, conforme indicação 
constante do pedido de certidao.~· ..... ••••••••••••••••••••***..,~.,.,~.~··•••••••••••••••••••••••••••····-

. ~ . 

De ~cardo Cq'm.•OJtem 47.3, dq?CSp~lo VII das N'o'*'~t~. de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado: rJ"~ 'ffo· Paul~, esta certidêQ SO tem valida?a·,.no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da lell-~3. (lei de Lic1ta9õ8s), e mediante·-.:.: assinatura digitalizada do 
responsável pelo expedieri~ô-4artôi'lo Oistribuldor:Cr~el. .~ · " "' . .-

~' "' \;·:· ' 
Esta certidão·rtão ~ponta, -ordinariamente, os processos ern. que a pessoa, cujo nome 

foi pesquisado, figura como-autor(S):-- · - ', · · 

Esta certid~-.S refere ex~usivam~nte à distri.~U!~º -promovida no Fórum acima 
indicado, nao conipreendeÁ~'ra· de oútros Fór'uns (sede de Cóníarea 01:!.-Foro.Di~trital). 

' . -.. '. . . . ' 

andamento. 
Esta certidêo a~h.:·o~. feitos cada$jjos no sistema infQl'Q'.'latiuidQ ·com situação em 

" 'i ':\ . . ' ·: "' • ""'"'" 
"'."... ,,: 

As custas no valor de R$ 1-7.,50 foram recolhidas .oa·forma da Lei. 
' ·"' '" 

Bauru, 30 de julho de 2014. 

Roberval Moraes do Carmo 
Escrivão Judicial 1 

0000088 
PEDIDO Nº: 

111m11111111111m1 



• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Pág:i.na 1 de 1 

PROC. N•-~;...:::.,J.L~~;:::'I 

FOLHAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ, 44.990.901/0001-43 
Certidão nº: 50702060/2014 
Expedição' 04/07/2014, às 14,15,33 
Validade: 30/12/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

certifica-se que TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.990.901/0001-43, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superio~ do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco ·Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitad~ em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões' '"ndtliltSt, jus .b:r 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresaJCrf/Crf/Fge 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 4499090110001-43 
Razio SOclal: TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 

PROC.N! 
FOLHAs 

Endereço: R AYMORES 6 9 /VILA ANTARTICA I BAURU I SP / 17013-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbulçao que lhe confere o Art. 
7, da Let 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em sltuaçiio regular Perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado nao servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/09/2014 a 10/10/2014 

Certificação Número: 2014091219052137982655 

Informaçao obtida em 15/09/2014, às 17:07:21. 

A utllização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

15/09/2014 17:07 



l"GTS 
GFIP- SEFIP 8.40 

01-RAlÃO SOCIAUNOME 

TI LIBRA PRODUTOS 'OE PAPELARIA L TDA 

º'''"'" 04-SIMPLES 

~7 1 

~D REhoLHIMENTO· 09·10 R!ctll.Hll,{ENTO 

115 018000-1 

t3-DEPÔSITO + CON'TRIB SOCW.. 

GRF· GUIA DE RECOLHIMENTO º"''""'· 0.----u-=,n x'11'""'.JITI .;7"~,,/-;;'1 
GERADA EM 00/0812014. 11'5521 PROC. N••-~::,s.::::..L!.,?--'=--1 

FOLHAS 1 ~ 3 

G2..0DDIT~EFQNE. 

(0014)32354100 

05-REMUNEAAÇÂO i06'QTCE TflAB,o,lliAOOREs 074.tJQUOfA Fctrs 

3.018.558.90 878 8 

1Q..INSCRIÇÃQ(MPO· ( l) 11..coMPETENCIA 12..0ATA OE VALIDADE 

44.990.901/0001-43 07/2014 07/08l2014 

t+EHCARGOS 1&-TOTALA~OboER 

241.484,71 0,00 241.464,71 

~ "*VALOR FGTS A RECOLHER ATé O DIA 07/08/2014'"• 

OBS.: MOVIMENTO COM GERAÇÃO DE 2 GRF, TODAS DEVEM SER QUITADAS OBRIGATORIAMENTE. 

858900024146 847101801405 807571050849 499090100012 1 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

P"GTS 
rutilll ............ .-

GFIP- SEFIP 8.40 

01-RAZIQ 80CW.JNQME 

TILl8RA PRODUTOS OE PAPELARIA L TOA .. _ 
tM-SIMPLES 

507 1 

08-ÇOD REC:Ol..HIMENTO 09-ID REOOLHIMSN'FO 

1'"15 018000-2 

13-DEPQsrro * CONTAIS 800W.. 

!:E,02SUiOTOB%Cl 40621!4-4 241 , -!841 7L'!O101)6 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 06/08/2014-11:55:25 

05-REMUNE'.RAÇAO Os.Q'ltle TRAeALf:IAOORES 

10.501,,23 13 

10-INSCR\ÇAOrTIPO (O) 11·COMPErtNc1A. 

44.991):901/00(}1'-43 07/2014 

02-DDDJTELEFONE 

(0014)32354100 

ll7·ALIQUOTA FGTS 

2 

12-DATA DE VALIDADE 

07/0612{)14 

1~-ENCAROOS ti-TOTAL A RECOLHER 

210,02 o.ao 210,02 

•"VALOR FGTS A RECOLHER ATé O DlA 07/08/2014°• 

OBS.: MOVIMENTO COM GERAÇÃO OE 2 GRF, TODAS DEVEM SER QUITADAS OBRIGATORIAMENTE. 

1!5800000E)O:Hf f002lf1l!IYM6'"80757!05bõ4o 4íi9õ9ofóõó!2 1 l\UTl!ITTIC/\ÇÃO MECÂNICA 

e!F02·90010820t4oa 115ll'OOS327 11o,02RC:i' Ooe 



DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
UNIDADE DE TRÂNSITO DE BAURU 

Rua Nicolas Moreno Munhoz nº 2-50 - Bairro Jardim Contorno - Bauru-SP. 
CEP: 17047-230 

INF. Nº 178 Bauru, 26 de Agosto de 2014 

Certidão 

Com referência ao requerimento protocolado por TILIBRA 

PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ n° 44.990.901/0001-43, na data de 

21/08/2014, INFORMO que constam de sua propriedade os seguintes .veículos: 

MARÇA/MODELO PLACAS ANO/MODELO RENA VAN 

VW/KOMBI FURGAO BQS 7804 1995/1995 00637164652 

GM/MONTANA CONQUEST EAR0830 2008/2009 00116320109 

VHYUNDAI AZERA 3.3 V6 EIT 4392 2009/2010 00173155103 

l/HYUNDAI AZERA 3.3 V6 EKT 7128 2009/2010 00224438085 

J/HYUNDAI AZERA 3.3 V6 ENR3796 2009/2010 00173154840 

1/HYUNDAI AZERA 3.3 V6 EPH 8941 2009/2010 00224438484 

I/FORD FUSION EPH 9274 2010/2010 00224867857 

l/HYUNDAI AZERA 3.3 V6 ERPV4135 2010/2010 00229688764 

Termo de Responsabilidade 

Declaro assumir inteira responsabilidade civil e criminal pela declaração que deu origem 
ao presente registro ( Art. 229 do CPB), ficando ciente de que a presente declaração não 
vale como prova de titularidade de verculos, não autoriza dirigir, nem serve como prova 
de propriedade de vefculo, prestando-se apenas para atender solicitação do interessado. 

(nome por extenso) 

\ 
FRANCISCO MORAT bRENITIE 

Diretor Ili da Unidade de Trãnsi - BAURU/SP 



(ti1ibr8D FASE 1 .1.ovo PRÉDIO - CENTRO DE ... 1. rRIBUIÇÃO 
2015- 2016 

1 Custos: USO 12.537 k 1 ÁREA DO GALPÃO 

16.800 m2 (140 x 120 metros) 
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CERT/DAO N°: 5491347 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser conflnnada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Bauru, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 08/0912014, verificou NADA CONSTAR contra: -··--••*•--
ACCO BRANDS C&OP INC., CNPJ: 05.719.57210001-49, ccinforme indicaçao constante do pedido de 
certidão.••••••-••••··--··••••••••••••--*****•*******-••****!'***-****************************"********** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os ·prpcessos dOs Juizados Especiais 
Criminais, só tem validade ·no .. Seu original' e mediante assinatura d)gltalizada do responsável pelo 
expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere excluslvamente à dlstrltiulçao promovida no Fórum acima 
indicado, nao compreendendo a de outros Fpruns (sede de Comarca ou Foro' Distrital). 

Esta certidlo é sem custas. 

0000071 
PEDIDO Nº: lllmlllllllMlll 

~uru, 9 de setembro de 2014. 

Roberval Moraes do Carmo 
Escrivao Judicial 1 



0910912014 0000073 ---
PODER JUDICIÁRIO PROC.N• O ') ·\'S 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PTJt~~:,;A~Sf,-==-=1,_0X 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS DO(A) FORO ~ RU 

CERTIDÃO N': 5491385 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Bauru, no 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMILIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS, no perlodo de 10 (dez) 
anos anteriores a 08/09/2014, verificou NADA CÓN;STAR como réu/requerido/interessado em nome 
de: *****************"**-***********"********************T-******"'***********"""-********************************* 

ACCO BRANDS C&OP INC., CNPJ: 05.·719.572/0001-49;·,conforme indicação constante do pedido de 
certidão.·······-······· .. ··-·········r;•r:~f· ... ~;,· .. - ................ ~ .............................. _ .................................... . 

''v'; • ,. '""<• . 

De acordo C<?rri/P·itertl 47.3, d~pltulo V~~à"s N;ormas d
1
e Serviço da Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado; de.·São Paulo, esta certidão so;,~:m Vl;llidada:f!O ·seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da. Lei:' 8666/93 (L&h~~e<Licitaçõ~s),'.·~e··.mediante .. l;l; assinatura digitalizada do 
responsével pelo expedi&nte:do Cartó'rlo .Oi~lribuidor CJfebc · 

' ,·· ·•. 

Esta certidao·~·~~,·o~·~, ordinariamSiite, os Pí0?8.$~·os em·qu.e a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura Comorâ~~l> ·. . i ';"". · .õ ' 

;,,·_;~ f .,, .. ' .: ;·. /"' ; . ' ' 
Esta certid~~~e .. refere eXi:tl~ivamente ~ ,c:Us:tríbuição ;~~r~imovida no Fórum acima 

indicado, não compre~n(fe'Mdo:a de outros F6füns (sE!dá,dQ' .comarca ºl!..J;!:orb Di$trital). 

Esta·· ééi1iclão aponta· .os feitos caçlaStraPos no sistema ·.informatii"ãdo com situação em 
' .,·,:· ·,::.. .." ''' ' andamento. 

00()()073 
PEDIDO N': IUllllllllilll~lll 

Bauru, 9 de setembro de 2014. 

e_.~;~--···~···········-·, ... ··--
Roberval Moraes do Carmo 

Escrivão Judicial 1 



09/0912014 -·- 0000072 

'5 

CERTID/J.O N': 5491410 FOLHA: 1/1 

A autenticidade dest~ certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Bauru, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 08/09/2014, verificou NADA CONSTAR contra:""******"******'"'****-********* 

ACCO BRANDS CANADA HOLDINGS LTDA, CNPJ: 15.231.794/0001-71, conforme indicação 
constante do pedido de certidão ..................... ;;....;;....,. ........ ~····--"""""*********.***-""***-******** 

Esta certidão.abrange os ·pre>cessos.·crimiílais e os·,pi;oéessos dos Juizados Especiais 
Criminais, só tem validade no seu ori,gioa1· e mediante assiQatura '..digitalizada do responsável pelo 
expediente do Distribuidor. -· ·; .. . .. 

Esta certidão sé ;;refere .. excluSivàmente a .dlStribÍIJção p(Ómovida no 
indicado, não compreendendo-f!:;~e ~Utros F6nffl$ (sede d~éom$.rca ou HÓÍo Distrital). 

' ., ' , '• ' ''" 

Fórum acima 

. , .( 

0000072 
PEDIDO N': 

1lill1111111Rllll110 

" .> 
"•-"•' 

,,, -Bauru, 9 de setembro de 2014 . 

.. ,,,· 

,e•"" I 

/"" / .-~- ~-·· 
<_ ..... ··. >,/'···· e 
.,___ ... .-· 

Roberval MOraes do Carmo 
Escrivão Judicial 1 



0910912014 0000074 -·-
P O D E R J U D 1 C 1 Á R 1 O PROC. N•_~V41-.4;rl!.-<...r;;...-J 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PA YóLHAS 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS DO(A) FORO D~~~========:=.l 

CERTIDAO N': 5491431 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Civel do(a) Foro de Bauru, no 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CIVEIS, FAMILIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS, no perlodo de 10 (dez) 
anos anteriores a 08109/2014, verificou NADA CÓNSTAR como réu/requerido/interessado em nome 
de: """"""""-""""""""*"'"""""""*********""**"**********-**"********"***""**"*******""*******"'""****"'"*******""""* 

ACCO BRANDS CANADA HOLDINGS LTDA, CNPJ: 15.231,794/0001-71, conforme indicaçao 
constante do pedido de certidão. ···~~·*"·~····•*"""****""-""""*"""'"1~.·••••• *""***""""*******""****""""*** . . 

De acordo co'.m,;b.1tem 47.3, ·do~Capltulo: Vii d~··s Norm.ás. de Seiviço da Corregedoria 
Geral da Justiça dO Estado ae··sao Paulo;· ésta certidãà só. tem validi;!cfe·.no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da LeJ .. 8666/93 (lêir~de LicitaÇO~s), e médtaríte a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Cartói"io Dis.tribuidor Clvel. 

Esta certidão ~ap ~apopta, ordinariamente, os pro~sos 8n\'que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como·a~~~): · · · 

Esta certidãd.;~5'refe.re ~xc .. lusivamente .à ~distribuiçab :eromovida no Fórum acima 
indicado, nao compreend&il(io:a'de outros fófuns (sedê,.de Comarca ·Ç>lfFOro Olstrital). 

Esta çertidao aponta··.c:i& feitos cada~râdos no s_!sierô~ infor,matizadQ com situação em 
'' ' ')' 

andamento. 

As custas no va'lor·d8 R$ 19;40 foram reco'lhidas na forma da Lei. 

Bauru, 9 de setembro de 2014. 

Robeival Moraes do Carmo 
Escrivão Judicial 1 

0000074 
PEDIDO N': lllWillRIEllllllll 
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PROC. N••_.!.,OQ'ÓL'JL.W., 11 ~5'!-·~4-
FOLHAS j 'J. 0 

PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO 
DE LETRAS E TÍTULOS DE BAURU 

R. Bandeirantes, 8-8 - Centro - CEP 17015-011 - leis. PABX 14-3235-7455 ·Notas 14-3235 7457 ·Protesto 14'3235 7450 - Bauru/SP 

Carlos Roberto Felício -Tabelião 

CERTIDÃO Nº Pedido: 63767 
----------------- ---------- --·- --------------~ 

' 

rl 

~ 

O 1º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T[TULOS DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, 
CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de: que, pesquisados os fndices de protesto, no PERIODO DE 5 (Cinco) anos em 
nome de: 

ACCO BRANDS C&OP INC. 

CNPJ 05.719.57210001-49 

11111111111111111111111111111111 
NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * * * * * • * 

* * * • • • • • • • 

• • • • • • • • • • 

* • • • * • * • * • 
• * • * * * • • • • 

Eu, JULIANO CANTU - ESCREVENTE, conferi. 

Eu, JULIANO CANTU - ESCREVENTE, subscrevo e Assino. 

BAURU, 25 de JULHO de 2014 

~ ll'11t~r:1"0 TAt•l.«iAO PI N~ l 011 
•~OTUTO DI l.ITllAl I LOI 

DlliwtlV·" 
Jullo"o Co"tv 

Escl"Cvcnte 
R: Bandeirantes, 8-8 • Tel.: 3235-7450 •Bauru· SP 

Informações: 2510712014 16:17:01 

1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL_ 
2) As custas devidas foram rec.olhidas por guia_ 
3) Verifique a autenticidade da certidõo, mediante a leitura do documento de identificação constante do côd1go de barraS 
acima_ 

4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes 
arnda que prôximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. · 
5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no perlOdo acima certificado, nao excluindo a possibilidade 
da existência de proleslo em periodos anteriores. 

Escrivão Estado Carteira Re .Civil T.J. SCM TOTAL 
1,71 1,27 0,32 ,32 ,Oô 9,71 



PROC. N•-..lli'4f*:..;....::;;... \ 
FOLHAS 

SEGUNDOTABELIÃ.O 
Dl!NOTAS E Ili! PllOTESl'O Dl!BA.URU 

Alfredo Fernandes 
Subrdruio do Tabelião 

Sebastião Pomaro 
Tabelião 

CERTIDÃO 

Márcia Goreti Correa Fava 
"""'=• 

• 

• 

---·· 

-- - --

-* ~------

------ -

i• :T~~O-bt.HOTO·f.:m .. 
:_ -. PAC!D'fOOI!:.,.._ .. ;

, -~:Fol!.t-1141~-~.. _ -~ _.,.~tolili!IA,...·-

--~~-~---!::"::?- ·-. ·-
-- . ___ ---:...--_ - ----_ <:.· 

--- -- _ ~JA ceRTio~CY~_i:(~~~TE AO NOMt:~~~~~lie)SÇOM_o ~E-LA ___ -

GRifAOOs~ W.,O~t:NOO.NOME DIFEt!.E.Nf-E,A!NoÀ-OUE PRÓXIMO, -- - - - -- -,_ - - - - ' - -- - - - - . ' 

--- :·--: - -SeM,ELHANTF: 01.J'.:-~stJlJÃNTE_ D_E ::EAAos' -.Pf .• GRÃfiA: ·oo- PEDICIO· -

-::~;.. --~;~- -~-~~~~ ---~~:-~sP~9!~:-__ ç_~J~_s~~~j:~*- ~~--.i~r.~~:;~~~~~~i~~ ~o~----~-
·MA.RcifA oREJ~~OÀ.~!À 'í!-A V.À _:~ :-~::--~-~- :: .::::-::R~G({ER!=N.Tt_ 1frfM:~-S~?.9-Vi1;CAPJ.lúLo-l1Y-t>O:._~Njo; CG.- N!- -

.:::,••'•-·······• ,~ ~~~j~L;,~'.i'. ~~~~~~~~~~;º~.·G·,···(o···lffl· :~c0r~ 
-- -- . --- ·::--- -- . ----- - - -

TABELIÃO ESTAOO CARTEIRA REG.CML TRIBUNAL SCM TOTAL DAS CUSTAS 

6,03 1,71 1,27 0,32 0,32 0,06 9,71 

Ruo Bondeirontes, 12-59 -Centro - cep 17015-012 - Bauru SP -Tel Protesto 14 3879 4261 • Tel Notas 14 3879 4260 • www.segundotob.com.br 



\ . 

TERCEIRO TABELIÃO DE NOTAS . . ~ 

DE ~ETRAS E TITULOS ~ 'ÍlAURU ' SP . "" 
/ DEMADES MARIO CASTRO • Tabel a , 

i 1 J 

/ e E R r \1 10 Ão Nº: 82983 ,/o• .... 
/ , ~"Q\'b.~,,pe~ 

DEMADES MARIO CASTRP, Terceiro Tabelião de ,Notas e de Protesto de Letras e Títulos de a ru, Estado de 
,,,.,São Paulo, 1na forma da fei, etc ... CERTIFICA, a pedido de RICARDÓ APARECIDO .ALEIXO (TILIBRA), RG 

325437658, ,que '{evendo os lndices dos ~IVROS OE REGISTRO DE PROTESTO) E., RESPECTIVOS 
INDICADORES, no que se refere a protesto -de 1trtulo ?u documento de dívida de responsabilidade da ·pessoa 

( 
aba1xo indicada, no perrpdo de 5 (Cinco) anos anteriores a p'rasente data, deles'verificou: ' 

1 \ 1 

/ ,... 

\ ) 

. ,... 

-) 

1 . 

) 

• • 

• • 

• • 
' 1 • • 

• • 

ACCO BRANDS C&OP INC. 
CNPJ 05.719.572/0001-49 

11n1mm1~1~1J~n1mmrni~m1111111 
NÃO CONST~~OTESTO 

**'**** 
) 
• • • • • , . 
• • • • • • 

• • • • • 
j 

• • • • 

\ 

• • 

• 1· 

·1 • 

• • • \ . "' 
• • 

\ 

j 

Eu. RAFAELA GARCIA'DE CÀRVALHO - EscREVEN 
Eu, RAFAELA)GARCIA OE CARVALHO- ESCREVENT 

BAURU, 25 de JULlflO de 2014 
/:;) TER@RO fABEllÃO DE NOTAS E DE P«OTESTO 
\J' tEltrv.s E TJTULOS DE BAURU·SP 

/,_,,...,_R:A EJ...d CAllCIADlCARV.AlHO 
t1crevente Autor 

Praça odrt reu, 4-28 . Centro 
1 on" 4 12 s- a '----

~ ,:-- FAELA G RCIA DE 
: ESCR NTE AUTORliJi 

lnfonnaçõ'es: Y 
-""\ 1) VÁLlo..{ SOMENTE ~O ORIGINAL. ' 

2) As custas foram reÕQJhida.s por verba cujas guias se en ntram a adas nesta serventia \ 
3) Esta certidão se refere somente ao(s) nom,\s) e números reimente grafado(s), nllo abrangendo nomes diferentes 
ainda que próximos, semelhantes ou resultafj.lles de lfrros de grafia (itens 65 e 65.2, cap. XV, N.S.C.G.J/SP) . . 
4) A presente certidão se refere ê existência de protesto somentel"lo perlodo acima certificado, não exctuindo·a polSlbitldade da 
existência de protssto em períodos anteriores. · 

\ 5) A presente certidão se refe"? à protesto eujo motivo é a falta de pagamento, nao excluindo a PO\'Si.bihdade da e 1stência de 
protesto cujo ~otivo é a falta c;te aceite, cuja certldllo-deverá ser requerida expressamente. ;, 

, I - i 
.............. J . '\,_ 

\ . 
Tabelião Estado Carteira Reg. Civil Tribu,nal SCN! TOTAL 

i 
. 

1 ·'603 1,71 1,27 0,32 0,32 0,06 ( 9,71 
'; " ' 

EMOLUMENTOS 1 CUSTA9. 2510712014 16:31,:26 

/ 

( \ 
/ J ') \ Código de Segurança: 231B490487C~A111iD100787229CD7BA04 

· / i• '- ± T 
Praça Rodrigues de Ablréu, 4-28 (em frente à Igreja Sta. Teres!nha) ~ P 170l5-24p •Bauru - SP 

www.~tabellao.com.br •Fones/Fax: Notas (14) 3235-8999 • Protesto 
• 

3235-8998 11111iii1í'llil1ilii1l~uw1 
n1q1~s 



~ 

PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO 
DE LETRAS E TÍTULOS DE BAURU 

R. Bandeirantes, 8-8 - Centro - CEP 17015-011 - Tels. PABX 14-3235-7455 • Notas 14-3235 7457 • Protesto 14-3235 7450 - B<iuru/SP 

Carlos Roberto Felício -Tabelião 

CERTIDÃO Nº Pedido: 63768 

O 1° TABELIÃO DE PROTESTO OE LETRAS E TITULO$ DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, 
CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de: que, pesquisados os lndices de protesto, no PERIOOO DE 5 (Cinco) anos em 
nome de: 

ACCO BRANOS CANADA HOLDINGS L TO . 
. CNPJ 16.231.79410001-71 

llHl~I~~ li m DI ~!UI RiW~ Ili~~ ill m li 
NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * • • 

• • • • • 

* * • * * 

• • • * • 

* • • • • 
Eu, JULIANO CANTU - E~CREVENTE, conferi. 

Eu, JULIANO CANTU - ESCREVENTE, subscrevo e Assino. 

BAURU, 25 de JULHO de 2014 

, ,,,. DI NOTAI 1 09 
Clf;l PIUMB1RO T'U~ 1 ltNLOB 
- ~ •ROTl"g.IMIRU•IP 

· J'ullano cantu 
Escl'cvcnte SP 

R: Bandeirantes, M -lei.: 3235-7450. BauN. 

* * * 

• • • 

• * * 

• • * 

• • • 

• 

• 

* 

* 

• 

• 

• 

* 

* 

* 

Informações: 25/07/2014 16:17:08 
1) VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 
2) As custàs devidas foram recolhidas por guia. 
3J Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código de barras 
acima. 
4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e nUmeros nela Integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes 
ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no período acima certificado, não exciuindó a possibilidade 
da existência de protesto em períodos anteriores. 

Escrivão Estado Carteira T.J. SCM TOTAL 
1,27 ,06 9,71 



-----

<:·· 

----; -· 

TABELIÃO 

'MARCIÂ 

PROC. N•-~Ü~:!.,j,1,.1-.g;;.:::...I 
FOLHAS_ ----

SEGUNDO'fABELIÃO 
DENOWl!DEP~IODEIWJR.U 

Alfudo Fernandes 
Substituto do Tabdilo 

-,_-~,---.· 

Sebastião Pomaro 
Tabdiáo Márcia Goreti Correa Fava 

Esc:m'etlte 

CERTIDÃO 

- ~/ -- • • ··•-

-_li'~- : ... :"i. .. -.... 

··--- • 

·--:-----
_-__ _. __ -- "';·:_-__ 

-- ~-

::_::._~·;· -, ..::· ·--~~---- .--... 
---~ ~~ _. ES·TA·c~~-n:E~RE-SE:~AO~~ÚMEROSCQMONEL~:: :.--

~::;_ ·:::: ~~;~~:~~~~~~Qw;~ó)l~b,: __ 
--- -· -:-- Se.1El~:o·0:: ;ES~Lr~~-:tie.:_eRRos -D~--GR~.fi~---~ PEOiÔo:--- - "·-·--------· ------ ,_. _____ - . ------·-, - -- ---

~-::~(,,-.;,~ - -- .- ___ ·: ~~"~~-~:5w_os_:-DAD_~:--_~_o:.[)E·-1Nre'i~:~~seo~st.BJLIO.ADE:~~ _ 
oFteri·coRREA:FAV~- - -- - . -- . :R~Q\JERJ_~-~T.f:M ~s,-si;ç.Ao:~1;_~TULQ">MOO.~~ENJ~._tG.-~ - -

_:~-~~-e_~r~::_ ~:: ~>----~ -. : : . -·-:: -~-: _ _.~Setà-9'.~~-~J:i~9~-~-~~~~ÇQ ~E?;_:C;~~-:i~~ · ~ ~~~:_: 
--~. _ _:__'::'.:?--:._ __ ·- - -"..:_-.:_- __ ,_ --::-- ·::oo-iOAS E~-~OLH~~~~JA.. -- - -..--

_; .--·: ::.:::_------· .?_~-~--:-~-: -::..::---- ---- -·<- :-~::?::::~':::~~~~: .. :~-: ----- ---:~--:- ·-:: -~-- .: .: -
ESTADO CARTEIRA REG. CIVIL TRIBUNAL SCM TOTAL DAS CUSTAS 

1,71 1,27 0,32 0,32 0,06 9,71 

Rua Bondeirontes, 12-59-Centro- cep 17015-012 - Bouru SP- T~ Protesto 14 3879 4261 -Tel Notas 14 3879 4260- www.segundotab.com.br 
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·' 
/ 

\ 

• 1 
/ 

FOLHAS 

TERCEIRO TABELIÃQ-DE NOTAS E DE PROTESTO 
DE LETRAS E TITULOS DE BAURU' SP 

DEMADES MARIO CASTRO - Tabela 

( L '-~ C,E R T 1 D Ão 1 Nº: 82984 1 . li-• ,, 

DEMADES MARIO CASTRO, Terceiro Tabelião de Nota,s e de Protesto de Letras e Trtulos d B ru, Est8do de 
São Paulo, na forma da lei, etc ... CERTIFICA, a pedi~o de RICARDO APARECIDO ALEI (TiLIBRÁ), RG 
325437658, que revindo os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO E RESPECTIVOS 
INDICADORES, no que se refere a protesto de titulo ou documento de divida de". responsabilidade\ da pessoa 
abaixo indicada, no perfodo de 5 (Cinco) aitos anteriores a presente data, deles verificou: · '. 

\ 

I 

•• 

• 

/ • 

• 
1 

y 

• 

• 

• 

1 

ACCO BRANDS CANAbA HOLDINGS L TOA 
CNPJ 15.231.794/0001-71 

• NÃO CONSTA PROTESTO 

• • • • • • • 

• • • • • • • 

• • • • • • • 
1 

~ ·; • • • • • • 

• • • • • • 
\_ 

I 

• 
/ 

• 

• I 

• 

• 

( Eu, RAFAEL.A GARCIA DE CARVALHO· E.$CREVENT 

Eu, RAFAELA GARCIA DE CARVALHO - ESC~EVEN 
CElRO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO 
DE LETRAS E TlTULOS DE BAUR.U·SP 

ElA GARCIA OE CAR V.41.HO 
BAURU, 25 de JULHG-de 2014 

1 
\ 

lnfonnações: 1
1.: 

/ 

RAFAELA ARCIA DE CA VALHO 
ESCR ENTE AUTORI DA 

_,-

E5<reveritt 
?ra s e Abreu, 4-28 · Centro 

'J'ón 14) 3235-89 

., 
1) VÁLIDA\ SOMENTE NO ORIGINAL. 1 

2) As custás)oram recolhidas por verba cujas,gulas se en entram a lvadas nesta ~rventia 
3) Esta certÍdllo se refere ·somente ao(s) nom&(s) e núme neta · egralmente grafadols), não abrangendo nomes diferentes 
ainda que próximos, semelpántes ou resiiltantes de erros de g a (itens 65 e 65.2, cap. XV, N.S.C.G.J/SP) . 
4)A presente certidlo áe refere à existêi'icia de protesto s~nle no período a,éima certificado, não excluindo a possibilidade da 
.exist6ncia de pr:otesto em perlodos anteriores. · 
5) A presente certlctio se refere à protesto cujo motivo é a falta de pagamento, não excluindo,·á possibilidade da existência de 
protesto cujo moti.Jo é a falta de aceite, cuja certidão deverá ser requerida expressamente. · , 

\ ) \ '1 

,, • , 

Tabelifo Estado Carteira Reg. Civil Tribunal SCM TOtAL 
• 

' 
/ 6,03 1,71 1,27 0,32 0,32 0,06 9,71 . 
EMOLUMENTOS I CUSTAS. / 25/0712014 16:31:26 

. . 

( 

l \ 

cJ,190 de Segurança: 1254000272C89107~BE75C5440822E63 
/ ( . ' . 

31Wll150012000010fl 

'llBlllllllWUJlllllllllllll 
019!184 

Praça Rodrigues de Abreu,4-~ (em frente à Igreja Sta. Teresln a)• ÇEP·J7~5-24ô • Bauru - SP 

;w.3tabellao.com.br • 7nes/Fax: Notas (14) 3235-8 "Prot o 04) 3235-8998 
. '-



PROC. N•_..,;,O::_i..~,i..S""",,,,,c. 

[tilibra] 
FOLHAS 

Bauru-SP, 24 de setembro de 2014. 

DECLARACÃO 

TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF. sob 

o n". 44.990.901/0001-43, com sede a Rua Aimorés, n• 06-9, Vila Cardia, na cidade de Bauru/SP, neste ato 

representada por seu Presidente o Sr. Rubens Ferreira Passos, brasileiro, casado, portador do RG n!i! 

12.437 .992 e do CPF n2 068.640.368-12, residente e domiciliado na Av. Afonso José Aiello nl! 6-55, Quadra H, 

-r- Lote 03 (Via Condotti), Res. Spazio Verde, Vila Aviação, Bauru/SP, vem por meio desta, DECLARAR a 

abstenção do envio ·da Certidão Negativa de Débitos da Previdência Social e da Certidão Negatil)a de 

Tributos Federal, ambas solicitadas na Relação de Documentos (Anexo IV) do "Programa de Concessão de 

Áreas nas Cidades Industriais, Comerciais, Atacadistas e de ServiçasH, pelo exposto: 

As pendências apontadas na consulta fiscal perante a Receita Federal que impediam a 

emissão da Certidão. Negativa de Débitos da Previdência Social e Certídão Negativa de Tributos Federal, 

foram devidamente quitadas por intermédio do "REFIS/2014", entretanto, o sistema da Receita Federal 

ainda não computou tais pagamentos, consequentemente, o sistema também não permite a emissão das 

referidas certidões. Aguardamos a sua emissão em breve. 

Desta forma, a Tilibra comprometeMse a encaminhar a esta Prefeitura as referidas 

Certidões dentro de 5 (cinco) dias após suas respectivas emissões. 

TIUBRA PRODUTOS DE PAPELA TOA 

residente 

Tilibra Produtos de P•pelarla Ltda. 
Rua Aimorés. 6-9 • CEP 17013-900 •Bauru· SP • 1.E.: 209 039.861.116 • CNPJ: 44.990.90110001-43 

Fone: (14) 3235-4100 •Fax: (14) 3235-4136 • http//www.tlllbra.com.br 
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1 

Processo n•. '55115/2014 
I',< 

,, ;, 

À SECRETARIA DE.~INANÇAS .,, •' 

A/C Senho,r Varllrio, '' 
,· • 

En~aminhamos. ó' .;presente· P.rotesso paÍà ·._ análise .. financeira ·da 

doçumentação apresentada, pela empresa TILIBRA PRODUTOS DE PAPÉLARIA LTDA, 
' • ., 1, • ' ' ',• ' ' - " ' ' _,..· -

que participa do Prpgrarm~ de Co~ce;são de Arr;a. 
/ - . ' ,, ' ' ' . ' . 

. 1,, 

Baurú, 30-/09/14.: 

Atenciosamente, 
'' 

i 

'\· 

·, \·. i 
,•''' 
' \' ,, 

', 
' ,·,·- ' 

·' ., . -· .. ,_ 

·, .' -'• 

RECEBI 
·.Em;·~ f;lol~ 

PreÍeitura l'/lunléipal - SEF 

' 

·-·-., 
:<' 

l .1-

·,,' 



PROC. N• 

FOLHAS 

TiJibra Produtos de Papelaria Ltda. 

Demonstrações financeiras em 
31 de dezembro de 2013 e de 2012 

KPDS 87S60 

.. 

/ o" ""'\ 1 :;, 

,, 3 



') ) 

Tilibra Produtos de Papelaria Ltda. 

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2013 e 2012 

(Em mil/iara de Reais) 

Ativo ~ota 2013 2012 Passivo Nota 2013 2012 

Circulante Circulante 
Caixa e equivalentes de caixa 6 29.357 21.883 Fornecedores e con1as a pagar 13 50.205 50.392 
Contas a receber de clientes 7 292.860 271.950 Empréstimos e financiamentos 15 201 1.604 
EsLOques 8 65.499 52.090 Impostos e contribuições a recolher e a pagar 14 19.101 16.979 
Tributos a recuperar 9 1.738 1.319 Salârios e encargos sociais 16 11.822 9.530 
Pagamentos antecipados 2.137 967 Imposto de renda e contribuição social a pagar 17.a 11.550 4.999 
Outros ativos 3.320 1.244 Provisões diversas 19 25.055 19.570 

Outros passivos 466 2862 

394.911 349.453 118.400 105.936 

Não circulante Não circulante 
Ativos mantidos para venda 28 38 Empréstimos e financiamentos " 83.000 83.000 
Tributos a recuperar 9 1.347 802 Impostos e contribuições a rewlher e a pagar 14 666 819 
Outros ativos 898 865 Provisão para processos judiciais 18 1.401 2.262 
Imobilizado 12 51.511 43.578 Passivo fiscal diferido 17.b 9.023 11.854 
lntangivel li 78.930 80.992 Outros passivos 2.907 2.634 

132.714 126.275 96.997 100.569 

Patrimônio liquido 20 

I~ 
.., 

Capital social 228.689 217.724 "' Reservas de capital 20.b 9.348 10.965 o 
!" Lucros acumúlados 74.191 40.33~ z 
~' 

Total do patrimônio liquido 312.228 269.223 

Total do ativo 527.625 475.728 Total do pa55ivo e patrimônio líquido 527.625 475.728 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 

V\! 
5 
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PROC. N• IS 
FOLHAS 1 '-I o 

Tilibra Produtos de Papelaria Ltda. 

Demonstrações de resultados 

Exerclcios findos em 31 de dezembro de 2013 e 2012 

(Eni milha·res de Reais) 

Nota 2013 2012 

Receita operacional líquida 21 331.435 288.875 

Custos dos produtos vendidos 22 (179.472) (167.848) 

Lucro bruto 15 J.9.63 121.027 

Despesas de vendas 22 (86.668) (76.517) 

Despesas administrativas e gerais 22 ( 17.407) (17.595) 

Outras despesas operacionais 23 (2.562) (2.398) 

Outras receitas operacionais 24 5.869 6.483 

("' 
Resultado antes das receitas (despe!as) 

financeiras lfquidas e impostos 51.195 31.000 

Receitas financeiras 25 22.640 18.543 

Despes.as financeiras 25 (10.762) (8.067) 

Resultado financeiro, liquido l l.878 L0.476 

Resultado antes dos impostos 63.073 41.476 

lmpos10 de renda e contribuição social • corrente 17.a (21.250) (10.01 l) 

ln1posto de renda e contribuição social· diferido 17.a 2.831 (9) 

ResultRdo do exerciclo 44.654 31.456 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 

6 
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TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 
TOTAL DE TRIBUTOS PAGOS EM 2013 
Impostos- ICMS Impostos IPI 

Periodo Valor Periodo Valor 
jan/13 3.957.016,22 jan/13 140.082,14 
fev/13 3.613.837,85 fev/13 101.809,13 

mar/13 - mar/13 -
abr/13 - abr/13 -
mai/13 - mai/13 -
jun/13 - jun/13 -
jul/13 - jul/13 -

ago/13 - ago/13 59.304,84 
set/13 - set/13 928.282,51 
out/13 - out/13 441.703,15 
nov/13 2.400.209,63 nov/13 682.771,77 
dez/13 4.120.522,31 dez/13 788.427,82 

14.091.586,01 3.142.381,36 

ISS Tomado ISS Prestado 

Periodo Valor Periodo Valor 

jan/13 31.957,59 jan/13 7.655,42 
fev/13 42.539,21 fev/13 7.660,59 

mar/13 49.174,53 mar/13 8.733,07 
abr/13 41.392,61 abr/13 5.096,92 
mai/13 36.321,27 mai/13 3.821,60 
jun/13 32.337,42 jun/13 3.345,22 
jul/13 223,97 jul/13 3.245,02 

ago/13 30.848,43 ago/13 S.787,47 
set/13 31.473,06 set/13 3.278,20 
out/13 28.914,33 out/13 3.124,83 
nov/13 29.399,79 nov/13 4.043,89 
dez/13 29.602,81 dez/13 3.962,48 

384.185,02 59.754,71 

lrotal de Tributos Recolhidos em 2013 17.677.907,10 1 

1 PROC. NI 
FOLHAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria de Economia ·e Finanças 
Praça das Cerejeiras, 1 ·59 · Bauru -SP 
CEP 17014-900 Fone (14) 3235·1310 

PROC. N• 

FOLHAS 

Secr. de Desenvolvimento Econômico 

Fazemos as seguintes observações acerca da proposta da empresa Tilibra 
Produtos de Papelaria Ltda., que visa à concessão de áre.a no Distrito Industrial 
de Bauru: 

A empresa tem por objeto social o Comercio e Industria de Produtos 
Gráficos e de Papelaria, o Comercio de Produtos Escolares, de Escritórios e de 
Informática, Comercio e a Edição de Livros, Revistas, Jornais, Material Didático 
e Cultural, Importação e Exportação. Possui 48 anos de experiência. Conforme 
Declaração Anual, faturou no exercício de 2013, R$ 466.025.000,00; tendo 
recolhido tributos no montante de R$ 17.677.907,10. 

- Na área pleiteada de 577.518,34 m'; pretende edificar área de 23.000,00 m'; 
destinados à implantação e desenvolvimento de suas atividades. Espera gerar 
inicialmente 80 (oitenta) empregos diretos e, após cinco anos de atividades, 
mais 1.000 (um mil) empregos indiretos. 

Os investimentos programados são da ordem de R$ 35.000.000,00; sendo 
R$ 30.000.000,00 para construção e R$ 5.000.000,00 aquisição de máquinas e 
equipamentos. 

Os indicadores de desempenho econômico financeiro (balanço ref. 
ao exercício de 2013), revelam a seguinte situação: 

Índice de Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
Índice de Liquidez Corrente 

Balanço 31/12/2013 
(R$ mil) 

394.911.000,00 
118.400.000,00 

3,34 

O Índice de Liquidez Corrente, de 3,34 indica que a empresa 
possui em disponibilidades bens e direitos realizáveis no 
curso do exercício seguinte suficientes para liquidar suas 
obrigações com vencimento neste mesmo perlodo, ou seja, para . 
cada R$1, 00 de divida a empresa possui R$ 3,34. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria de Economia e Finanças 
Praça das Cerejeiras, 1-59 · Bauru -5P 
CEP 17014-900 Fone (14) 3235-1310 

Grau de Endividamento 

Passivo Exig lvel 
Ativo Total 
Grau de Endividamento 

PROC. N• _ _!.LD.9...:;':f.~b-"1 
FOLHAS 

215.397.000,00 
527.625.000,00 

0,41 

r O Grau de Endividamento apurado indica que, para cada 
R$1,00 dos recursos aplicados em bens e direitos, R$ 0,41 
tiveram origem em capitais de terceiros. 

Garantia de Capitais de Terceiros 

Passivo Exiglvel 

Patrimônio Liquido 
Garantia de Capitais de Terceiros 

215.397.000,00 

238.037.000,00 
0,90 

O lndice de Garantia de Capitais de Terceiros indica o 
percentual de capitais de terceiros em relação ao Patrimônio 
Liquido (90%). 

Considerando a documentação apresentada, a boa situação econômico
financeira da proponente e que a implementação de seu projeto resultará na 
geração de novos empregos, bem como na elevação· do recolhimento de 
tributos, entendemos que se possa dar continuidade à análise do pleito. 

À apreciação dessa Secretaria. 

Varlino Mariano de ouza 
'&==lst..--S-E!i- Corecon 23.356 
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Av. Nuno,.~ Assist:-·n° l~O, Jai'dim,Sa~tana ;_ Bauru-SP 
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. CERTIDAO 
. .( • Nº 315/15 

.. DIEGO ROXO PEREIRA - Chefe da Seção de .Certidões da Prefeitura MuniéipaÍ de 
Bauru, atendendo ·a' solicitação de emissão. de Certidão de, Medid.as e Confrontações, 
atra".és do~ J\utos 55.115/)4 ·no· qual é int~ressada 'PREFEITURA MUNICIPAL DE . ' 
BAURU. · 

' -'; 

r , , _ , . , r . · 
CERTIFICA' QUE: Imóvel cadastrado como ·lote 3 da qúadra ~978 do setor, 4, . 

1 ' ( .- ·, . ' '. . - . ' ' '; - . . • ~ ~ ' 

éorrespondente. a parte de uma Gleba de. Terras sem benfeitorias, remanescente do. imó'!ef. , 
' • ' ' ' ' •, - 1 .. 1 

• ' ' 1 ' 1 ' - ' ' : . f' ' denom.i~ado Sitio /l~ca~to ·São )órge, dést,acasJo da !llltiga Fazenda Vargem Limpa, 
J. ' • ' ' ,. : ·- ,,. 

.. 

" 

, 

' ,atualmente anexa do loteamento denominado Quinta 'da Bela Olinda, agora designada . . ) . . - . 
' ' '• ' .: :- ' ' 1 ,. • ' • ' • • , 

· C01llO .Area A, nesta cidade· de Bauru, com as seguintes medidas e confrontações: o 
-· _,, ' -- ' : . . - -,, - . . -

perímetro desta gleba inicia-se!no'marco ·1, localizado a,.!Q0,55 mts do' marco 7'-X 
. .... . . ' ' '· ' : '•' ' ('.. '· 

cravado na marg"'11. do Córr,ego Vargeni, conforme descrição. dâ matrícula nº 407, fls. 3 
' , ' . '\· ' -~ :r, ' ,. ' " , , .. · 

do 2º ORI; daí segue' confrontando com ... terrenos do Sr. Antônio A.Zevedo, conÍ os 
i i 1 

. seguintes; rumos e distâncias; ~7º3"1'14'~',NE - 32,Q4 mts;' 87°34'15" NE - 114,79 mts; 
. ', ' -... :, : ' --.' ' ., ·r -. - .· ' ' ' ' ,· ' : ,• - ' ' " '· ' r ' ' 

88º01 '46" NE - 77,61 mts e 87°31 '42:\ NE - 357,69 mts, até encontrar o pcm\o 11-A; dití 

,... 

' ' ' 

',.· ,, ,' ' , '•' :_, - ·.· .. ·,·· ·'~i . ; .. ·. ·. ,_!;.:''- .. , , ... '"'.!~ 

deflete à direita ~·>segue ~onfro~rando \~Otn .área da f"errovia Paulista S/A (Horto 
', -, •,. '_. ' • J, -i ,: '' 1 _'1 ' ·' ,__ ' • ' ,, " • " • " 

,Florestal), com .os segµirites rµmos e·dis.tâncias: 1'4°43'1 O" SE - 115,39 mts; 15°53'15" SE 
.,, ,, ·.. ,· ·, : • '_, ,·,' , ·, 1 • 

- '12;08 rnts;' 23º17'42" _SE - 11,24 mts; 26°00' 14" SE -, 23,00 mts; :29º08'27" SE - 208,27 . . . ,_ ' ~ 

mts; 34º15'26" SE.., t2,99·mts; 50~07'f9;' SE _:,92,44 mts; 47~43'01" sp:.-232,9.8 mts; · ··.· 
. ' / _:. ·, ' ' . '-, ' ,. ' ' :,' ·, : . .' •', '1,,·~ ' ,·, ! ', 

24º19'33''. SE- l l,3l:J!1\s;J4º23'36'' SE'-,7,,24 mts; 1.4º23',J6"SE -. 17,59 mts; 09º45'27", . 
' 1 1 ' 1 1 ' ~ 

SE,- 150,2~ mts; 04'45'54" SE - 141,31.nits, até encontrar o marco l 7A; daí deflete à . 
' ' ', 1 • • ' ' ' ' ' • : \ ' ' ' ' • • 

•direitaie segue' confwntando ci>m·\erras do Sr. Raimundo .dos San!QS, ·ou sucessores com 
'• 

.. o.s seguintes runios e·distânéias: 86º19'24ºNW 158,33 mts;, 85º34;~ 1 '' NW:-328,3 8 mts; .' 
• . " . . . . !', ' ' . ' :, ' ' - ,. ' '.,. ,, 1 •• '. • 

85."26' io" NW :__ 333,36 rnts e· 85º26' 10" NW'"' 423,29 mts,. Ílté o ,marco· 5; dai ôeflete .~. 
·-- -.. • ', . .' . !'': ' ' ' '·' ' ' '·' ' 1 ' . ' ·. ' ' ,: ; ' ' 1 

di~eita -~. segue '216\68 mts com, o rumo 5°07' 1'2" NW.até,. ~ m~rc? 4; daí det)ete pouco/ 

esqlier~~.e segue 178,41,mts e seg'ue com o rumo 10046'22" N'f até o marco J; daí· 

defÍ~:e.pou~o a ~squerdae segue 3~2,rz,:mts com.~ ~µm~'1Ó~53;4r ~W,at~? ~ar90'2~ 
·. . ·I .··, _, . :. ' -.~·., --:/.« ....... ,.., '.._ . :'') ,· 'i·. :·· ,. ·. ,, -··, .. ·- >:· 

··~.·,Jt,;- r· " 1 · :,- '~, 'l· •', ." ' /-'· ·,. -·· :·, ,;· -\.,. 

.' ·.(.' ., ' ,.. .. >:•' ., ''_; ' ' 
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Secretaria d.e Pliinejamento ..: ~iyisão de Ca 
.. :, . •· ; SECA8·DE CERTIDÕES . ' . , .. \ 

··-., .~v~,~ººº~·"e ~~la;·.º.);o147~~;·~a~di~ S.aót~~~'~. ~a~r ·~x;i oEcAoAs~O > 
. . . _,._ _ - \~\ .www.~a~r-~:~P;8º~·bf · : · ' , ' . '~r',..,~~~·, --. 

::· .. ,:!' .. ·'_,_ .. ',.'-;': ·"°·· ~-··.::','·'.::_ ..... ".:·,",,, .··,-.. -;·-::·.\' '_;,..,'' .. '-i" -'.f; 
: daí deflete à' esquerda seguellf,.51 mts com,<> rum~}1,"24'01", NW até o.m~rco'inicial l,' ' 

' .. ' ,. ' '" ' ' '·- ' . . ·; ,_ ' ·-· 
do 1rnrrco 5; ao marco 1, conli-ontand~ com a área ~mane~cente, ;prute d~~.ta mesma .gleba, 

' ' " • ., ; ' 1 ), .j 1 ,, -, ·' ' • ' • • • ' • ' ' ' ·• ..- • ' " 

, agora designada coí:tiô' Areâ B; .~nc~rrando umà área de 57.7.518,34 m2; sendo que o 
- ' .• ' ' • :.' ' • ' ,, ' • ' ,'' , '\ '' ·,' .-,'·' .·, ,· ' ' 1 • ( ' .. '.' : • ' ,,; ,: ) ' :· ' '·' ' 1 : • •• : 

· imóvel, acima descrito acha.' se lartçailo' · em nome ·da PREFEITURA MUNIÇIPAL. DE '·. ' . ;' ... ~ .. ' '·.- ,' -1··: - ... -· ·- -.. - - ~'··-' " .:- -,;:,'· , __ ',' 
· BAlJRJJ, sendp que o .ri>teiro perim'étrico acima_ qtosciito enconti:a-se caracterizado no 

' • ' 1 

deset\ho/c~oq\li desta Secretar.ia de Plan~jrmentb. O ~eferidÓ' foi 'digltado por Dieg~Roxo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULtROC. N• 

FOLHAS · 
' 

Processo nº !5!5.115/14 .... \ '>) 
( ,s·º 

PROJETO DE Ler Nº .33 DE DE DE 2015. 

Autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno 
a Empresa TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA 
L TDA em regime de Concessão de Direito Real de 
Uso. 

O PREFE!TO MUN!C!PAL DE BAURU, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo artigo 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciono e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Executivo autorizado a outorgar à 
Empresa TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA 
LTDA pelo prazo~ 24-(vinte_quatro) meses, a 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO de 
uma área localizada no Distrito Industrial V, com 
a seguinte descrição: 

Setor 04, Quadra 1978. Lote 03 - Distrito 
Industrial V. 

Parte de uma gleba de terras sem benfeitorias 
agora designada como Área A, remanescente do 
imóvel denominodo Sítio Recanto São Jorge, 
destacada da antiga Fazenda Vargem Limpa, 
atualmente anexa ao loteamento denominodo 
Quinta da Bela Olinda, nesta cidade de Bauru, SP, 
como seguinte roteiro perimétrico: o perímetro 
desta gleba inicia-se no marco 1, localizado a 
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ESTADO DE SÃO PAU 

100 ,55 metros do marco 7-X cravado na margem 
do Córrego Vargem Limpa; daí segue confrontando 
com terrenos do Sr. Antonio Azevedo, com os 
seguintes rumos e distâncias.: 87°34'14" NE -
32,64 metros; 87°34'15" NE - 114,7g metros; 
88°01'46" NE - 77,61 metros e 87°31'42" NE -
357,60 metros até encontrar o ponto 11-A; daí 
deflete à direita e segue confrontando com área 
da Ferrovia Paulista S/ A (Horto Florestal), com os 
seguintes rumos e distâncias: 14°43'10 SE -
115,39 metros; 15°53'15" SE - 12,08 metros; 
23°17'42" SE - 11,24 metros; 26º00'14" SE -
23,00 metros; 29°08'27" SE - 208,27 metros; 
34°15'26" SE - 12,99 metros; 50º07'19" SE -
92,44 metros; 47º43'01" SE - 232,98 metros; 
24°19'33" SE - 11,31 metros; 14°23'36" SE - 7,24 
metros; 14°23'36" SE 17,59 metros; 
09º45'27"SE - 150,23 metros; 04°45'54" SE -
141,31 metros, ate' encontrar o marco 17-A; daí 
deflete à direita e segue confrontando com terras 
de Raimundo dos Santos ou sucessores com os 
seguinte rumos e distâncias: 86°19'24" NW -
158,33 metros; 85°34'51" NW - 328,38 metros; 
85°26'10" NW - 333,36 metros e 85°26'10" NW 
até o marco 5; daí deflete à direita e segue 
216,68 metros com o rumo 5°07'12" NW até o 
marco 4; daí deflete pouco a esquerda e segue 
178,41 metros e segue com o rumo 10°46'22" NW 
até o marco 3; daí deflete pouco a esquerda e 
segue 332,12 metros com o rumo 16°53'42" NW 
até o marco 2; daí deflete à esquerda e segue 
112,51 metros com o rumo 37°24'01" NW até o 
marco inicial !; do marco 5 ao marco 1, 
confrontando com a área remanescente, parte 
desta mesma gleba, agora designada como área B, 
encerrando uma área de 577.!518,34 metros 
quadrados. Referido imóvel consta pertencer a 
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Art. 2° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Prefeitura Municipal de Bauru, conforme 
Matrícula nº 116.154 do 2° Cartório de Registro 
de Imóveis de Bauru, encontrando-se 
caracterizado pelo desenho SP e avaliado 
por R$23.100.733,60 (Vinte e três milhões, cem 
mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos). 

A área descrita no artigo 1°, a Concessionária obriga-
se a destiná-la única e exclusivamente para a 
construção e implantação, numa primeira fase, de um 
Centro de Distribuição e no período entre 5 e 20 anos 
a expansão dos setores de manufatura, distribuição e 
suporte administrativo da empresa, sendo que uma 
área de "l's' L 11olaP11B11te 100.000,00 metros 
quadrados será destinada a conservação ambienta~ lo~,,,i, 
µA~ ~ ~ lj,.""' "' ~"""" <(, "'· ~ ~-~ "'? .-L.to 

Parágrafo único - Fica a concessionária autorizada a tomar posse da 
área concedida a partir da publicação desta lei para que 
possa alcançar as finalidades aqui enunciadas. 

Art. 3° A concessionária obriga~se a iniciar as obras no prazo 
de 90 (noventa) dias, contados da data da publicação 
desta lei e concluí-las no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) meses, respeitados os planos aprovados pelo 
Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal -
CADEM e observadas as normas urbanísticas fixadas 
pela Secretaria Municipal de Planejamento. 

Parágrafo Único Fica a concessionária obrigada a instalar na 
área concedida um painel de no mínimo 2,00 (dois) 
metros quadrados onde deverá c.onstar o nome da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
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empresa, o número da Lei que autorizou· a Concessão, a 
metragem da área concedida, a metragem da área a 
ser construída, a data do início e término da obra 
determinada pela lei. 

O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores 
determinará a rescisão do contrato, com a restituição 
da área ao Município, sem direito ll indenização pelas 
benfeitorias nela introduzidas pela concessionária, 
independentemente de notificação . 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, de 2.015. 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

Prefeito Municipal 

Nancy - Concessão Tilibra Produtos de Papelaria Ltda - Distrito 
Industrial V 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PROC. N• 
FOLHAS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Tenho a honra de submeter à apreciação e aprovação 
dessa Augusta Casa, o presente projeto de lei que, uma vez aprovado, 
iró. autorizar o Poder Executivo a destinar uma área de terreno sem 
benfeitorias, cadastrada no setor 04, quadra 1978, lote 03 no 
Distrito Industrial V, totalizando 577.518,34 metros quadrados, em 
r~ime de Concessão de Direito Real de Uso a empresa PTILIBRA 
PRODUTOS DE PAPELARIA L TDA. 

Tal concessão proporcionará a construção e 
implantação de um Centro de Distribuição e futuramente, pretende
se transferir para o local a sede da empresa. 

•"'IP· ?,l....-· 1~1+ 
Atualmente a Empresa encontra-se i~a em 

prédio próprio com ~0.000;eO metros quadrados localizado na Rua 
Aimorés 6-9 na Vila Cardia, aonde vem encontrando uma série de 
problemas em razão de seu limitado espaço para expansão. 
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Em razão da necessidade de ampliação das atividades 
empresariais, dada a demanda do mercado; a empresa sQlici_tou a área 
objeto deste projeto de lei. onde 400.000 metros serão destinados a 
construções, inicialmente o Centro de Distribuição e futuramente, 
num período estimado de 5 a 20 anos, a expansão da área de 
manufatura, distribuição e suporte administrativo da empresa. 

Uma área de aproximadamente 100.000 metros 
quadrados será destinada a conservação ambiental. 

A empresa promete gerar inicialmente 80 (oitenta) 
novos empregos diretos e após atingir cinco anos de atividade deverá 
gerar mais 1.000 (mil) vagas. 

A Empresa, que já atua no ramo há 86 (oitenta e seis) 
anos prevê um investimento na ordem de R$35.000.000,00 (trinta e 
cinco milhões de reais). sendo 30.000.000,00 (trinta milhões de 
reais) com a construção e R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
com a aquisição de máquinas e equipamentos. 

A concessão ora proposta encontra amparo no artigo 
68 da Lei Orgânica do Município e foi aprovada por unanimidade de 
votos pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - CADEM, 
conforme Ata da reunião realizada no dia 14 de janeiro de 2.015, 
sendo que nenhuma restrição foi feita pelas Secretarias Municipais 
de Desenvolvimento Econômico e do Planejamento. 

Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a 
aprovação do projeto em questão. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE. BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ROl>RIGO ANTONIO l>E AGOSTINHO MENl>ONÇA 

Prefeito Municipal 

Processo nº !5!5.11!5/14 

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
' QUE O MUNICIPIO DE BAURU FAZ A TILIBRA 

PRODUTOS DE PAPELARIA L TDA 

Aos dias do mês de do 
ano dois mil e quinze o MUNICÍPIO l>E BAURU. inscrito no 
Ministério da Fazenda, no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob nº 46.137.410/0001-80, representado pelo Prefeito 
Municipal, ROl>RIGO ANTONIO l>E AGOSTINHO MENl>ONÇA, 
doravante denominado CONCEl>ENTE e do outro lado a Empresa 
TIUBRA PROl>UTOS l>E PAPELARIA LT[)A doravante denominada 
CONCESSIONÁRIA, com sede nesta cidade de Bauru, SP, na Rua 
Aimorés, 6-9, Vila Cardia, inscrita no Ministério da Fazenda, como 
pessoa jurídica, com CNPJ nº 44.990.901/0001-43 nesse ato 
representada pelas empresas ACCO BRAN[)S C&OP, INC., 
sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Nova 
Scotia, Canadá, com endereço em P.O. Box 997, sala 900, 159 Upper 
Water Street, Nova Scotia, B3J 2X2, inscrita no Ministério da 
Fazenda, como pessoa jurídica, com CNPJ nº 05.719.572/0001-49 e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU \ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ACCO BRANDS CANADA HOLDING L TD., sociedade constituída e 
existente de acordo com as leis de Ontario, Canadá, transferida para 
a Província de Nova Scotia a partir de 19 de dezembro de 2.011, 
r~istrada sob nº 3259607, com sede na 1959 Upper .Water Street, 
Suite 900, Halifax, Nova Scotia, B3J 3N2, Canadá, inscrita no 
Ministério da fazenda, como pessoa jurídica, com CNPJ nº 
15.231.794/0001-71 neste ato conjuntamente representadas por 
seus Procuradores RUBENS FERREIRA PASSOS, brasileiro, casado, 
Eçonomista, portador da cédula de identidade, expedida pela SSP/SP, 
com RG nº 12.437.992 e inscrito no Ministério da Fazenda, como 
pessoa física, sob nº 068.640.368-12, domiciliad.o nessa cidade de 
Bauru. SP, onde reside na Avenida José Afonso Aiello, 6-55, Quadra 
H. Lote 03 (Via Condotti). Residencial Spazio Verde, Vila Aviação e 
MARCOS ROBERTO MOHACSI, brasileiro casado, Administrador 
de Empresas, portador da cédula de identidade, expedida pela 
SSP/SP, com RG nº 16.354.085-8 e inscrito no Ministério da Fazenda, 
como pessoa física, sob nº 065.260.888-48, domiciliado nessa cidade 
de Bauru, SP, onde reside na Praça Salim Haddad:Neto, 13-20, Apto 
402, Vila Cidade Universitária, com suporte no parágrafo 2° do artigo 
68 da LOMB, combinado com a Lei nº . de de de 2.015, tem 
como justa e contratada a Concessão de Direito Real de Uso da área 
descrita na cláusula primeira, observadas as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O CONCEDENTE confere à CONCESSIONÁRIA. o 
uso do imóvel de sua propriedade, abaixo descrito: 

Setor 04, Quadra 1978, Late 03 - Distrito 
Industrial V. 

8 
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Parte de uma gleba de terras sem benfeitorias 
agora designada como Área A, remanescente do 
imóvel denominado Sítio Recanto São Jorge, 
destacada da antiga Fazenda Vargem Limpa, 
atualmente anexa ao loteamento denominado 
Quinta da Bela Olinda, nesta cidade de Bauru, SP, 
como seguinte roteiro perimétrico: o perímetro 
desta gleba inicia-se no marco 1, localizado a 
100,55 metros do marco 7-X cravado na margem 
do Córrego Vargem Limpa; daí segue confrontando 
com terrenos do Sr. Antonio Azevedo, com os 
seguintes rumos e distâncias: 87°34'14" NE -
32,64 metros; 87°34'15" NE - 114,79 metros; 
88°01'46" NE - 77,61 metros e 87°31'42" NE -
357,60 metros até encontrar o ponto 11-A; daí 
deflete à direita e segue confrontando com área 
da Ferrovia Paulista SI A (Horto Fio.restai), com os 
seguintes rumos e distâncias: 14°43'10 SE -
115,39 metros; 15°53'15" se· - 12,08 metros; 
23°17'42" SE - 11,24 metros; 26°00'14" SE -
23,00 metros; 29°08'27" SE - 208,27 metros; 
34°15'26" SE - 12,99 metros; 50°07'19" SE -
92,44 metros; 47°43'01" SE - 232,98 metros; 
24°19'33" SE - 11,31 metros; 14°23'36" SE - 7,24 
metros; 14°23'36" SE 17,59 metros; 
09°45'27"SE - 150,23 metros; 04°45'54" SE -
141,31 metros, ate' encontrar o marco 17-A; daí 
deflete à direita e segue confrontando com terras 
de Raimundo dos Santos ou sucessores com os 
seguinte rumos e distâncias: 86°19'24" NW -
158,33 metros; 85°34'51" NW - 328,38 metros; 
85°26'10" NW - 333 ,36 metros e 85°26'10" NW 
até o marco 5; daí deflete à direita e segue 
216,68 metros com o rumo 5°07'12" NW até o 
marco 4; daí deflete pouco a esquerda e segue 
178,41 metros e segue com o rumo 10°46'22" NW 
até o marco 3; daí deflete ppuco a esquerda e 
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segue 332,12 metros com o rumo 16°53'42" NW 
até o marco 2; daí deflete à esquerda e segue 
112,51 metros com o rumo 37°24'01" NW até o 
marco inicial 1; do marco 5 ao marco 1, 
confrontando com a área remanescente, parte 
desta mesma gleba, agora designada como área B, 
encerrando uma área de 5n.518,34 metros 
quadrados. Referido imóvel consta pertencer a 
Prefeitura Municipal de Bauru, conforme 
Matrícula nº 116.154 do 2° Cartório de Registro 
de Imóveis de Bauru, encontrando-se 
caracterizado pelo desenho SP e avaliado 
por R$23.I00.733,60 (Vinte e três milhões, cem 
mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONCESSIONÁRIA: 

2.1) A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a utilizar o imóvel 
recebido em concessão para a construção e implantação, numa 
primeira fase, de um Centro de Distribuição e no período entre 5 e 
20 anos a expansão dos setores de manufatura, distribuição e 
suporte administrativo da empresa, sendo que uma área de 
aproximadamente 100.000,00 metros quadrados será destinada a 
conservação. 

2.2) Fica obrigada, ainda, a iniciar as obras no prazo de 90 (noventa) 
dias contados a partir da data da publicação da. lei autorizadora e 
concluí-las no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, respeitados 
o projeto de construção e o cronograma de obras juntados no 
processo administrativo nº 55.115/14. 

2.3) A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a instalar na área 
concedida um painel de no mínimo 2,00 (dois) metros quadrados onde 
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deverá constar o nome da empresa, o número da Lei que autorizou a 
Concessão, a metragem da área concedida, a metragem da área a ser 
construída, a data do início e término da obra determinada pela lei. 

2.4) Fica vetado à CONCESSIONÁRIA ceder ou transferir a 
terceiros o imóvel objeto desta concessão. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DA CONCESSÃO: 

3.1) A Concessão de Direito Real de Uso é outorgada pelo prazo de 
24 (vinte e quatro) meses, permitida a prorrogação de prazo a 
critério do CADEM e autorizada por lei; 

3.2) A concessão será revogada uma vez verificado o desvio de 
finalidade ou a não utilização da área, com a devolução da mesma com 
todas as benfeitorias nela introduzidas, independentemente de 
indenização; 

3.3) Após o término do prazo e estando concluídas as obras, a 
' empresa CONCESSIONARIA poderá, através de autorização 

legislativa, receber em doação a área descrita na cláusula primeira; 

' CLAUSULA QUARTA - DA POSSE: 

4.1) O CONCEDENTE transfere neste ato à CONCESSIONÁRIA 
toda posse que dispunha sobre a área descrita na cláusula primeira, 
obrigando-se a beneficiária a zelar por ela como se titular do domínio 
fosse; 
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4.2) Revogada a concessão, a área será restituída ao CONCEDENTE, 
independentemente de qualquer providência judicial ou extrajudicial, 
concedendo-se à CONCESSIONÁRIA o prazo de 90 (noventa) dias 
para a desocupação do imóvel. 

. ~ 

CLAUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇAO: 

5.1) Como remuneração pelo uso da área, a CONCESSIONÁRIA 
recolherá aos cofres públicos municipais, no ato da assinatura do 
presente Termo, uma parcela única de 20 (vinte) UFIR's ou índice 
equivalente. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

6.1) Fica eleito o Foro da Comarca de Bauru, Estado de São Paulo, 
com exclusão de outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o 
presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e efeito, o 
qual, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes e 
pelas testemunhas abaixo relacionadas, tudo para que produza seus 
efeitos jurídicos e legais. 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

Prefeito Municipal 

12 



ESTADO DE SÃO PAULO 

TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 

RUBENS FERREIRA PASSOS 

ACCO BRANDS C&oP, INC. 

ACCO BRANDS CANADA HOLDING LTD. 

Concessionária 

TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 

MARCOS ROBERTO MOHACSI 

ACCO BRANDS C&OP, INC. 

ACCO BRANDS CANADA HOLDING LTD. 

Concessionária 

Testemunhas: 

1. ~~~~~~~ 2. ~~~~~~~~~ 

Nome/RG: Nome/RG: 
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PROC: N•'_j!....q_.;~u.._""° 1 
FOLHAS 

PREFEITÍJRA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DF. SÃO PAULO 

Processo nº 55.115/14 

PROJETO DE LEI Nº DE DE DE 2015. 

Autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno 
a Empresa TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA 
L TDA em regime de Concessão de Direito Real de 
Uso. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo artigo 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° 

-~ 

Fica o Executivo autorizado a outorgar à 'li( ' 1 

~ 

Empresa TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA ! f:' 
LTDA pelo prazo de 24.(vinte quatro) mges, o · ··\.._, 
CONCESSÃO DE DIREITO.REAL DE USO de 
uma área localizada no Distrito Industrlal V, co~\ 
a seguinte descrição: 1 ,' \ • i.. . 0 

' . ~ <;/ ,.J-Jy\' ' ·-·. "\ 

Setor 04 ua ra 1978, Lote 
Indust ai V, =-- l ,,~ , 

~ ,,. 

' ' ,_ e-- -
03 - Distrito 

Parte de uma gleba de terras sem benfeitorias 
agora designada como Área A, remanescente do 
imóvel denominado Sítio Recanto São Jorge, 
destacada da antiga Fazenda Vargem Limpa, 
atualmente anexa ao loteamento denominado 
Quinto da Bela Olinda, nesta cidade de Bauru, SP, 
como seguinte roteiro perimétrico: o perímetro 
desta gleba inicia-se no marco 1, localizado a 



IPROC.N• 
FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ES'fAOO DE SÃO PAULO 

100,55 metros do marco 7-X cravado na margem 
do Córrego Vargem Limpa; daí segue confrontando 
com terrenos do Sr. Antonio Azevedo, com os 
seguintes rumos e distâncias: 87°34'14" NE -
32,64 metros; 87°34'15" NE - 114,79 metros; 
88°01'46" NE - 77,61 metros e 87°31'42" NE -
357,60 metros até encontrar o ponto li-A; daí 
deflete à direita e segue confrontando com área 
da Ferrovia Paulista S/ A (Horto Florestal), com os 
seguintes rumos e distâncias: 14°43'10 SE -
115,39 metros; 15°53'15" SE - 12,08 metros; 
23°17'42" SE - 11,24 metros; 26°00'14" SE -
23,00 metros; 29°08'27" SE - 208,27 metros; 
34°15'26" SE - 12,99 metros; 50°07'19" SE -
92,44 metros; 47°43'01" SE - 232,98 metros; 
24°19'33" SE - 11,31 metros; 14º2.3'36" SE - 7,24 
metros; 14º23'36" SE 17,59 metros; 
09º45'27"SE - 150,23 metros: 04°45'54" SE -
141,31 metros, ate' encontrar o marco 17-A; daí 
deflete à direita e segue confrontando com terras 
de Raimundo dos Santos ou sucessores com os 
seguinte rumos e distâncias: 86°19'24" NW -
158,33 metros; 85°34'51" NW - 328,38 metros; 
85°26'10" NW - 333,36 metros e 85°26'10" NW 
até o marco 5; daí deflete à direita e segue 
216,68 metros com o rumo 5°07'12" NW até o 
marco 4; daí deflete pouco a esquerda e segue 
178,41 metros e segue com o rumo 10°46'22" NW 
até o marco 3; daí deflete pou~o a esquerda e 
s~ue 332,12 metros com o.rumo 16°53'42" NW 
até o marco 2: daí deflete à esquerda e segue 
112,51 metros com o rumo 37°24'01" NW até o 
marco inicial 1; do marco 5 ao marco 1, 
confrontando com a área remanescente, parte 
desta mesma gleba, agora designada como área B, 
encerrando uma área de 5n ,518.34 metros 
quadrados. Referido imóvel: consta pertencer a 

' 

·,•· 



Art. 2° 

Parágrafo 
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1 PROC. N• 
FOLHAS ~~~)\5 '.~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTA.DO OE SÃO PAULO 

Prefeitura Municipal 
Matrícula nº 116.154 do 
de Imóveis de 

de Bauru, conforme 
2° Cartório de Registro 

Bauru;_ encontrando-se 
caracterizado pelo desenho SP e avaliado 
por R$23.!00.733,60 (Vinte e três milhões. cem 
mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos). 

A área_ descrita no artigo 1°, a Coiicessionária obriga
se a destiná-la única e exclusivamente para a 
construção e implantação, numa primeira fase, de um 
Centro de Distribuição e no período entre 5 e 20 anos 
a expansão dos setores de manufatura, distribuição e 
suporte administrativo da empresa, saRd9 q1:1e Ut'Afl! 

á1·•0 de oprol<imoaome"t<!, 100.GDD,DD met,•os) 
~l:fC!dF"ados serd destint1do-t1 eonser'9'oção o:mbien,ol: 

... ~ p fo/f.o ' 
único - Fica a concessionária autorizada a tomar posse da 

área concedida a partir da publicação desta lei para que 
possa alcançar as finalidades aqui enunciadas. 

, --~ • ~' ,·;-, - ... A(<;e;Á- -e<i<f' 
t7 ...1. ~!14'.(~::_·º.fl~·i~,::-__ ~,J ' 
~~~1~ _.,.•'A' p.,.,.,'ID 

A 'º"'lii&ionQri0 Qbr~a::.sa a iAiciar as obras ne prcno 
de 90 (n~n.t.ados da dat~liea~ 

--desta-~-ef·e concluí-las no prazo máximo dQi)vin±e e ~e.. 

quatro) meses, respeitados os p_lanoS aprovados pelo 
Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal -

CADEM e observadas as normas urbanísticas fixadas 
pela Secretaria Municipal de Planejamento, GPM 
ii<~- '" -lo . 1, + "-"""' , 

' .,_,, uJ-' ·. 
,,.scVftl J( Parágrafo ico Fica a concessionária obrigada a instalar na 

"\ ~,.p'{:; . 1 área concedida um painel de no mínimo 2,00 (dois) 
\., ,_.,.., metros quadrados onde deverá constar o nome da 

\ /\" ~r--·· ,~-· / 
', "\ ,_,( .. ~ r: 

""~- ·~ \ . ' . ../ .. ~) 
•'! 

] 



Art. 4° 

Art. 5° 

PROC. N• O 1:) 

FOLHAS 1 1-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO l>E: SÃO PAULO 

empresa, o número da Lei que autorizou a Concessão, a 
metragem da área concedida, a metragem da área a 
ser construída, a data do início ·e término da obra 
determinada pela lei. 

O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores 
determinará a rescisão do contrato, com a restituição 
da área ao Município, sem direito à indenização pelas 

benfeitorias nela introduzidas pela concessionária, 
independentemente de notificação: 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, de 2.015. 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

Prefeito Municipal 

~ancY~- Co~c~sã~·-··Tiiib~~--Produt~;-de p~·p~l.ari~-- Ltda - . -D-i-st-rit~j 

L}:ndus!"ial V __ --~ _ ___________ j 
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PROC. N• _ _5L.f?,_.~~'=::::'.l\ 

FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

~:STAI)<) DE SÃO PAUL<) 

Processo nº 55.115/14 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Tenho a honra de submeter à apreciação e aprovação 
dessa Augusta Casa, o presente projeto de lei que, uma vez aprovado, 

irá autorizar o Poder Executivo a destinar uma 6rea de terreno sem 

benfeitorias, cadastrada no setor 04, quadra 1978, lote 03 no 
Distrito Industrial V, totalizando 577.518,34 metros quatdos, em 
regime de Concessão de Direito Real de Uso a empresa UBRA 
PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA. 

Tal concessão proporcionará· a construção e 
implantação de um Centro de Distribuição e futuramente, pretende

se transferir para o local a sede da empreso. 

I 

1 
.rj\ o'\ 

Atua1~pepte a Empresa encon~ra-se instalada em 
prédio próprio com~.000,00 metros quadrados localizado na Rua 
Aimorés 6~9 na Vila C~:dn aonde vem encontrando uma série de 
problemas em razão de i mitado espaço para expansão. 

/ 
~-<~c.v;lf!2'14~1Q 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

F.STA!)() DE SÃO PAULO 

z_ 

/~ 
.· 663 r:i>, 'i> L 

Em razão da nec~ssidade d~ Ómpliação das atividades 
empresariais, dada a demanda d6'mercado, a empresa solicitou a área 

' objeto deste projeto de lei, onde ·400.eoo m'etros serão destinados a 
construções, inicialmente o Centro de Distribuição e futuramente, 
num período estimado de 5 a 20 anos, a expansão da área de 
manufatura, distribuição e suporte administrativo da empresa. 

L--- ·--bima-- área ele ap1 oximadame;n1'e; 100.000 1t1e:t ros 
qusdF'e:do! sei á destinada a eeAServa§ãe gmbieAtal. -

+r~~ ~~~;r- -?--\>.°" ">~' ~º~ 
A empresa promete ge=(inici;lmente 80 (oitenta) 

~empregos diretos e após atingir cinco anos de atividade deverá L 
9"'""'"'11<$ 1.000 (mil) "°9"& Q ~'e ··e:io > ,.),r, k; ~ <c~,·y~._\.,.,,,. 

tl>~~:,ru,-,-,__ ~- t,-o ... i~L "'"Y\:_ ~-L..V, L.-

A Empres;v'l"" já atua no ramo há 86 (oitenta e seis) 
anos prevê um investimento na ordem de R$35.000.000,00 (trinta e 
cinco milhões de reais), sendo 30:000.000,00 (trinta milhões de 
reais) com a construção e R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
com a aquisição de máquinas e equipamentos: 

A concessão ora proposta encontra amparo no artigo 
68 da Lei Orgânica do Município e f.oi aprovada por unanimidade de 
votos pelo Conselho de Apoio ao Desen\>o\viment.b Municipal - CA DEM, 
conforme Ata da reunião realizada no dia 14 de janeiro de 2.015, 
sendo que nenhuma restrição foi feita pelas Secretarias Municipais 
de Desenvolvimento Econômico e do Planejamento. 

Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a 
aprovação do projeto em questão. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESl'ADO OE SÃO PAlJLO 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

Prefeito Municipal 

Processo nº 55.115/14 

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
QUE O MUNICÍPIO DE BAURU FAZ A TILIBRA 
PRODUTOS DE PAPELARIA L TDA 

Aos dias do mês de do 
ano dois mil e quinze o MUNICÍPIO DE BAURU, inscrito no 
Ministério da Fazenda, no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob nº 46.137.410/0001-80, representado pelo Prefeito 
Municipal, RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA, 
doravante denominado CONCEDENTE e do outro lado a Empresa 
TIUBRA PRODUTOS DE PAPELARIA L TDA doravante denominada 
CONCESSIONÁRIA. com sede nesta cidade de Bauru, SP, na Rua 
Aimorés, 6-9. Vila Cardia, inscrita no Ministério da Fazenda, como 
pessoa jurídica, com CNPJ nº 44.990.90110001-43 nesse ato 
representada pelas empresas ACCO BRANDS C&OP. INC., 
sociedade constituída e existente de acordo cotn as leis da Nova 
Scotio, Canadá, com endereço em P.O. Box 997, sala 900, 159 Upper 
Water Street, Nova Scotia, B3J 2X2, inscrita no Ministério da 
Fazenda, como pessoa jurídica. com CNPJ nº 05.719.572/0001-49 e 

' 



PREFEITURA MUNICIPAL Dlt BAURU 

ESTADO DF. SÃO PAULO 

ACCO BRANDS CANADA HOLDING L TD., sociedade constituída e 
existente de acordo com as leis de Ontario, Canadá, transferida para 
a Província de Nova Scotia a partir de 19 de dezembro de 2.011, 
registrada sob nº 3259607, com sede na 1959 Upper Water Street, 
Suite 900, Halifax, Nova Scotia, B3J 3N2, Canadá, inscrita no 
Ministério da Fazenda, como pessoa jurídica. com CNPJ nº 
15.231.794/0001-71 neste ato conjuntamente representadas por 
seus Procuradores RUBENS FERREIRA PASSOS, brasileiro, casado, 
Economista, portador da cédula de identidade, expedida pela SSP/SP, 
com RG nº 12.437.992 e inscrito no Ministério' da Fazenda, como 

pessoa física, sob nº 068.640.368-12, domicilifl.li2 pessa cidade de 
Bauru, SP, onde reside no Avenida~ Af~msõ'ii{ie\lo, 6-55, Quadra 
H. Lote 03 (Via Condotti), Residencial Spozio Verde, Vila Aviação e 
MARCOS ROBERTO MOHACSI, brasileiro casado, Administrador 
de Empresas, portador da cédula de identidade, expedida pela 
SSP/SP, com RG nº 16.354.085-8 e inscrito no Ministério da Fazenda, 
como pessoa física, sob nº 065.260.888-48, domiciliado nessa cidade 
de Bauru, SP, onde reside no Praça Selim Haddad Neto, 13-20, Apto 
402, Vila Cidade Universitária, com suporte no parágrafo 2º do artigo 
68 da LOMB, combinado com a Lei nº , de de de 2.015, tem 
como justa e contratada a Concessão de Direito Real de Uso da área 
descrita na cláusula primeira, observadas os condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O CONCEDENTE confere à CONCESSIONÁRIA o . ' 

uso do imóvel de sua propriedade, abaixo descrito: 

Setor 04, Quadra 1978, Lote 03 - Distrito 
Industrial V. 

' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

F.STAl>O DE. SÃO PAULO 

Parte de uma gleba de terras sem benfeitorias 
agora designada como Área A·, remanescente do 
imóvel denominado Sítio Recanto São Jorge, 

destacada da antiga Fazenda Vargem Limpa, 
atualmente anexa ao loteamento denominado 
Quinta da Bela Olinda, nesta cidade de Bauru, SP, 
como seguínte roteiro perim~tricô: o perímetro 
desta gleba inicia-se no marco 1, localizado a 
100,55 metros do marco 7-X cravado na margem 
do Córrego Vargem Limpa; daí segue confrontando 
com terrenos do Sr. Antonio Azevedo, com os 
seguintes rumos e distâncias: 87°34'14" NE -
32,64 metros; 87°34'15" NE - 114,79 metros; 
88°01'46" NE - 77,61 metros e 87º31'42" NE -
357 ,60 metros até encontrar o ponto 11-A; daí 
deflete à direita e segue confrontando com área 
da Ferrovia Paulista SI A (Horto Florestal), com os 
seguintes rumos e distâncias: 14°43'10 SE -
115,39 metros; 15°53'15" SE - 12,08 metros; 
23°17'42" SE - 11,24 metros; 26°00'14" SE -
23,00 metros; 29°08'27" SE - 208,27 metros; 
34°15'26" SE - 12,99 metros; 50°07'19" SE -
92,44 metros: 47°43'01" SE - 232,98 metros: 
24º19'33" SE - 11,31 metros: 14°23'36" SE - 7,24 
metros; 14°23'36" SE 17,59 metros: 
09º45'27"SE - 150,23 metros: .04°45'54" SE -
141,31 metros, ate1 encontrar o marco 17-A; daí 
deflete à direíta e segue corifrontando com terras 
de Raimundo dos Santos ou sucessores com os 
seguinte rumos e distâncias: 86°19'24" NW -
158,33 metros; 85°34'51" NW - 328,38 metros: 
85°26'10" NW - 333,36 metros e 85°26'10" NW 
até o marco 5; daí deflete à· direita e segue 
216,68 metros com o rumo 5°07'12" NW até o 
marco 4: daí deflete pouco a esquerda e segue 
178,41 metros e segue com o rumo 10°46'22" NW 
até o marco 3; daí deflete pouco a esquerda e 

9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

F:STAD() DE S1\() PAULO 

segue 332,12 metros com o rumo 16°53'42" NW 
até o marco 2; daí deflete à esquerda e segue 
112,51 metros com o rumo 37°24'01" NW até o 
marco inicial 1; do marco 5 ao marco 1, 
confrontando com a área remanescente, parte 
desta mesma gleba, agora designada como área B, 
encerrando uma área d~~R.ii8,a4 metros 
quadrados. Referido imóvel c·onsta pertencer a 
Prefeitura Municipal de Bauru, conforme 
Matrícula nº 116.154 do 2° Cartório de Registro 
de Imóveis de Bauru, encontrando-se 
caracterizado pelo desenho SP e avaliado 
por R$23.100.733,60 (Vinte e três milhões, cem 
mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONCESSIONÁRIA: 

2.1) A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a utilizar o imóvel 
recebido em concessão para a construção e implantação, numa 
primeira fase, de um Centro de Distribuição e no período entre 5 e 
20 anos a expansão dos setores de manufatura, distribuição e 

suporte administrativo da empresa. sendo ,que uma área de 
~~~c:IQnle>i1'e-~100.ooo,oo metros quadrados será destinada a 
conservação. 

ó 
V'~ vrv-' 

2.2) Fica obrigada, ainda, a iniciar as obr·as no pr•azo de'º {rmver1tc) 
dies contados a pai tir da dala da poblicd~ab da lei aufor1iáã0fã-e 
cOnCl-uí:1as-no··prazz,--·mãx1mo-cre·-z4·{v1nree-quã·t·rõJ·meses, reSpe1tadoS, 
o projeto de construção e o crónogra·ma d~ ·oorci's-- ·rurrtaãos· no 
processo adm'inisfrativo n' 55.115/14. 

2. 3) A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a instalar na área 
concedida um painel de no mínimo 2,00 (dois) metros quadrados onde 

li) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAllRll 

ES'íAl'lO OE SÃO PAlJLO 

deverá constar a nome da empresa, o número da Lei que autorizou a 
Concessão, a metragem da área concedida, a metragem da área a ser 
construída, a data do início e término da obra determinada pela lei. 

2.4) Fica vetado à CONCESSIONÁRIA cede:r ou transferir a 
terceiros o imóvel objeto desta concessão. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DA CONCESSÃO: 

3.1) A Concessão de Direito Real de Uso é outorgada pelo prazo de 
24 (vinte e quatro) meses, permitida a prorrogação de prazo a 
critério do CADEM e autorizada por lei; 

3. 2) A concessão será revogada uma vez veri.ficado o desvio de 
finalidade ou a não utilização da área, com a devo·lução da mesma com 
todas as benfeitorias nela íntroduzidas, independentemente de 
indenização; 

3.3) Após o término do prazo e estando concluídos as obras, a 
empresa CONCESSIONÁRIA poderá, atraves de autorização 
legislativa, rece~er em doação a área descrita na cláusula primeira; e.1.c"'4"'·:;:(, 
~-.,.A. 't'(. J,,.J.J.lf-' ~~-: "---" ~".l,r,,~..,_1·\-.J....... ~<;-.r"; ó'.~~~·.Jrco µu~ '""\~"-
~ ~_.....,f,i __, ...... ..-~. ,...,. ~···..\.o. ,.."'-\v"~"'-·...,"'·~--:-1~ . ~üf.O:::O \>'\z.. (e,._.,..._ ............ _(,(_ 

' J,,,-~.,J.......:. ). ?--v....-·~ -;\>r~""'~ w ....... ~.t_....o....\--1{ n •. ,(,""-k.,..,('..~ . ..L.... 
"" \..<>> '~ CLAUSULA QUARTA - DA POSSE: 1 Y. 

"'\~..., 'D.ok-,'"' (o~..._,.., .. ~;i-...1.--.\.-t... J0 ;_::_. i .... \"'--'-~ .~·o -~- 1x_..., (< ...,~ <;./N , - o 
V,:, \.,,, \o .i " . .lJ; \-..-vÍ fv\,,v~o > V, ~ ,,. 0 > Ç j_,-<o J"' ,~&..,~ L 
4.1) O CONCEDENTE transfere neste ato à CONCESSIONÁRIA 
toda posse que dispunha sobre a área descrita na cláusula primeira. 
obrigando~se a beneficiária a zelar por ela como se titular do domínio 
fosse; 

li 



PREFEITURA MUNICIPAL OE BAURU 
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.t. "'"""....;. ,Q(,(..'•{(,>U<.\.:;. ', r.__.;,.J'--.r:<:.)Y..J,.JA,'.z._,\P,.. -------
4. 2) Revogada a concessã;:J: área será restituída ao CONCEDENTE. 
independentemente de qualquer providência judicial ou extrajudicial, 

concedendo-se à CONCESSIONÁRIA o prazo de 90 (noventa) dias 
para a desocupação do imóvel. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO: 

, 
5.1) Como remuneração pelo uso do área, a CONCESSIONARIA 
recolherá aos cofres públicos municipais, no ato da assinatura do 
presente Termo, uma parcela única de 20 (vinte) UFIR's ou índice 
equivalente. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

b.1) Fica eleito o Foro da Comarca de Bauru, Estado de São Paulo, 
com exclusao de outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o 
presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e efeito, o 

qual, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes e 
pelas testemunhas abaixo relacionadas, tudo para que produza seus 

efeitos jurídicos e legais. 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

Prefeito Municipal 

" 



PROC. N•' _ _!:'.0;,..::Íl-4~S~ÍÍ~ z_l.i 
FOLHAS / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
;)?' 

Testemunhas: 

ES-rAO<l l>E SÃO l'AULCl 

TILIBRA PRO[)UTOS bE PAPELARIA L T[)A 

RUBENS FERREIRA PASSOS 

ACCO BRANDS C&OP, INC. 

ACCO BRANDS CANADA HOLDING L TO. 

Concessionária 

TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA _LT[)A 

MARCOS ROBERTO MOHACSI 

ACCO BRANbS C&OP. INC. 

ACCO BRAN[)S CANADA HOLDING L TO. 

Concessionária 

!. ______ _ 
2. ---------

Nome/RG: Nome/RG: 

13 



PROC. N•• _ __::Ü:.i;1'l"'-'J'-.,l..i,..;::13...__.c. ~ 

FOLHAS 1 '-J ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo nº 55.115/14 

Senhor Procurador Geral, 

Os autos foram remetidos a este Departamento- para formalização de 
Projeto de Lei, conforme contato do Sr. Gonzalo Horta Pérez, da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico. 

Ocorre que a minuta apresentada sofreu diversas alterações, conforme 
documento anexo. 

Devo formalizar a minuta juntada às fls. 100/112, sem alterações, ou 
devo formalizar minuta incluindo as alterações apontadas à ca!ieta, na cópia juntada 
às fls. 114/124?? 

Caso a minuta a ser formalizada seja a que contem alterações, devo 
considerar todas as alterações apontadas à caneta? 

Saliento que alguns apontamentos à lápis foram realizadas pela Dra. 
Nancy. 

Isto posto, remeto o presente para análise e orientação. 

Bauru, 13 de abril de 2~ 
~- . 

/ ,.,/' \' 

.. / 

1 



'.: (,,'' 

~" :,~i ,_ ,•, 

a, 

RECEBIDO NO DEPARTAMENTO DE 
COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

DATA: 4'i/04/A5 
HORA: )lj ,3,() 

C\ \ ~ \;c\l~ . 
. ) 
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\:,:,,:~ "·,'-., C\4..'w,<:11· r\C.# clw -~'f- \'<.1v-:AJJ.Ac1,\;;A. \.)tv-1 

~''"'-~'r-' '"'~(,..; Ô!<. Q--0,-t\ci ó.o_ J~ ~ ~, ~cciJ~vS., 
~~Ô-0 •y., ""'''' C'-.".> ~~' -Al.~M '°' <;.o,Oll\ç,._ 

y\...::i •·r-iv 4 "' ,_, 

".· . \.~(o I 1 < !. \ . / ' /..--' 



PROC. N• 

FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

À CHEFIA DA SECÃO DE EMPRESAS 

Conforme solicitado, envio o processo para juntar a documentação que deverá 
instruir o projeto de lei. 

Após, retdlnar para formalização e prosseguimento. 

Bauru, 14 de abril de 2015. 

1 
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.·.r·· 
"•'-

/ 

ÀSNJ/DCD 

.•.'." 

,'-, 
'' 

Empresa: TILIBRA PRODUTOS-DE PAPHARIA LTDA. . ' ~· 

( 

l'ROC. N••:..· ..!i<..~~....1.-,.,-r'l:"' 1 
FO(HAS 

PROCEsSO n• 55.llS/2014 

,Er:icamlfihaírl'o~ o. present'~-· .proces.so com, :dócumeiitaçãci- .anexa J>ara· 
. ' ' ' ' ' ' ~ i . . '., 

pÍ"dVicf_êlicias ·e enylO à Cã,mar,a.Mu'i'liC:ipal. 

."' Após formalizãçãà-do- p"roj'eto,de lei re·~or_riar a SMDE_ pa_ra _conferêii'ci;:i·dQ SÍ . 
.'· ' " ., ., : ' ' -, ' ' ' '• ' 

'· 

;Bauru, 15/Q4/2015 .. 

/, ,, ,, 

' 

• -, "r 

'', 

1, 

~ ' ' 

RECEBIDO N"ó DEPÁRTAMEN< : 
COMUNICAÇÃD·E. DOCUMENTA<. 

' ' ' ' ~ ~ 

DATÁ•:. ;f5fo4/45. 
HORA: • A 5: ~;2:.J 

\·., 

~-· •·. ano-
;, 

.-_. __ " ' " 
•' 

';, 

. 
- ~-' 

•• \ 
_--,, 

,, ... -

''\,: 

·---·· -· 



PROC. N''-...IL.Li.-':-'-;!~....:;:;;._. j 

FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

P. 55.115/14 

A Divisão de Atos Oficiais, 

Para continuidade dos procedimentos adotados, obs~rvando que antes do 
projeto de lei ser enviado à Câmara Municipal, deverá ser conferido pelo Secretário 

f"" Municipal de Desenvolvimento Econômico, conforme despacho da fl. 127. 

Atenciosamente, 

Bru, 15/04/2015. 

~v 
Andréa Maria Liberato 

Diretora do Departamento de Comunicação e Documentação 

j~~~/ 

~\l\o-. ~~~~~. 
3 16/o4t 16 

~~-'· .. 1m huiro 
or da Divisão de Atos 
oncial5 · SJl.-1 

1 



Certidão Página 1 de 1 dl, V"' 
r6'61 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAUR~i.::.::.~.:.:.~~::..:~:::N•==O=~i:]~t=i )=::=:y=.1-
Secretaria de Economia e Finanças 

Departamento de Arrecadação Tributária 

ROL NOMINAL DO CADASTRO MOBILIÁRIO 

Documento emitido eletrónicamente. Número da transação: 1184978 

CERTIFICAMOS para os devidos fins, de acordo com informações colhidas em nosso 
banco de dados do Cadastro Mobiliário que constam empresas, até a presente data 
em nome de TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA - CPF/CNPJ: 44.990.901/0001-
43. 

Em cresas 
lnscricão Municioal Nome/Razão Social Situação 

2212 

17010 

19321 

TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA INSCRIÇAO 
LTDA ENCERRADA 
TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA INSCRIÇAO 
LTDA ENCERRADA 
TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA 

INSCRIÇAO ATIVA LTDA 

Certidão emitida em 16/04/2015. 

1F70179EB10AE3BA78C69E1CB203063E 
Chave de 1utentlcaçlo 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - Bauru/SP - CEP: 17040,900 
Fone: (14) 3235-1330- Fax: (14) 3234-2993 

http://www.bauru.sp.gov.br 

16/04/2015 



,.. 

Prefeittrra Municipal de Batrru ÍfP;RÕocC..NN~•==OQ~n~j~lJ~~·~~'el 

61un" l6 do .tini•• 2015 

IBu1car . 

.~6gln~.Inlclal 

lei ~· ""~':"-' _1._.~~-""-ª~º 
Ddade 

. l!'.!l.~~P~. ~-~ -~~_ve~n-~. 
-~~':".1.~~~ 
Noticias 

Secretaria• .......... 
•Adm~b~ .. ....... __ ..... 
• ~..-+<u""'" 
• B"'11 E ... rSo<lll 
• c.1 ... ,, 

• O.•onvolvlmooto 
• EOU<l\IO 

•fo"""" ... .._ .. 
• '"""''º 
...... '""!>'"'' . º" .. 
• PIOoojomo"'o 

• S1ildo 

Dl6rlo Drlclll 

AguardaAdo ln~•n~o _ 

_ ';l_~-~~-
Concuno• 

:t'.l!-~i~~ -~~-b_Uc~_1. 
Contato 

SÊÜôN1eus 
ONLINE -

Oesapar..::11:101 

FOLHAS 1 8 
A+ 1~1 ~· 

1-~~-.- ~.~~.~;,;: .J._':!~. 
t ______ -- --- ------··--·--·-·----

- -····-·······~ 1 

~-~~~=la~entol 

Ce1r_~i_i:l_õ_~=i;;_ / Do_c:_IJ~E!.11~_(),s ... 

ATENÇÃO 

~ .-.ccmel\daOO que os pop-ups do seu nav,...1dor est~&rn desbloqueado•. 
Clique aqui paro mols Informações . 

r:;=:===:=========:=:=======::======:=:=======:==:====:::::::::::::::======:=======:::::::::::=;=:=:: 
AVISO 

! Comun.:amos aos contribuintes que •• certidões "" tributos municipal• i-lo Impressas 
: sepa..,damente. "°"' lt$ oPÇ(!es de Ce~dlo MO!>lll~rla, lmob111ér1a ou Pessoal, sendo que uma 
j çemdao nao susi>ender1 a e><19ibllidadlt ois outras, pois tratam-se ae d~bltos distintos . 

DUvld•s PQdert!o ser sanadas am.vés do e-mail planta<1rl~ealCb1uru.1p.gov.br 

Para Sol1crtll~!o das C!ll.TJDÕ!S N!GATJYA OE RETENÇÃO (ME!, OUTOl.05 MUNlCIPIOS e 
PESSOA FISICA), de11er!o sar lormellHdaS pelo P'°""""" d~ltal. Par11 w acesso ao ~lsterna. 
tia•!• açessar o Sistema do SJGJPM - Pltoass<I ADMtNJSTltATtVO DE llAUll.U, ,., •• o 
aidastro e logo em s19ulda ~apto a utlll>ar o 51!õl.,..,... 

1-.-içlo Hunldpol: 119321 

OcPf •cNPJ: F4.990_._901/00C1-43 

1\ó!llfü 
""" certldlo nlo Pod• ••r•m.,ldil. fa;or d"lg"· .. •<~o -~l~mpo. 

COdlgo d1 Cortldlor 

Digito 01 s pnmtl"'' dlgltoo' r---
d• Oi•ve de ~ui.ntle1çlo: 

c),...,I 

CopyNgnt" 2010-l015 p .. r.1w .. M"nl<IP•I d• B•"ru -TOd<>i º' 01 .. 1100 ~"'""'"ºº' 
Pr<õO OH Cor<jolrll, 1·59, VIia Nooml • CEP: 17014-goo - PABX1 (l4) 3~3S·1000 

-
~At•.-A 

,,,2015 :;~' 

1610412015 



Procuradoria Geral do Estado - Dívida Ativa 

PROC. N•_....::.0-"-7-:lr'="C'-'~ 

Governo do fstado d! São Pau.lo FOLHAS_ 

Procuradoria Geral do Estado 
Divida Ativa 

Emissão direta de GARE Consultas 

" 
----------·----···--· .. ------· --------------·-

CNPJ Base: f44.990.901 
~-------------

Código: 

CPF: 1§41.312.988-05 

Digite o Código no campo abaixo 

lktaw 

As informações do contribuinte que constam da base de dados não permite a emissão da certidão de regularidade fiscal 1 

Favor dirigir-se a uma unidade da Secretaria da Fazenda. 

16/04/2015 



SERVIÇOS AO CIDADÃO IPROC.N• 
FOLHAS 

t ACFSSF, SUi\ CONTI\ 1"@{"• 

iAJE~QllMWO., "'i· ., ... ~A,,,,,,.+_,~J>QWM~-- ·' -i'· "'·.1#1'4;iõ.~ · · ··.·~ -· .s;tG~.,.: +·"'"'IMAAEmA-. ,. ·f - º"·"-

fi Ajuda 

228 

Home 1 SERVIÇOS AO CIDADÃO 1 FGTS Empri?Sil 1 Consulta 
R,egularldade do Empregador 1 Situação de Regularidade do Empregador 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

As lnformaçi5es dlspon!vels nl!'.o s!lo suficientes para a comprovação 
automática da regularidade do empregador pe1·ante o FGTS. Solicitamos 
comparecer a uma das Agências da Caixa, para obter esclarecimentos 
adicionais: 

Inscrlçãor 44990901/0001-43 
Razio Social: TlLJBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTOA 

Resultado da consulta em 16/04/2015 lls 08:39:03 

Consulte o Histórico do Empregador 

H DUvidas mais Freqüentes 

o uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
d~ verificação de autenticidade no site da Cal~a: www.cahca.gov.br 

jNavegue ,P~la C~!X_A_ _ .. t2] 

16/04/2015 



Emissão de 2ª via de Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços eg s aç o 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

Emissão de 2ª via de Certidão 

CNPJ: 44.990.901/0001-43 

"Não existe certidão-(Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa) válida 
emitida para o contribuinte." 

Caso tenha em mãos uma certidão, observe as datas de emissão e 
validade. · 
Se a certidão estiver dentro do período de validade, verifique eventual 
cancelamento da certidão no item "Confjrmacão da Autenticidade das 
Certidões" 

Nova consulta 

ana 

16/04/2015 
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. ,..... 

CND's Impressas 

..C• 

~ .... Receita Feder.11 ', .~ --:_- -

PROC. N• 

FOLHAS 

ü11':lli de2 

10 3 

Certidões Emitidas 

CGC: 44.990.901/0001-43 - TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA. 

Certidão 
Data 

FIN Data Data Hora de 
Emissão Vai Idade Cancelamento Brasilia 

732013-21023901 22/07/2013 4 18/01/2014 
422013-21023901 29/04/2013 5 26/10/2013 
382013-21023901 23/04/2013 4 20/10/2013 
152013-21023901 23/01/2013 4 22/07/2013 

92012-21023901 17/04/2012 5 14/10/2012 
81132012-21023020 14/03/2012 4 10/09/2012 

380442011-21023020 08/12/2011 4 05/06/2012 
346892011-21023020 07/11/2011 5 05/05/2012 
273502011-21023020 26/08/2011 4 22/02/2012 

76652011-21023020 21/03/2011 4 17/09/2011 

80872010-21023020 12/04/2010 4 09/10/2010 
14912008-21023020 31/01/2008 4 29/07/2008 
33962007-21023020 13/04/2007 4 10/10/2007 
111142006-21023020 17/10/2006 4 15/04/2007 
23072006-21023020 24/03/2006 4 20/09/2006 

33232005-21023020 08/04/2005 4 29/09/2005* 

99382004-21023020 23/11/2004 4 21/02/2005 
56682004-21023020 14/07/2004 4 12/10/2004 
99992003-21023020 22/10/2003 4 20/01/2004 
55932003-21023020 07/07/2003 4 05/10/2003 
1922003-21023020 24/01/2003 4 25/03/2003 

91682002-21023020 20/11/2002 4 19/01/2003 
70042002-21023020 11/09/2002 4 10/11/2002 
41372002-21023020 12/06/2002 4 11/08/2002 
23752002-21023020 10/04/2002 4 09/06/2002 
7812002-21023020 31/01/2002 2 01/04/2002 

75102001-21023020 03/12/2001 2 01/02/2002 
61092001-21023020 20/09/2001 2 19/11/2001 

34432001-21023020 06/06/2001 2 05/08/2001 
14172001-21023020 29/03/2001 2 28/05/2001 

272001-21023020 04/01/2001 2 05/03/2001 
43592000-21623001 28/08/2000 2 27/10/2000 
30712000-21623001 29/06/2000 2 28/08/2000 
19122000-21623001 19/04/2000 2 18/06/2000 
6712000-21623001 17/02/2000 2 17/04/2000 

47871999-21623001 20/12/1999 2 18/02/2000 

35971999-21623001 18/10/1999 4 17/12/1999 
24901999-21623001 12/08/1999 4 11/10/1999 

16/04/2015 
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Q'P 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 1 PROC. N• o i t l 1sz1 
Secretaria de Economia e Finanças i;F~O:.:l::.:H:.:AS::::===!l,,,.:::::,,,5===· 

Departamento de Arrecadação Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Documento emitido eletrônicamente. Número da transação' 1184790 

Identificação Municipal: 21095001 
Contribuinte: TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA- 44.990.901/0001-43 
Proprietário(s): TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA-44.990.901/0001-43 

f" 'õndereço: RUA REGINA CELIA PALMEIRA, 0-0 AREA DE TERRAS INTEG DOS 
1MOVEIS CAMPO REDONDO E RESSAC 

CERTIFICAMOS para os devidos fins, de acordo com informações colhidas em nosso 
sistema de controle de tributos municipais, a inexistência de débitos em relação ao 
imóvel acima discriminado. 

Esta certidão refere-se exclusivamente aos Tributos Imobiliários e abrange somente o 
imóvel acima identificado. Nos termos do Ar!. 102 do Código Tributário Municipal de 
Bauru, fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar: eventuais débitos 
anteriores, que sejam apurados posteriormente à emissão deste documento. 

Certidão emitida em: 15/04/2015 
Prazo de Validade: 6 meses (Lei 4571 de 25/08/2000) 

3978137 AF2067021 OAAOA99893785942 
Chava d• autentlcaçlo 

Praça das Cerejeiras, 1-59- Bauru/SP - CEP: 17040-900 
Fone: (14) 3235-1330-Fax: (14) 3234-2993 

http://www.bauru.sp.gov.br 

1 'C\/lld/..,n1 i; 



Certidão Página 1de1 ~.136 

6'f' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Secretaria de Economia e Finanças 
Departamento de Arrecadação Tributária 

PROC. N• 

FOLHAS. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Documento emitido eletrônicamente. Número da transação; 1184791 

Identificação Municipal: 30391001 

o~u IS, , 

1 ( (() 
- -

Contribuinte: TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA- 44.990.901/0001-43 
Proprietário(s): TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA - 44.990.901/0001-43 

r°' °"ndereço: RUA AI MORES, 6-3 9 E OUTRO VILA ANTARTICA 

. (" 

CERTIFICAMOS para os devidos fins, de acordo com informações colhidas em nosso 
sistema de controle de tributos municipais, a Inexistência de débitos em relação ao 
imóvel acima discriminado. 

Esta certidão refere-se exclusivamente aos Tributos lmobiliãrios e abrange somente o 
imóvel acima identificado. Nos termos do Art. 102 do Código Tributário Municipal de 
Bauru, fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar eventuais débitos 
anteriores, que sejam apurados posteriormente à emissão deste docúmento. 

Certidão emitida em: 15/04/2015 
Prazo de Validade: 6 meses (Lei 4571 de 2510812000) 

OOOE9EC8C302AEFOFOB1BE40882B1EB8 
Chave de autentlcaçlo 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - Bauru/SP - CEP: 17040-900 
Fone: (14) 3235-1330- Fax: (14) 3234-2993 

http://www.bauru.sp.gov.br 



Certidão Página 1 de 1 

PROC. N•'-~~Y.,~-'""'"-' 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU !.!F;:o~LH~A~S==::!::b<===I 

Secretaria de Economia e Finanças 
Departamento de Arrecadação Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Documento .emitido eletrônicamente. Número da transação: .1184789 

Identificação Municipal: 031239003 
Contribuinte: TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA L TDA - 44.990.901/0001-43 
Proprietário(s): TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA- 44.990.901/0001-43 

r" <:ndereço: RODOVIA COM. JOAO RIBEIRO DE BARROS, 0-0 FAZ VARG LIMPA-PROX 
N OCTRASI 

CERTIFICAMOS para os devidos fins, de acordo com informações colhidas em nosso 
sistema de controle de tributos municipais, a inexistência de débitos em relação ao 
imóvel acima discriminado. 

Esta certidão refere-se exclusivamente aos Tributos Imobiliários e abrange somente o 
imóvel acima identificado. Nos termos do Art. 102 do Código Trib"tário Municipal de 
Bauru, fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar eventuais débitos 
anteriores, que sejam apurados posteriormente à emissão deste documento. 

Certidão emitida em: 15/04/2015 
Prazo de Validade: 6 meses (Lei 4571 de 25/08/2000) 

8D27530539FD4723870824082D9E6431 
Chave de aut.ntlcaçlo 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - Bauru/SP - CEP: 17040-900 
Fone: (14) 3235-1330 - Fax: (14) 3234-2993 

http://www.bauru.sp.gov.br 

•r"'A'""''° 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÁO PAULO 

À DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 

Senhor Diretor, 

Conforme determinação, o projeto de lei de minuta fls. 100/112 foi formalizado. 
Ressalto que os documentos juntados pela SMDE na contracapa dos autos eram 

originais do próprio processo, motivo pelo qual tirei cópia dos mesmoS para instrução do projeto 
de lei (com exceção do desenho SP 5719 que tem uma via às fls. 95). 

Quanto às certidões negativas, tendo em vista que não consta atualizadas nos 
autos, tentei obtê-las nos sites oficiais (fls. 129/135), todavia obtive êxito apenas com a certidão 

,.... negativa municipal imobiliária (fls. 136/139). 

Bauru, 16 de abril de 2.015 . 

. ~ 
vn.oLul~ .~;;- O ~eire de Sousa Araújo 

Agente de Administração 

~~rnt, -Sl:l~~ f s5u~ () 

~)~ ~ç_ ~~~a.., ~ S;. 

Sew\~ ele.. 

-. . 1nhciro 
. ~ ~ 1 vrsào de Atos 

Of1t1a1s • S.N.J 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF. EXE Nº 85/15 
P. 55.115/14 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

· Bauru, 15 de abril de 2.015. 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência o PROJETO DE LEI Nº 33/15, que 
autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno à Empresa TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA 
L TDA, em regime de Concessão de Direito Real de Uso. 

Atenciosas saudações, 

ROD~~OSTINHO MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Excelentíssi1no Senhor 
ANTONIO FARIA NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

ANEXOS: contrato social da Empresa; CNPJ da Empresa; autorização da SMDE; matrícula nº 116.154; 
certidao 315/15; laudo de avaliação sintético da área; ata do CAD EM; projeto de construção da empresa; 
desenho SP nº 5719; certidão de rol nominal do cadastro imobiliário; certidões negativas dos imóveis de 
propriedade da Tilibra (identificações: 21095001, 30391001, 31239003);· art. 68 da LOMB; minuta do 
termo de concessão. 



P .. 55.115/14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº 33/15 
Autoriza o Executivo a destinar uma 
ârea de terreno à Empresa TILIBRA 
PRODUTOS DE PAPELARIA 
L TOA, em regime de Concessão de 
Direito Real de Uso. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de sullS atribuições legais, conferidas pelo art. 51 da Lei 
Orgânica do Município de Bauru, faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona"e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Executivo autorizado a outorgar à Empresa TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LIDA, pelo 
prazo de 24 (vinte quatro) meses, a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO de uma ârea localizada no 
Distrito Industrial V, com a seguinte descrição: 

Setor 04, Quadra 1978, Lote 03 - Distrito Industrial V 

"Parte de uma gleba de terras sem benfeitorias agora designada como Área A, remanescente do imóvel 
denominado Sitio Recanto Sll.o Jorge, destacada da antiga Fazenda Vargem Limpa, atualmente anexa ao 
loteamento denominado Quinta da Bela Olinda, nesta cidade de Bauru, SP, com o seguinte roteiro 
perim6trico: o perímetro desta gleba inicia-se no marco 1, localizado a 100,55 metros do marco 7-X cravado 
na margem do Córrego Vargem Limpa; dai segue confrontando com terrenos do Sr. Antonio Azevedo, com 
os seguintes rumos e distancias: 87º34' 14" NE - 32.64 metros; 87º34' l S" NE - 114, 79 metros; 88"0 l '46" 
NE - 77 ,61 metros e 87º3 l '42" NE - 357 ,60 metros at6 enconlrar o ponto 11-A; dai deflete à direita e segue 
confrontando com área da Ferrovia Paulista S/A (Horto Florestal), com os seguintes rumos e distâncias: 
14º43'10" SE- 115,39 metros; 15º53'15" SE- 12,08 metros; 23º17'42" SE- 11,24 metros; 26°00'14" SE-
23,00 metros; 29"08'27" SE- 208,27 metros; 34°15'26" SE- 12,99 metros; 50°07'19" SE- 92,44 metros; 
47º43'01" SE- 232,98 metros; 24º19'33" SE- 11,311netros: 14°23'36" SE.:.. 7,24 metros; 14°23'36" SE-
17 ,59 metros; 09º45'27"SE - 150,23 metros; 04°45 '54" SE - 141,31 metros, ate'encontrar o marco 17-A; dai 
deflete à direita e segue confrontando com terras de Raimundo dos Sii.ntos ou sucessores com os seguinte 
rumos e distâncias: 86º19'24" NW - 158,33 metros; 85°34'51" NW - 328,38 metros; 85"26'10" NW -
333,36 metros e 85"26'10" NW at6 o marco S; da1 deflete à direita e segue 216,68 metros com o rumo 
5º07'12" NW at6 o marco 4; dai deflete pouco a esquerda e segue 178,41 metros e segue com o rumo 
10"46'22" NW ate! o marco 3; dai deflete pouco a esquerda e segue 332,12 metros com o rumo 16º53'42" 
NW at6 o marco 2; daí deflete à esquerda e segue 112,51 metros com o rumo 37"24'01" NW at6 o marco 
inicial 1; do marco 5 ao marco 1, confrontando com a área remanescente, parte desta mesma gleba, agora 
designada como área B, encerrando uma área de 577.518,34 metro! quadrados." Referido imóvel consta 
pertencer a Prefeitura Municipal de Bauru, conforme Matrícula nº 116.154 do 2° Cartório de Registro de 
Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo desenho SP 5719 e avaliado por RS 23.100.733,60 

("""" (vinte e tr!s milhões, cem mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta c'entavos). 

Art. 2º A área descrita no art. 1°, a Concessionâria obriga·se a destinâ-la única e exclusivamente para a construção e 
implantação, numa primeira fase, de um Centro de Distribuição e no período entre S e 20 anos a expansão 
dos setores de manufatura, distribuição e suporte administrativo da empresa, sendo que uma ârea de 
100.000,00 metros quadrados serâ destinada a conservação ambiental localizada na Rodovia Comandante 
João Ribeiro de Barros, s/n, Distrito Industrial Marcos Vinicius Feliz Machado. 

Parágrafo único. Fica a concessionária autorizada a tomar posse da área concedida a partir dá publicaç11o desta lei para que 
possa alcançar as finalidades aqui enunciadas. 

Art. 3° A concessionária obriga-se a iniciar as obras no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da publicação 
desta lei e conclul·las no pmz.o máximo de 24 (vinte e quatro) meses. respeitados os planos aprovados pelo 
Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal • CADEM e observadas as normas urbanlsticas fixadas 
pela Secretaria Municipal de Planejamento. 

Parágrafo único·. Fica a concessionária obrigada a instalar na ârea concedida um painel de no mlnimo 2,00 (dois) metros 
quadrados onde deverá constar o nome da empresa, o número da Lei que autorizou a Concessão, a metragem 
da ârea concedida, a metragem da área a ser construida, a data do inicio e t6nnino da obra determinada pela 
iei. 

Art. 4° O nll.o cumprimento do disposto nos artigos anteriores detcnninará a rescisll.o do contrato, com a restituição 
da área ao Municlpio, sem direito à indeniz.ação pelas benfeitorias nela introduzidas pela concessionária, 
independentemente de notificação. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru,. 
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PROC. N• 

FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores; 

ESTADO DE SÃO PAULO 

= EXPOSICÃO DE MOTIVOS= 
15i_abril, 15 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o presente projeto de lei que, uma 
vez aprovado, irá autorizar o Poder Executivo a destinar uma área de terreno sem benfeitorias, cadastrada no setor 04, quadra 
1978, lote 03 no Distrito Industrial V, totalizando 577.518,34 metros quadrados, em regime de Concessão de Direito Real de 
Uso à Empresa TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA L TDA. 

Tal concessão proporcionará a construção e implantação de um Ce~tro de Distribuição e futuramente, 
pretende-se transferir para o local a sede da Empresa. 

Atualmente, a Empresa encontra-se implantada em prédio próprio com 36.800,00 metros quadrados 
localizado na Rua Aimorés, nº 6-9 na Vila Cardia, onde vem encontrando uma série de problemas em razão de seu !imitado 
espaço para expansão. 

Em razão da necessidade de ampliação das atividades empresariais, dada a demanda do mercado, a empresa 
solicitou a área objeto deste projeto de lei, onde 400.000,00 metros serão destinados a construções, inicialmente o Centro de 
Distribuição e futura1nente, nu1n perlodo estimado de 5 a 20 anos, a expansão da área de manUfatura, distribuição e suporte 
administrativo da empresa. · 

Uma área de 100.000,00 metros quadrados será destinada à conservação ambiental. 

A Empresa promete gerar inicialmente 80 (oitenta) novos empregos difetos e após atingir cinco anos de 
atividade deverá gerar mais 1.000 (mil) vagas. 

A Empresa, que já atua no ramo há 86 (oitenta e seis) anos prevê um investünento na ordem de R$ 
35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais), sendo R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) com a construção e R$ 
5.000.000,00 (cinco.milhões de reais) com a aquisição de máquinas e equipamentos. 

A concessão ora proposta encontra amparo no art. 68 da Lei OrgâniCa do Município e foi aprovada por 
unanimidade de votos pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal • CADEM, conforme Ata da reunião realizada no 
dia 14 de janeirO de 2.015, sendo que nenhuma restrição foi feita pelas Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico e 
de.Planejamento. 

Destarte pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em questão. 

Atenciosas Saudações, 

~~k..lL. 
RODRIGO A~Õ~ÜoSTINHO MENDONÇA' 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Art. 2' E•te docroto on11·0 01n •igor nn \fato do '"" pt1bl10..;lo. 
Bmtru, l~dc•bnldo201S_ 

RODRJOOANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

PREl'ElTO MUN!CIPAL 

MA\JRÍCIO PONTfS PORTO 

SECRETARIO DOS NEOÓCJOS JURIDICOS 

Rogi•u·ndo "" Dop•n•monto do Comumcru;io e Documonto~o da l'refollmo. na m .. mn dAta. 

AN!)R(~A MARIA LlflERATO 

DIRETOllA UÜ DEPARTAMENTO DP. COMUNICAÇÃO E DOCUMEN"J'AÇÁO 

QECREION"l27@ QEJ$DEARRll DEZO!~ 

/),,<!µ11" ime,qrmrlo ,r,, (;1'1'/N> ,f, S1"/~nlaçil" <111 l'lmw Ahm1clJNli d• Go•·rno 

/1r10~1v.lu du ll«Í<ll"" ,<;,,;/Iria> de li"""' 
O PREFf,fTO MUNICIPAL DE BAURU, no u>o do """' otribu•çõos lejjois 

oonfendru< pclll art. 51 dn U1 01·gãoic.1 do Mumcip1ode B•urn, 

Art. 1º 

DECRE1'A 

Fica d<oignado" so1YJdor WILSON ROBERTO MANTO VAN!, RG n°26_7g7 J93· 

3, por• e<>in~or o Gmpo <l• Su•t•1llaç!lo d<> l'l•nn Mumoipnl de Geiiti\o lntegrodo Je 

R"'iduo• S(ll1do• do Buuru, ropresertondo a Secrotnrio Munioipol do MeioA1nbien1e, 

em '"b•lil<li\·~" • Paulo Juorez Rodro~u.,,, 

E.i• d0C1oto om1·• em >igor no doto do'"" P•'blio..;~o. 

Bauru, 15 de •bril de J.01 5. 
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

PREFEITO MUNICJPAL 

MAURiCIO PONTES PORTO 

SECRETARIO DOS NEGOCIOS JURIDICOS 

LAZARA MARIA GOMES OAZZE'ITA 

SECRETÁRlA DO ME!OAM!JIENTE 

R,,g,.lrndo no Dep.ori•mento d• Comu1u011Ç!in e J)ocumemo~o da l'refo•""'' 11• m"'m" doto 

ANDREA MAR\A LlBERATO 

DIRETORA DO DEPAIUAMENT{l DE COMUN!CA('ÀO E DOCUMENTAÇÃO 

PROJETOS DE LEI 
Enviados à Cân\ara Municipal 

PROl&TO llf' 1 li:! N• JJ/!5 

l' 55 115 /./ A1aur!;u " f:r-.111/w1 ,, deS11!1f.l1' '"'"' cii .. a d• ,,,,.,,.no ir F.mP'"'" 11l!BRA 
l'llODll1()S Di> l'Al'ELAllJA l1DA, ,.,,, , .. lf,1!!10 WC1m, .. ,,.,.m, IÍ<' D/1 .. ilfl R<'tl/ d< //;'11, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uoo de "'º' olnboiçõeo legoi._ 

cunfendo• 1>010 l\tt_ S J dn Lo• 01·~>11ica do Municip10 do Bauru, fo• .,i,., quo • Colm•'" Mt1nicipol •provou 

• •I• ""'1c1uno e prnrnlJlgll. •oguitol• l•i. 

Art 1• P100 <> Exocull''º •Ull!nzaclo n oi.rt01ij•r il Empn''"' TILIBRA PROUUTOS DE 

PAPfóLARIA l:fD .... p<lo pr.ziJ de 24 (vinte quo1101 me1•" • CONCESSÃO DE 

DIREITO REAL DE USO do rnna "'''" loo•lizndo no 1)1,.rito 1nd11>trial V. com• 

'º~umt• desot1~~" 
S•!O• 04, Quodr> 19?8, Lol< OJ. OISldto !ndu•lrlnl V 

"l'•lte de umo ~l•hn d• lorrn• -,.,n bcnfoilor'"' ·~"'º de•i~nodo como Á1u ~ 
roinru10..,cnt• do imovcl deoomrnado Sitio Roo.rui to Sio Jorge. d•"•codo d• ""ligo 

f•,ocida V•IJl.OITI Limpo, 01uol1non1c """"" •o lote•111ento denorninMo Qurnto 

do Dei• Olindo. nesta cidade de Bouro, SP, com Ll $Oguinte roteiro l"'1'imón·1co· o 

r><rtmetro ,1.,,10 globn inicia·"" no mn1·co 1, locali>odoo 100.SS m~roodo marco'l·X 

cravado n• m••J1,•1n do C<>rrego Varg•m Llmf", dai ••i:u• confrontando com terreno• 

dG Sr AnlGnio Ate>..Jti. com º' ..,guint .. rum1" o di•lancio•. 87<34' 14" NE - 32,64 

metro•. 87"34' 15" NE •· 114, 79' metro•. 88"0 1 '46" NE -- 7'1,61 1notro• • 87'Jl '42" 

NE - 357,&0 ""'"º' ar< enoontror o pont<> l l·A, da• dcttcto ,; diroito e 50iue 

oonfro11t•ndo com iro~ d• Fc,,.ov1a P,11,li•to SIA (Horto Floro•tlll), coin o• soyt1Lntes 

rumoo o d"t'1ncia.: 14"4J'l0" SE - 115,39 metros: IS"SJ'IS" SE - 12,08 metro•: 

23°17'42" SE - 11 24 mo11·os; 26"00' 14" SE - 23 .00 metro•, l.\l'08'2T' SE - 108,?J 

inotm•: 34'1~'26" SE - 12.99 mctrô•: Sl)'(]7'19" SE - 92,44 metro•: 47"43'01" 

SE - 232,98 mc1ros. 24'l9'JJ" SE - 11,J 1 motroo: 14'23'36" SE - 7,24 metroo: 

14'23 'J~" SE - 1 7,5~ moiros; 09'45'27"SE - 1.'50,23 inclw•: 04'45 '54" SE - 141,31 

melrn'I, •to' enC<tnll'!r <> "'"'"" ! 7-A, tloi d.flete li direito e .. gue confrontando com 

ton•• de Raun1111du Jo; Snnto• ouª"ºº'"°"'' cu1n G• ••gu1ni. rumos e Ji"li"c;ns· 

86°19.24" NW - 158,ll ni<lr<>•: SS'l4'Sl" NW - 328,38 1netroo: 85"26'1()" NW -

J 1J)6 metros • 85'26' 1 O" NW ·até " in=o S: d•i dottolo ,; diroit• o ,.gu• 216,68 

"'""º' com o """" 5"07' 12" NW ""' G "'""'º 4: d•i dofiote pouco o esqu•rcl• o "°!!"" 
! ?S.4 1 metro• • ••~U< co.n o L'11l\10 1 0'46'22" NW •tÓ o marco J; cl•i deflete pouco a 

Art. 2º 

An 4º 

An. S" 

Senhor PreS1donto. 

Nob1~ \'treadore1<, 

•&querd• e ooguo JJ2, 12 metro• com o """º 16'53 '42" N\V •te o morco :, dai dclleto 

;_ e•queo·da e ""!!UC 112,SI meh·oo com o rumo 37"24'01" NW nlC n marco inioi•l !, 

do m..-co 5 no 1,,,...,0 1, confrnnl>n~o com a ;,.,., roiTI•l10&eel1tO. 1•ori. d .. i. 1ncsm• 

slol>o. Olj{lro de•iw1"d• como"'"" B, e11<.>eTI'01odo umo °''"do 5??.51B,34 mor.·°' 

quodrndoo." Rcf<riJo imbvol con.ia pcrtonctr • Prefcilurn Municipol de Bouru, 

conforme Mairloula n' 115. 154 dn 2' Cnrtono do Regi"'º de lm0v<IS de BaLLrn, 

e1>com1·ondo·S< oanioto1 ozodo pel<> d=nho SP >719 • n>'Dliodo J>O' R$ 23. 1 01), 733.60 

(v<nl< e lróo milhÕ<>, com mil, 'º"'<'<nl<" e trinlo o trê• icoi• • so,uenta e<nlavo•). 

A ,;.,,., de""nt• no "" I", n Co""""'º""'in <~iri~•-•• 11 Jo"i"O·lll uoiiou o 
cxol11•ivomon10 pOLO a construçdo o itnplonl119llo, nu1na prnneora ra,., de un\ C•1llro 

de Di>tr1buiç~<> e no porlodo onti·o Se 20 onoo o O><]lOl1•ilo <lo• setor•• Jo mMufatura, 

diotnbuição e suporto lld"'nu.iralivo do <n>1>reS11, solldO q110 uma Si~ de I00.000.00 

metro• qundmdoo ''"º do•lln•d• n wn>ervoiçi!o ombion!ol l0<oli>ndo "" Rodo"'ª 
Comat>dantc João Ribe'1ro de Barroo, si•. Di>tfit<> Jnd11stnol Morcoo V'Lnioóus l'el'Lt 

M•ohado 

Fica o conOOS.!IL<)!ii"" autorll•d>1 n tomHr po"" dn /irea concedida a l"'rlir da 

l'ublioo<;iio desto I~ p01'0 q11< I'º""' olcon~or "' finaltdad<• oqu1 <nuncindo• 

... CGllC<,.ionRri" º~'ign·•• o i'1icior •• ob1·., no prazo de 9() (n<>, .. ntn) dias, cont•dos 

do doto rlo publioaçilo de"n lei e condui-I•• no prnM mOxal\o do 24 (vime e quotrt>I 

"'"'º" respeitados o• pl•no• npruvodos polo Co11oelho de Al"'i<' ao ~m·olv1monto 

~lunicip•I • CADEM e ob•c"·•dos "' ºº"""' urbl!JL••ll<•• """'lo' polo S""r•Wn• 
Mun1c•1>•I do Pl•n•J•monto 

Foc• a cone°"''º""º" obngoda a ""'"'"" 110 iir•• co11codida um pmnel de rio mlnin"' 
2,Qíl (dois) moiros qL1odrndos onde d•vora const., o nom" do cmpr..,,. o nú1noro dn 

Lei quo nu1ori'<Ou • Con"""11o, • lll<:l'"ll""' do°"'" concN!ida, • """'"~eOl dn Oroo o 

''" consrmíd•, • dnt• Jo inicio e tCrmino dn obr. Joterminoda polo lel. 

O 1150 Ct1mpri•nento do di!Pº"º nos 01·1tsos ont"''º'"' detem1inorá o re•OL•&l do 

contr"1<>, com• rcsti!"1~ilo.d• ;,... no Mumcip10, som dircito • i'1doniz~çâo peloo 

boni'cil<>1 ,.,. neln introd<1zid., pela cono..,siomino, 1nJopoHdentc"'on1< do nohfi<al"\O. 

Eoio lei entro em visor 110 d•t• cl< '"" pubhcrn;ilo 

ª""'"· 
- li:XPOSJCÃO DE MO'f!yos -

1 l. •bril, JS 

'fOLTIOO O hom·a de •ubrnctor Ó 8)ltOOIOçl\O O oprovoç!o de"a ALLj1UJtl Caoo, O pr ... nte 

projeto de leigue. un1• voz nprovndo, ir<\ au1ori".' o !'odor Ex«ul;v<> o J"'\inor ""'" oreo de letrtmo ••m 

b•nfeilori..., cada5trado no ..,ro,. 04, quadra 1978, lo1e OJ "º Di•1L·i10 lndL,.1nal V. total 1,.11Jo 577 .~ l~.34 

m<tmsquodrodoo. em 1~im< do Conco"~" do 011·•,10 Ro•I do Uso O Empr·e.'11tl'ILIBRA PRODUTOS DE 

PAPELARIA LIDA 

Tal conce"~º proporc10Li•1ii • con.iruçULl e implantação de um Centn>d• Disiribuiçóo 

e fUl\Lrom•,nc, protende-sc """forir po1·a" looal •sede Jo Empresa. 

Aluolmon\e, • E'"p1'"'º •nc<>nll •-•• 1mplnntodo •no prOdio prOpno com 16 S00.00 

m.irus <1u•drndos locoh•ado 110 R\1<1Aimo10•, nº t..•) na Vil• Cordo•, ondo vem oncont1•11do unto\ S<'ric d• 

p•o~lenHl!I om 1·""110 de """ hmHodo e•pn1=<> p•"1 "·'P""'"º 
Em rozlio da nocossidodo de ompl ioç:lo dns nhv1dado• cmproon1·1,.is. d"d" o dcm•nd• 

rlo mercodo, • ""'I"'"" •oljoi"'" a or•a abJet<> deste p•ojetu d~ loi, onde 400,00U,00 motro• ..,.lio dostinodo' 

• """'truçõe., irncinlmento o Conlru do Di•t11bu1çilo o füturoincnto, num po1 iodo c.iiniodo de S • 20 ""°" 
Q oxponolln d• "'°"do monufotu,., distribuiçllo o •iipone odmi11io11·•1ivo da empr""'-

U1no órou do 100.000,00 moiro• 'l"•dradoo ••"' d01tinodo à con..,rvoçilo ainbi<ntol. 

A Empro'" ~mLnocc goc·or inioiolmonto 80 (01lonlo) "º"" '""fl'Ogo• direto• e •f>Ós 

Btingir <1flCU ono• <lc •tivtdorlo devoro ~emr """ 1 .000 (n1H) vog•• 

A &nprC0'1, qLio )R aluo no 1·amo h<i S~ í<>itonto o'º")""º' ~,.~e U•n inveslirnon10 

na ordem do R~ .l~ 000 000,00 \trintlt e cmoo milhões do rca.,l, sendo R$ JO 000000,00 (tlinta mJlhilo• 

do <ealS) com • 0011'1ruçi\o e R$ 5,000.00!l,l)I) (cmoo milhõ.., de rooi•) co1n o "'Jl1i•içiio do mioqu1n"' o 

eqo1pome111<io. 

A onn0<,.io ora pmpo<la onconlra omp0to no orr 68 do Lei Oiyômo• du Moaioipio e 

fo• ap1'ovad• J>Of unanim•dade <le vul<" polu Conselho de ApoL<> a<> 0..env<>IYim~>to MLmio•p•I • CAD!!M, 

conformo Ato d• r<uoi.tn r~lizaclo 110 dio 14 de JOCieuo do 2 O!l, •endo que nenhLL111n ro•tnçfil> fo< fe<I• 

pel"-' $<:.:r<lori11• M•in;cip•" do Do•envolvo1~on1~ 1Jcon8111100 o de l'loneJ••"•"T<>. 

qu.,lão. 

Dostarlo polo roloviinoi• <18 "'"'~""· contotnoo oot\l • apro, .. ç;lo do P'Ojoto om 

Atcncio•., Soud-.õ••. 

RODRIGO ANTONTO DE AGOSTlNHO MENDONÇA 

PREFEITO MUNIC!PAl. 



~~~F~~aruu 
Praça D. Pedro li, 1-50-Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 

Senhor Presidente 

Solicitamos o encaminhamento de oficio ao Senhor 
Prefeito Municipal para que determine ao Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Senhor 
Renato Celso Bonomo Purlni, que informe: 
1) quantas empresas cadastradas nesta Secretaria 
aguardam concessão de área para instalação ou 
ampliação de suas atividades; 
2) quais empresas cadastradas aguardam concessão 
de área, relacionando-as nominalmente e informando a 
data da solicitação; 
3) qual a metragem da área solicitada por cada 
empresa. 
Bauru, 22 de maio de 2015. 

~TO 
Relator 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Encaminhe-se ofício ao Senhor Prefeito Municipal, 
conforme solicitação. 

~Bauru, J..-5 de maio de 2015. 

!\~~ ·. 
u~~N~TO 

Presidente 

Atendido o despacho supra. Segue cópia do ofício. 
Bauru, ól.<;;. de maio de 2015. 

J~~ 
Diretora de Apoio Legislativo 



• 
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Of.DAL.SPL.PM. 86/15 

Bauru, 25 de maio de 2015. 

Senhor Prefeito: 

Em anexo, estamos encaminhando manifestação do Relator da 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação sobre o Projeto de Lei nº 33115, 

processado sob nº 089/15, que autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno 

à Empresa TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA L TDA, em regime de Concessão 

de Direito Real de Uso, a fim de que Vossa Excelência tome as providências 

necessárias para atender ao requerido pela Comissão. 

No aguardo da _mais breve resposta, subscrevemo-nos 

apresentando nossos renovados prol 

' . 

residente 

~ C>•fud:S~~'~'~' ! .................... ,,_~-~~-............ ~-·-·-"'-""·-·""1 

Excelentlssimo Senhor 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

Prefeito Municipal de Bauru 

NESTA 
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PROC. N• n\3'3/15, 

' FOLHAS .2,Q0 --...---=---= 
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE BAURU ' 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça das Cerejeiras, 1-59 Fone: (14) 3235-1000 Cep: 17014-900 
' 

Câmara l\1u 1ic1oal de Bauru 
Di[e!oria de "\po10 Le'j1s,'~<1vo 

OF GP 1420/15 Bauru, 29 de junho de 2Ü 15. 

O 1 JUL ZU15 , 

Senhor Presidente, ENT RP1DA · 
Ha<a.1&.:2~a) \.9~~ b-' 

Em atenção ao Oficio Of.DAL.SPL.PM nº 86/15, formulado por Vossa 

Excelência, protocolado nesta Prefeitura como proces:So nº 55115/14, referente à solicitação de 

"providências necessárias pa.ra atender ao requerido pela Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação sobre o Projeto de [,ei nº 33/15, processado sob nº ?89/15, que autoriza o Executivo a 

destinar uma área de terreno à Empresa TILlBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, -em 

regime de Concessão de Direito Real de Uso'', a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico informa que foi elaborado parecer técnico referel)te ao presente pedido, conforme 

documentvs que seguem (cópias de fls. 151até153 do refefido processo). 

Nada mais havendo, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos protestos. de 

elevada estima e consideração, colocando-me à disposição para demais esclarecimentos que se 

fizerem necessários . 

Atenciosamente, 

Ro~·igo Ant~ ~o Mendonça 
Prefeito Municipal de Bauru 

Excelentíssimo Senhor 
ANTÔNIO FARIA NETO 
Presidente da Câmá.ra Municipal 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

Bauru, 17 de junho de 2015. 

Rei.: P.55.115/14- of.DAL.SPL.PM 86/15 (fls.148/149)- PL nº 33/15. 

Considerando vossa solicitação, a Secretaria ·Municipal de Desenvolvimento Econômico, elenca 
ci.baixo as informações solicitadas, ref~rente aos pedidos de concessões de áreas, registrados 
nesta Secretaria. 
Para melhor análise, pontuamos as solicitações ocorridas no transcorrer de 2014, até a 
-presente data, detalhando número total de sol.icitações, dimensão da área soficitada, nominando 
as empresas requerentes, com o devido protocolo de e-doe, informações estas disponibilizadas, 
em relação anexa, parte integrante deste documento. 

Ano 
2014 
Até 0612015 

nº solicitações 
.60 
14 

área solicitada 
128.050 
108.650 

Destarte tais informações, consideramos importante ressaltar, que esta Secretària objetivando 
dar celeridade aos projetos de investimento, está em processo de validação das informações 
apresentadas pelos requerentes, através de prévia visita com a direção da empresa, visita 
técnica no estabelecimento com registre de imagens, solicitação de documentação, além de 
análise de viabilidade econômico-financeira. 

Na oportunidade, não poderíamos deixar de registrar o empehho desta Secretaria, que aliado 
ao.fundamental apoio da Câmara Municipal, para num trabalho parceiro, colaborarmos de forma 
efetiva c.om o desenvolvimento de nosso município, prospectando demandas de investimento, 
aliado ao zelo pelo patr!mônio público e sua finalidade social, conforme prevê nossa magna 
carta. 

• 
Pelo exposto, acreditamos termos atendido, de forma satisfatória, a solicitação do nobre 
-vereador, colocando-nos à inteira disposição para informações adicionais, caso necessárias. 

Atenciosamente, 

Renato P 
Secretár~o-Municipal do DesenvoJvirOento Econômico 

------·---
Praça das C'ercjcira5 l-'59. sala 7 - 2º andar - Fone (14) 3235-1084, fax { 14) 3235:-!J"OSE':;r.-~:-d;~nvnlv1mentnlf_~b;1uru.sp gov br 



• PROC. N• o '~ 3 1 ~ :---
. 

FOLHAS ~o>! -
. 

Relatório de empresas que solicitaram c'.onces_são de área_s -Ano~ 2014 

PREF-=:ITURA MUNICIPAL DE BAURU ' 

DATA NOME DA e·MPRESA ÁREA N.INF. SET R 

13/'an Maria Cavres Fernandes Rossl 2000 . ind 
27/'an A.C.looes Purificadores me 2000 com 
30fan D Santo Ribeiro me \ 2000 . com 
30/ian P.Henrioue Locacões me 2000 com 
30/ian Valdemar Frutuoso de Fiaueiredo Móveis 2DOO com 
06/fev Alni Com e Distr de cosm lida EPP 1000 com 
20/fev Excresso Jade Transoortes Turísticos Ltd 2000 •ecv 
20/fev Centromfdia Comunicacão lida/Bueno Fari 1000 •ecv 

14/ma r Vitor Antonio dos Santos - me 1 3000 cóm 
01tab r Joana Andreia dos Santos não inf 
02/ab r Camooi & Cqmooi Reoresentacões 5000 •ecv 
15/ab r Lucia de Jesus Martins 1 1000 com 
30/ab r Martin Garcia Locacão de Eauios e SeN 1000 secv 
30/abr Concrefácil Preo Aroamàssa lida me 5000 secv 
30/ab r Reauinte Flex lnd e Com de Colchões lt 8000 ind 
07/ma i Canto da Terra Salão de Baile não inf lcom 

07/ma i lnds Tudor S.P. de Baterias lida 5000 ind 
20/ma i luiz Carlos Aoulhari Junior-me 1200 •ecv 
20/ma i Ferramentaria Scarabello ltda 1200 ind 
29/ma i Looes e Souza Consull e Treinamento 2000 secv 
12/iun Avance Automacê.o Industrial lida 2000 •ecv 
16/iun luiz Carlos de Souza Montaaens - E:PP 2500 secv 
, 01ru 1 Thomaz Cristiani,;i laaar-me 1 1000 •ecv 
02/iu 1 Acofix lnd. E Com. De Comoonentes Esa 1000 ind 
03fu 1 Jumo-loa Transportes EPP 1000 lserv 

04/iu 1 Jumn Full Service Terceir, Lida EPP 1000 •ecv 
25/iu 1 Master Fish lnd. E Com. De Pescados Ltda 3000 ind 

07/aoo Y B.do Carmo artioos Escortivos 2000 com 
11/ano Ferri Moveis Planejados 800 ind 
20/aao Marcos Antonio Chaves-EPP 2000 com 
20/aoo Becher & Becher 1 1200 serv. 
22/ano Paulo C.da Silva Sucatas me 1000 Com 
25/aao -Cleuza Maria Scarcella-me 500 ind 
25/aao Roberto Mariano do Prado 400 serv 
28/ano Oficina Mecânica e distr Oleo Lubrificante 1000 secv 
28faao Sweet Cacao Com de Chocolates Lida me 1000 ind 
28/aoo Heffer Prísioneirbs lnd Auto Pecas 700 ind 
29/ano Alessandro Martinelli e Cia Móveis e Eletr 2000 com 
03/se t D.R.Pantunes 1 1 10000 ind 
04/se t lebra Comercial Lida EPP 500 ' , secv 
04/se t l.C.Araúio e Cia Embalaoens lida-me 1000 com 
08/se t Sardinha-lmr !ementas Rodoviários Lida 15000 secv 
09/ou t Marcenaria Pica-Pau 1 1 800 ind 
10/se t Centrifuoas do Brasil Servs Manut Eireli 2000 lod 
10/se t Extraanuas Transnorte de áaua lida 2500 •ecv 
11/se t Rodamaa Lida me 1 1 2000 secv 
11/se t Gessi Santo e Santos Construtora Lida-me 1000 ind 
12/se t Brec lnd. E Com. Prods.Hidraúlicos Ltda 2500 com 
16/se t Elaine Aoarecida de Araúio Vieaas me Perf1 1000 com 
18/se t M Scholl Vaoorizacão Me 1 4000 com 
18/se t Bauru Mold Ferrarnentaria lnd e Com 2500 ind 
22/&e t David Paulo da Silva Oliveira me 350 com 
09/ou t Marcelo Auto Pecas l 800 secv 
09/ou t Wildemberq de Jesus Santos 1200 

. 
secv 

.10/ou t Dirceu s·1va Rodrinues me 3000 ind 
23/ou t S.A Doneda Rodrioues me 900 com 
11/no v F.A.Colnaohi Junior 1 . 2000 secv 
14/nov Antares Reciclaqem Ltda 3000 lnd ! 
00/ian EZ Bane Ennenharia Tecidual e Partic 700 ind 
19/nov DMT Bauru Ar condicionado 1 800 secv 

TOTAL 60·ernpresas 128050 
' 

-·---- -
' 
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• 

4o ~ -' FOLHAS 
' 

Relatório de erripresas que solicitaram concess~o de:AreaS -Ano 2015· · 
' ' 

PREFEITURA.MUNICIPAL OE BAURU ' ' 
DATA ~OME DA EMPRESA ÃREA N.INF. SETOR 

28/jan NBS NO Br:eak e .sistemas Limitada-me 5000 serv 
30/jan '"'etroecol Com. e Coleta de Oleo Vegetal Lt ,_ 1600 com ' 

30/Jan Dare·Gimenez & Cia Ltda - Sigma 500 
' 

·~ 04/fev RJR Transnortes e Lonfstia· .Ltda ' 10.000 erv 
OSlfev To o Alimentos Ltda-me '1 ' ' 2.400 com -

30fmar Heriberto da Silva-me/Beta Mats Constr 5.000 com 
14/abr Amanda D!str cte· Cosmet Naturais - n tnform com 
12/mai Comércio de Car etias ·3R 1 2.000 · com 
1 :?:tmaitJoão nedro de Santana Gomes-me 800 com 
12/mai Constroeste Constr.e Particin 1 ao.ooo •' serv 
21/mal Climatizacao Nozor e Manzato Lida-me 1.000 serv ·· 

:- ' 25/l'nai Eetilson Zanini Sauru-me 350 " com ' 

01/IUn Hidroaeo Pocos Artesianos ' lnd 
02/iun Anarecido Reahine EPP - ' serv 

T.,,Q.~A,i,;_ ~· t4;.soiiêitaço·es:c<\~,:. i;~j-''' 
.. 
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Praça 0. Pedro li, 1-50-Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

Senhor Presidente da Comissão de Justiça, 
Legislaçllo e Redação 

Com base no § 1°-A do Artigo 36 da Resolução nº 
263190 (Regimento Interno), solicitamos a 
prorrogação do prazo regimental para elaboração do 
parecer por mais seis dias úteis. 

Bauru, 07 de julho de 2015. 

~~T--PIN~O 
Relator 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Defiro o prazo de seis dias úteis para que o Senhor 
Relator apresente o seu parecer à matéria. Entregar 
o processo ao Vereador através de do livro de carga. 

Bauru, 07 de julho de2015. 

"--ç- . - - ~-7 / 

FERNANDO F CELOSI MANTOVANI 
Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C{>RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

Nomeado Relator desta douta Comissão em 23 de abril de 

2015, analisei o presente Processo e preocupado com a relevância do objeto do 

mesmo solicitei cópia do processo administrativo (fls. 53 a 203). 

Recebido o oficio GP 1420/15 em 01 de julho de 2015 (ffs. 206 

a 209), causou-me estranheza o fato de 74 empresas estarem aguardando a 

concessão de áreas para implantaçllo ou expansão de suas atividades no Municlpio 

de Bauru. 

Não obstante este fato e confiante na razoabilidade e 

oportunidade do Poder Executivo em efetivar futuras concessões de áreas, 

entemlemos que a presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 

normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

E o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

13 de julho de 2015. 

(~ 
Relator 



Praça D. Pedro li, 1-50 -Centro-CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax; (14) 3235-0601 qtRAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutlnio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

~ o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

14 de julho de 2015. 

( ~~/;~ 
FERNANDO FRANCELOSI MANTOVANI 

Presidente 

~· 
STOSPINTO 

~ -.o. !J. 1 ~o ,aé', ,e_/ o 
FABIAIÍO ANDRÉ L CAS MARIANO 
Membro Relator 
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(2? U . BAURU 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇAO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Nomeiq Relator do presente processo o Vereador: 

f!f!1 é,130 4;; 4-

Em 1-.Sde __ ..:lÍ..f __ r_ll--r_u ___ de 2015_ 

R~~~' 
Presidente 
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~ônulnz 
Praça o. Pedro 11• 1_50 -centro-CEP 17015.230. Fone: {14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 ~g~·~z~J 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos não haver 

nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto econômico, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação. 

lnobstante, deixamos ao escrutínio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
15 de julho de 2015. 

( 

ARILDO DE LIMA JUNIOR .. 
Relator 

/ 
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Praça o. Pedro li, 1-50- Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida, 

acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência 

de qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por esta Casa. 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

t o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 
15 de julho de 2015. 

~~~· 
~OS PINTO 

Presidente 

/:(~ < 

/ 
/é 

ARIL,gD DE LIMA JUNIOR ALEJG, ANDRO BUSSOLA 
Memb Re;ttir 

Membro 
MARCOSAN 
Membro 

10 DE SOUZA 



IPROC.N• 
FOLHAS 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

(0UJ~ j}'\01"1 ~; 
Emol.ode Jul{~ de 2015. 



• • 

Praça D. Pedro li, 1-50-Centro-CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600- Fex: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Como Relator da matéria, entendemos não haver nenhum óbice 

quanto a sua nonnal tramitação. 

Quanto ao mérito, caberá ao Egrégio Plenário a decisão final. 

i;: o parecer. 

RNANOOFiWICELOSI MANTOVANI 
Relator 
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Praça D. Pedro li, 1-50 -Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÁO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Indústria, Comércio, Agricuttura e Abastecimento, 

hoje reunida, acata o parecer do Senhor Relator da matéria, tendo em vista a 

inexistência de qualquer restrição quanto a sua normal tramitaçlk> por esta Casa. 

decisão final. 

Assim sendo, deixamos ao escrutlnio do Egrégio Plenário a sâbia 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 
22 de julho de 2015. 

~ 
~ ~ "\ 

(___L. -~ 
FERNANDO FRANCELOSI MANTOVANI 

Relator 

FAB~~ÉqUCAS 
Membro 



tROC.N° 
FOLHAS 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

HABITAÇÃO E TRANSPORTES 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

~J.,.,l~ 

Em 2.~ de _ _,Ll46.~~:::_ __ de 2015. 

ALEXSSAND BUSSOLA 
Pres' 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 CQRA.ÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
HABITAÇÃO E TRANSPORTES 

PARECER DO RELATOR 

Como Relator da matéria, entendemos não haver nenhum 

óbice quanto à sua normal tramitação. 

Quanto ao mérito, caberà ao Egrégio Plenário a decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 
23 de julho de 2015. 



Praça D. Pedro li, 1-50-Centro-CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
HABITAÇÃO E TRANSPORTES 

PARECER FINAL 

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Transportes, hoje 

reunida, acata o parecer do Senhor Relator da matéria, tendo em vista a inexistência 

de qualquer restrição quanto à sua nonnal tramitação por esta Casa. 

sàbia decisão final. 

Assim sendo, deixamos ao escrutlnio do Egrégio Plenàrio a 

i: o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 
23 de julho de 2015. 

ALEXSS~l RO BUSSOLA 

P:ridente 
. 

/~ .. ~ r-

A".r~IMAJÚNIOR 
//- -;elator 

ARTE _'/2i~ FILJO 

o/~~~07· 
;i_i:.,/1.'5 

"Qeação da h11ta r.'-·~-- . --
Pu!llir.<itlo rio 0.C.S. ~ 

r.'';1?:.?J._:J1. 15 à-a fis_ti._Q__ 

ül:'etnra d~latlv•; 
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Praça O. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 

VOTAÇÃO NOMINAL 

REQUERIDA POR !!),!Vll\W IÍ~ 

PROCESSO N' 1 '
5 

) 1 S DE---,---,.-------,----"""?-

ASSUNTO: ~~ "' Sx~"Lv d •G ,ot,~ ú.A.&~ 
~ t:Uwnir ~ JJ:J;lA::: , 

, 

r DATA: .2, ~ I D::/- /2015 

VEREADOR SIM N!O 
01 -ALEXSSANDRO BUSSOLA l 
02 - ARILDO DE LIMA JUNIOR ~ 
03 -ARTEMIO CAETANO FILHO ._,, 

04 - FABIANO ANDRE LUCAS MARIANO 4 ,, 

05 - FABIO SARTORl MANFRINATO s 
06 -FARIA NETO " 07 - FERNANDO FRANCELOSI MANTOVANI -:{. 

08 - FRANCISCO CARLOS DE GOES ~ 
09 - LUIZ CARLOS BASTAZINI ~ 

10 - MARCOS ANTONIO DE .SOUZA t~ 
11 - M01sr=s ROSSI ll 
12 - NATALINO DAVI DA SILVA LJ, 
13 - PAULO EDUARDO DE SOUZA l'.'> 1 
14 - RAUL APARECIDO GONÇALVES PAULA 14 
15 - ROBERVAL SAKAI BASTOS PINTO LS 
16 - ROQUE JOSE FERREIRA L~ 

17 - TELMA REGINA DA CUNHA GOBBI 1 '\-

TOTAL I<- a 
CERTIFICO, E DOU FÉ QUE O RESlll.TADO DA VOTAÇÃO FOI: SIM ( l 't) E NÃO (O ) 

\ 

VOTOS. ~·., m .. 
, ' \ ,,, /) ~\<;ne-~ l/ ~· ~·· ijaC!·,A-f )~a·, 1~,) 

DIRETORIA .RP0ro LEGISLATIV / · ' , 1• SECRETÁRIO 

. \~ ' 

(___ • PRES~ 

--· ·-' 
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SAO PAULO 

À 

Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto, em Primeira e Segunda Discussões, 

em Sessões Ordinária e Extraordinária, 

realizadas no dia 27 de julho de 2015, 

providenciar o encaminhamento do Autógrafo 

ao Senhor Chefe do Executivo. Após a 

publicação da lei, arquive-se. 

Bauru, 28 de julho de 2015. 

Presidente 

Atendido o despacho, segue Autógrafo e ofício, 

aguardando-se a publicação da Lei para 

posterior arquivo. 
Bauru, 28 de julho de 2015. 

~~~ 
JosiÍNE SIQUEIRA 
Diretora de Apoio Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 6811 

De 28 de julho de 2015 

Autoriza o Executtvo a destinar uma área de terreno à 
Empresa TILIBRA PRODUTOS OE PAPELARIA 

L TOA, em regime de Concessão de Din!ito Real de 

Uso. 

A C/J.MARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° - Fica o Executivo autorizado a outorgar à Empresa TILIBRA PRODUTOS DE 
PAPELARIA LTDA, pelo prazo de 24 (vinte quatro) meses, a CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO de uma érea localizada no Distrito Industrial V, com a 
seguinte descrição: 

Setor 04, Quadra 1978, Lote 03 - Distrito Industrial V 

uParte de uma gleba de terras sem benfeitorias agora designada como Area A, 
remanescente do imóvel denominado Sitio Recanto São Jorge, destacada da antiga 
Fazenda Vargem Limpa, atualmente anexa ao loteamento denominado Quinta da 
Bela Olinda, nesta cidade de Bauru, SP, com o seguinte roteiro perimétrico: o 
perlmetro desta gleba inicia-se no marco 1, localizado a 100,55 metros do marco 7-X 
cravado na margem do CÕfT890 Vargem Limpa; dai segue confrontando com 
terrenos do Sr. Antonio Azevedo, com os seguintes rumos e distàncias: 87°34'14tt NE 
- 32,64 metros; 87°34'15· NE - 114,79 metros; 88°01'46. NE - 77,61 metros e 
B7°31'42ft NE - 357,60 metros até encontrar o ponto 11-A; dai deftete à direita e 
segue confrontando com área da Ferrovia Paulista SJA (Horto Florestal), com os 
seguintes rumos e distancias: 14°43'10· SE-115,39 metros; 15°53'15· SE - 12,08 
metros; 23"1T42" SE-11,24 metros; 26"00'14" SE-23,00 metros; 29'08'27" SE -
208,27 metros; 34'15'26" SE-12,99 metros; 50'07'19" SE - 92,44 metros; 47'43'01" 
SE - 232,98 metros; 24'19'33" SE - 11,31 metros; 14'23'36" SE - 7,24 metros; 
14'23'36" SE - 17,59 metros; 09'45'27"SE -150,23 metros; 04°45'54" SE -141,31 
metros, ate·encontrar o marco 17-A; dai deflete à direita e segue confrontando com 
terras de Raimundo dos Santos ou sucessores com os seguinte rumos e distancias: 
86'19'24" NW - 158,33 metros; 85°34'51" NW - 328,36 metros; 85'26'10" NW -
333,36 metros e 85'26'10" NW até o marco 5; dai deflete à direita e segue 216,68 
metros com o rumo 5°07'12· NW até o marco 4; dai deflete pouco a esquerda e 
segue 178,41 metros e segue com o rumo 10046'22• NW até o marco 3; dai deftete 
pouco a esquerda e segue 332, 12 metros com o rumo 1e;o53•42• NW até o marco 2; 
dai deflete à esquerda e segue 112,51 metros com o rumo 37°24'01· NW até o 
marco inicial 1; do marco 5 ao marco 1, confrontando com a área remanescente, 
parte desta mesma gleba, agora designada como área B, encerrando uma érea de 
577.518,34 metros quadrados: Referido imóvel consta pertencer a Prefeitura 
Municipal de Bauru, conforme Matricula nº 116.154 do 'Z' Cartório de Registro de 
Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo desenho SP 5719 e avaliado 
por R$ 23.100. 733,60 (vinte e três mühões, cem mil, setecentos e trinta e três reais e 
sessenta centavos). 
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Art. 2° - A área descrita no art. 1°, a Concessionária obriga-se a destiná-la única e 
exclusivamente para a construção e implantação, numa primeira fase, de um Centro 
de Distribuição e no perfodo entre 5 e 20 anos a expansão dos setores de 
manufatura, distribuição e suporte administrativo da empresa, sendo que uma área 
de 100.000,00 metros quadrados será destinada a conservação ambiental localizada 
na Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, s/n, Distrito Industrial Marcos 
Vinicius Feliz Machado. 

Parágrafo Unico - Fica a concessionária autorizada a tomar posse da área concedida a partir da 
publicação desta lei para que possa alcançar as finalidades aqui enunciadas. 

Art. 3° - A concessionária obriga-se a iniciar as obras no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data da publicação desta lei e conclui-las no prazo mãximo de 24 (vinte e quatro) 
meses, respeitados os planos aprovados pelo Conselho de Apoio ao 
Desenvolvimento Municipal - CADEM e observadas as nonnas urbanfsticas fixadas 
pela Secretaria Municipal de Planejamento. 

Parágrafo único - Fica a concessionâria obrigada a instalar na ârea concedida um painel de no 
mrnimo 2,00 (dois) metros quadrados onde deverá constar o nome da empresa, o 
número da Lei que autorizou a COncessão, a metragem da ârea concedida, a 
metragem da ârea a ser construida, a data do inicio e término da obra determinada 
pela lei. 

Art. 4° - O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores determinará a rescisão do 
contrato, com a restituição da érea ao Municlpio, sem direito à indenização pelas 
benfettorias nela introduzidas pela concessionária, independentemente de 
notificação. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Projeto de iniciativa do 
POOER EXECUTIVO 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

~ -~ ~p,y- ~v(,\Ai. 
JOSIANE SIQUE!"" ~ 
Diretora de Apoio Legislativo 

() 
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Bauru, 28 de julho de 2015. 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através do presente, os 
Autógrafos abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em Sessões Ordinária e 
Extraordinária levadas a efeito por esta Casa de Leis no último dia 27 de julho de 2015: 

Autógrafo nº 

6810 

6811 

6812 

6813 

6814 

6815 

6816 

Referente ao Projeto de Lei 

de autoria desse Executivo, que dispõe sobre a autorização de revisão de fatura 
de consumo de água e esgoto, no caso de vazamento interno nao aparente, no 
êmbito do Departamento de Agua e Esgoto de Bauru - DAE e dá outras 
providências; 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Executivo a destinar uma área de 
terreno à Empresa TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA L TOA, em regime de 
Concessão de Direito Real de Uso; 

de autoria desse Executivo, que amplia o rol de beneficiários do Art. 1 O da Lei 
n11 6663, de 16 de abril de 2015 e incorpora a titulo de vantagem pessoal os 
abonos concedidos nos termos dos Arts. an e gn da mesma lei; 

de autoria desse Executivo, que altera dispositivos da Lei nº 5999, de 30 de 
novembro de 2010; 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
com o Departamento de Agua e Esgoto de Bauru - DAE; 

de autoria desse Executivo, que altera a Lei nº 6610, de 04 de dezembro de 
2014 (Lei Orçamentária Anual) e autoriza a suplementação de recursos, através 
de transposição e transferência no orçamento do exerclcio de 2015; 

de autoria deste Legislativo, que dispõe sobre a informação de imóveis 
fechados (desabitados), que possuam piscina para o controle do Aedes aegypti 
no Município de Bauru. 

Nada mais havendo 
protestos de distinção e apreço. 

,,,,áP~oveitamos o ensejo para renovar os 

Excelentíssimo Senhor 
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 
Prefeito Municipal de Bauru 
NESTA 



OF. EXE Nº 206/15 
P. 55.115/14 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 03 de agosto de 2.015. 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência a LEI N" 6.706/IS, que autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno à 
Empresa TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, em regime de Concessão de Direito Real de Uso. 

Atenciosas saudações, 

Excelcntlssimo Senhor 
ANTONIO FARIA NETO 

1l ... o. ' ;:/\ ,. ,~-. Jl-
RÜl)Rl~1o~osr1NllO MENDONÇA 

PREFEITO MUNICIPAL 

DO. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 



P. 55.115114 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAUR 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI~· 6.706. DE 03 DE AGOSTO DE 2.0IS 
Autoriza o Executivo a destinar uma ârea de 
terreno à Empresa TILIBRA PRODUTOS DE 
PAPELARIA L TOA, cm regime de Concessão 
de Direito Real de Uso. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 51 da Lei 
Orgânica do Munic(pio de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. !º 

Art. 2º 

Parágrafo único. 

Art. 3º 

Parágrafo único. 

Art. 4° 

Fica o Executivo autorizado a outorgar à Empresa TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTI)A, pelo 
prazo de 24 (vinte quatro) meses, a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO de uma ârea localizada no 
Distrito Industrial V, com a seguinte descrição: 

Setor 04, Quadra 1978, Lote 03 - Distrito Industrial V 

"Parte de uma gleba de terras sem benfeitorias agora designada como Área A. remanescente do imóvel 
denominado Sítio Recanto São Jorge, destacada da antiga Fazenda Vargem Limpa, atualmente anexa ao 
loteamento denominado Quinta da Bela Olinda, nesta cidade de Bauru, SP, com o seguinte roteiro 
perimétrico: o perlmetro desta gleba inicia-se no marco 1, localizado a 100,55 metros do marco 7-X cravado 
na margem do Córrego Vargem Limpa; dai segue confrontando com terrenos do Sr. Antonio Azevedo, com 
os seguintes rumos e distâncias: 87º34'14" NE - 32,64 metros; 87º34'15" NE - 114,79 metros; 88~01 '46" 
NE - 77,61 metros e 87º31 '42" NE - 357,60 metros até encontrar o ponto 11-A; dai deflete á direita e segue 
confrontando com ârea da Ferrovia Paulista S/A (Horto Floresta!), com os seguintes rumos e distâncias: 
14º43' 1 O" SE - 115,39 metros; 15º53' 15" SE - 12,08 metros; 23°17' 42" SE - 11,24 metros; 26°00' 14" SE -
23,00 metros; 29°08'27" SE- 208,27 metros; 34°15'26" SE - 12,99 metros; 50"07'19" SE - 92,44 metros; 
47°43'0 I" SE - 232,98 metros; 24º19'33" SE - 11,31 metros; 14°23 '36" SE - 7 ,24 metros; 14°23 '36" SE -
17,59 metros; 09°45'27"SE- 150,23 metros: 04°45'54" SE- 14 l,J l metros, ate'encontrar o marco 17-A; da( 
deflete à direita e segue confrontando com terras de Raimundo dos Santos ou sucessores com os seguinte 
rumos e distâncias: 86º19'24" NW - 158,33 metros; 85º34'51'' NW - 328,38 metros; 85"26'10" NW -
333,36 metros e 85º26'10" NW até o marco 5; da! deflete à direita e segue 216,68 metros com o rumo 
5º07'12" NW até o marco 4; dai deflete pouco a esquerda e segue 178,41 metros e segue com o rumo 
10°46'22" NW até o marco 3; da! deflete pouco a esquerda e segue 332,12 metros com o rumo 16º53'42" 
NW até o marco 2; dai deflete à esquerda e segue 112,51 metros com o rumo 37°24'01" NW até o marco 
inicial 1; do marco 5 ao marco I, confrontando com a área remanescente, parte desta mesma gleba, agora 
designada como ârea B, encerrando uma ârea de 577.518,34 metros quadrados." Referido imóvel consta 
pertencer a Prefeitura Municipal de Bauru, conforme Matrícula nº 116.154 do 2" Cartório de Registro de 
Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo desenho sr 5719 e avaliado por RS 23.100.733,60 
(vinte e três milhões, cem mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos). 

A área descrita no art. 1°, a Concessionâria obriga-se a destiná-la Unica e exclusivamente para a construção e 
implantação, numa primeira fase, de um Centro de Distribuição e no per!odo entre 5 e 20 anos a expansão 
dos setores de manufatura, distribuição e suporte administrativo da empresa, sendo que uma ârea de 
100.000,00 metros quadrados seríl destinada a conservação ambiental localiza.da na Rodovia Comandante 
João Ribeiro de Barros, s/n, Distrito Industrial Marcos Vinicius Feliz Machado. 

Fica a concessionária autorizada a tomar posse da ârea concedida a partir da publicação desta lei para que 
possa alcançar as finalidades aqui enunciadas. 

A concessionâria obriga-se a iniciar as obras no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da publicação 
desta lei e conclui-las no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, respeitados os planos aprovados pelo 
Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal • CADEM e observadas as normas urbanlsticas fixadas 
pela Secretaria Municipal de Planejamento. 

Fica a concessionária obrigada a instalar na área concedida um painel de no mlnimo 2,00 (dois) metros 
quadrados onde deverá constar o nome da empresa, o nümero da Lei que autoriz.ou a Concessão, a metragem 
da área concedida, a metragem da ârea a ser construida, a data do início e término da obra determinada pela 
lei. 

O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores determinará a rescisão do contrato, com a restituição 
da área ao Município, sem direito à indenização pelas benfeitorias nela introduzidas pela concessionâria, 
independentemente de notificação. 

- ------------------------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei nº 6. 706/J S 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 03 de agosto de 2.015. 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

ROD~~~INHO MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

~-
SECRET ::NiiS JURIDICOS 

s PORTO 

/ 

RENATO CELS BON Mi\...U~ 
·TÁRJO DE DESENVOLV. ~~~~NÔM!CO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

-._/\ ...... À' ~ ,..__,,· h" í .. l ~ ' ''-t-~ 
ANDRÉA MARIA LIBERA TO 

DIRETORA DO DEPARTA.\1ENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCtJMENTAÇÀO 
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LEI N" 6.7116. DE Q3 DE AC.OSTO DE 2.015 
P. 55.115114 Auioriza o Execvtivo a destinar uma área de ten-eno à Empresa TILIBRA 
PRODUTOS DE PAP]j:LARIA LTDA, em rt!gime de Cancessdo de Direito Real de Uso. 

Ô PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, faz sabec que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
Art. !º Fica o Executivo autorizado a outorgar à Empresa TILIBRA PRODUTOS DE 

PAPELARIA LTDA, pelo prazo de 24 (vinte quatro) meses, a CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO de uma área localizada no Distrito Industria! V, com a 
seguinte descrição: 

Art. ,. 

Parágrafo único. 

Parágrafo úniCo. 

Art. 5° . 

Setor 04, Quadr11 1978, Lote 03 - Distrito Industrial V 
~Parte de uma gleba de terras sem benfeitorias agora designada como Área A, 
remanescente do imóvel denominado Sitio Recanto São Jorge, destacada da antiga 
Fuenda Vargem Limpa, atualmente anexa ao loteamento denominado Quinta 
da Bela Olinda, nesta cidade de Bauru, SP, com o seguinte roteiro perimétrico: o 
perimetro desta gleba inicia-se no marco 1, localizado a 100,55 metros do marco 7-X 
cravado na margem do Córrego Vargem Limpa; daí segue confrontando com terrenos 
do Sr. Antonio Azevedo, com os seguintes rumos e distâncias: 87"34' 14" NE- 32,64 
metros; 87º34'15" NE - 114,79 metros; 88"01 '46" NE - 77,61 metros e 87"31 '42" 
NE - 357,60 metros até encontrar o ponto 11-A; dai deflete à direita e segue 
confrontando com área da Ferrovia Paulista S/A (Horto Florestal), com os seguintes 
rumos e distâncias: 14º43'\0" SE - 115,39 metros; 15°53'15" SE - 12,08 metros; 
23°17'42" SE- 11,24 metros; 26"00'14" SE - 23,00 metros; 29"08'27" SE- 208,27 
metros; 34°15'26" SE - 12,99 metros; 50"07'19" SE - 92,44 metros; 47º43'01" 
SE - 232,98 metros; 24º19'33" SE -11,31 metros; 14°'.23'36" SE- 7,24 metros; 
14°23'36" SE-17,59 metros; 09°45'27''SE- 150,23 metros; 04º45'54" SE- 141.31 
metros, ate'encontrar o marco 17-A; dai deflete à direita e segue confrontando com 
terras de Raimundo dos Santos ou sucessores com os seguinte rumos e distâncias: 
86º19'24" NW - 158,33 metros; 85ª34'51" NW - 328,38 metros; 85°'.26'10" NW -
333,36 metros e 85°'.26'10" NW até o marco 5; da! deflete à direita e segue 216,68 
metros com o rumo 5º07'12"NW até o marco 4; daí deflete pouco a esquerda e segue 
l 78,41 metros e segue com o rumo 10"46'22" NW até o marco 3; daí deflete pouco a 
esquerda e segue 332,12 metros com o rumo 16°53'42"NW até o marco 2; dai deflete 
à esquerda e segue 112,51 metros com o rumo 37"24'01" NW até o marco inicial 1; 
do marco 5 ao marco 1, confrontando com a área remanescente, parte desta mesma 
gleba, agora designada como área B, encerrando uma área de 577.518,.34 metros 
quadrados." Referido imóvel consta pertencer a Prefeitura Municipal de Bauru, 
conforme Matricula nº 116.154 do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Bauru, 
encontrando-se caracterizado pelo desenho SP 5719 e avaliado por R$ 23.100. 733,60 
(vinte e tres milhões, cem mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos). 

A área descrita no llit.. 1~, 11 Concessionária obriga-se a destiná-la única e 
exclusivamente para a construção e implantação, numa primeir,a fase, de um Centro 
de Distribuição e no período entre 5 e 20 anos a expansão dos setores de manufatura, 
distribuição e suporte administrativo da empresa, sendo que uma ãrea de 100.000,00 
metros quadrados será destinada a conservação ambient.al !ocali.7.ada na Rodovia 
Comandante Joio Ribeiro de Barros. s/n, Distrito Industrial Marcos Vmicius Feliz --· Fica a concessionária autorizada a tomar posse da área concedida a partir ~-, 
publicação desta lei para que possa alcançar as finalidades aqui enunciadas. \ 
A concessi~ obriga-se a iniciar as obras no praz.o de 90 (noventa) dias, contados -.J 
da data da publicação desta lei e conclui-las no prazo mãximo de 24 (vinte e quatro) 
meses. respeitados os planos aprovados pelo.Conselho de Apoio ao Desenvolvimento 
Municipal - CADEM e observadas as normas urbanlsii.cas fixadas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento. 
Fica a concessionária obrigada a instalar na área concedida um painel de no mínimo 
2,00 (dois) metros quadrados onde deverá constar o nome da empresa, o número da 
Lei que autorizou a Concessão, a metragem da área concedida, a metragem da área a 
ser construída, a data do início e término da obra determinada pe!a lei. _ _.--· 
O não cumprimento do disposto nos artigos ~ determinará a rescisio.:d~ 
contrato, oom a restituição da área ao MunicfPio, sem direito à indenização pçlas 
benfeitorias Mia introduzidas pela concessionária, independentemente de notifi~. 
Esta lei entra em vigor na data de sua ptiblicação. \ 
Bauru,.03 de agosto de 2.015. 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 
PREFEITO MUNIClPAL 

MAURÍCIO PONIES PORTO 
SECRETÁRIO DOS NEOÓCIOS JURÍDICOS 

RENATO CELSO BONOMO PlJRINI 
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Projeto de iniciativa do 

Cumprtdas as cxlgêncl11'i legais 
en~amtnha·sc o prP~cnlc pcocQ~So 
IJO Serviço de M1crofil111<1gv1n e 
Arquiv°" 

-<.-6 cg 15 
Bauru ........... , ............ / ............ . 

PODER EXECUTIVO Diretoria de .,'º L~gisl,1tivo 
Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

ANDRÉA MAR.IALIBERATO 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

~~-'-~~~~~~~~~~~ 


